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Ofício de Registro Imóveis
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNP J/MF n.° 78.186.715/0001-78
Rua Independência n.o 82 - CEP 87.580-000

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada

EDITAL DE LOTEAMENTO

Elma Sueli Belga Ladeia, Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade

e Comarca de Alto Piquiri - PR., na forma da Lei, etc ...

FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, que em cumprimento ao disposto

no Artigo 19 da Lei Federal n.o 6.766 de 19 de Dezembro de 1.979, com as alterações

pela Lei n.o 9.785 de 29 de Dezembro de 1.999, Provimento n.O 60/05 da CGJ/PR., e

demais legislações pertinentes à matéria, que a empresa, PAL T ANIN

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF n.o 19.821.210/0001-79, com Registro na Junta

Comercial do Paraná sob n.O 41207805087, em 20102/2.014, com sede na Avenida

Padre Anchieta n.o 361, Sala 02, na Cidade de Jesuítas - PR., neste ato representada por

seu sócio Agnaldo da Silva Leite, brasileiro, empresário, casado, portador da CIIRG

n.o 4.351.937-9/SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.O 633.733.359-49, residente e

domiciliado na Rua São Francisco de Assis n.O 32, na Cidade de Assis Chateaubriand -

PR.-

APRESENTOU a esta Serventia, os documentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da

Lei Federal n.o 6.766/79, com a planta geral do Loteamento e as plantas e memoriais

descritivos de todos os lotes, área institucional e áreas de rua, devidamente aprovados

pelo Município de Brasilândia do Sul - PR., nos termos do Decreto n.o 116/2015 de

17/12/2.015, publicado no dia 18/12/2.015 e pelas demais repartições competentes para

o registro do LOTEAMENTO urbano destinado a residências, denominado de

"LOTEAMENTO ,JARDIM SÃO FRANCISCO", numa área de 4,8 ha., do Lote de

Terras sob n.O 02, da subdivisão dos Lotes n.os 69 e 69-A, da Gleba n.O 14, do Núcleo

@.
Rio da Areia, situada no Município de Brasilândia do Sul, Comarca de Alto Piquiri -

Estado do Paraná, Matriculado sob n.o 848, Livro 02 de Registro Geral, desta Serventia,

de propriedade do requerente, protocolado sob n.o 50.510 no Livro OI-E, contendo 08

(oito) quadras, dividas em 125 (cento e vinte e cinco) lotes residenciais, área de Ruas,

área institucional. As obras de infraestrutura - rede de energia elétrica e iluminação

pública, pavimentação asfáltica, rede de água potável, galerias de água pluvial, estão

concluídas. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que

será publicado no jornal, por três dias consecutivos. As impugnações daqueles que se

julgarem prejudicado em relação ao referido loteamento, deverão ser apresentadas

dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, de

conformidade com citado Artigo 19 da Lei 6.766/79, cuja documentação fica

franqueada ao exame dos interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentadas.

Findo o prazo sem impugnações, será feito imediatamente o registro. Dado e passado

nesta Cidade e Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 06 de Outubro de 2.016.

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada
Decreto 4826/85
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 049/2016
Processo Licitatório n° 063/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, em que constitui o objeto deste a “Aquisição de Brinquedos, destinado a Escola Municipal 
09 de Maio e do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) de Alto Paraíso”, conforme descrição e especificação 
detalhada no anexo I deste edital” e  de acordo  com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 25 – Outubro - 2016
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 313, de 07 de Outubro de 2016.
SÚMULA: ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, e na Lei n.º 0359/2015, de 04 de Junho de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme segue:
Representando os usuários ou organizações de usuários de Assistência Social
- Janete dos Anjos Moura (titular)
- Regina Soares da Cruz (suplente)
Representando a entidade ou organização de trabalhadores do setor, legalmente constituídas, estando em pleno e 
regular funcionamento:
- Adriana Tavares Rezende Revesso (titular)
- Cristina de Oliveira (suplente)
Art. 2º - Os demais membros do conselho permanecerão inalterados.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de Outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 314, de 07 de Outubro de 2016
SÚMULA: ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- CMDCA.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com 
base no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, e na Lei n.º 0288/2008, de 23 de Agosto de 
2013.
R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, conforme 
segue:
Representando a Secretaria de Administração
- SANTO MARTINS DE MELO (titular)
- MARCOS DE PAULA FARIA (suplente)
Representando a Organização Comunitária
- REGINA SOARES DA CRUZ (titular)
- JANETE DOS ANJOS MOURA (suplente)
VICE – PRESIDENTE: LUCIA TEIXEIRA
Art. 2º - Os demais membros do conselho permanecerão inalterados.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de Outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 143/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ZILIOMED-SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
DO OBJETO: ABERTURA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTODE PESSOA JURIDICA  DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
03 de novembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 281.370,00 (duzentos e oitenta e 
um mil, trezentos e setenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no processo 
licitatório na modalidade de Dispensa Por INEXIGIBILIDADE nº 03/2016.
Alto Piquiri-Pr, 03 de setembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CEZAR LUIZ CENI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 144/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME.
DO OBJETO: ABERTURA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTODE PESSOA JURIDICA  DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
03 de novembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 117.150,00 (cento e dezessete mil, 
cento e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no processo licitatório na 
modalidade de Dispensa Por INEXIGIBILIDADE nº 03/2016.
Alto Piquiri-Pr, 03 de setembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
OSAMI SASSAKI KIARA
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 153/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primaria do Municipio com Recurso do 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde-APSUS, na modalidade de repasse fundo a fundo, conforme 
o Convenio do Ministerio da Saude e Recurso do BIRD-Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, 
de acordo com a Resolução 604/2015.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Tomada de Preços nº 01/2016.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 154/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primaria do Municipio com Recurso do 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde-APSUS, na modalidade de repasse fundo a fundo, conforme 
o Convenio do Ministerio da Saude e Recurso do BIRD-Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, 
de acordo com a Resolução 604/2015.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.338,18 (cinco mil, trezentos e trinta e 
oito reais e dezoito centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Tomada 
de Preços nº 01/2016.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DOUGLAS BECKER PISKE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 155/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA-EPP.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primaria do Municipio com Recurso do 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde-APSUS, na modalidade de repasse fundo a fundo, conforme 
o Convenio do Ministerio da Saude e Recurso do BIRD-Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, 
de acordo com a Resolução 604/2015.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.109,71 (quatro mil, cento e nove 
reais e setenta e um centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Tomada 
de Preços nº 01/2016.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
RUBENS APARECIDO DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 156/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIAL TERRA ROXA MOVEIS LTDA - EPP.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primaria do Municipio com Recurso do 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde-APSUS, na modalidade de repasse fundo a fundo, conforme 
o Convenio do Ministerio da Saude e Recurso do BIRD-Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, 
de acordo com a Resolução 604/2015.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e 
cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Tomada de Preços 
nº 01/2016.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCIA ROSANA RIBEIRO MAGALHÃES
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 157/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA-ME.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primaria do Municipio com Recurso do 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde-APSUS, na modalidade de repasse fundo a fundo, conforme 
o Convenio do Ministerio da Saude e Recurso do BIRD-Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, 
de acordo com a Resolução 604/2015.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.570,00 (dois mil, quinhentos e 
setenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Tomada de Preços nº 
01/2016.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
REGINALDO TODÃO GARCIA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 158/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ECO - FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primaria do Municipio com Recurso do 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde-APSUS, na modalidade de repasse fundo a fundo, conforme 
o Convenio do Ministerio da Saude e Recurso do BIRD-Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, 
de acordo com a Resolução 604/2015.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.661,90 (um mil, seiscentos e 
sessenta e um reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Tomada de Preços nº 01/2016.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 159/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PLASMEDIC-COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO E LABORATORIAL EIRELI.
DO OBJETO: Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primaria do Municipio com Recurso do 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde-APSUS, na modalidade de repasse fundo a fundo, conforme 
o Convenio do Ministerio da Saude e Recurso do BIRD-Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, 
de acordo com a Resolução 604/2015.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.419,30 (um mil, quatrocentos e 
dezenove reais e trinta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Tomada de Preços nº 01/2016.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
NEDIO JUSTINO MASSOCHIN JUNIOR
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1410/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 387, de 26 (vinte e seis) de abril de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 de abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$- 38.627,88 (trinta e oito mil, seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos), mediante a inclusão de rubrica 
de despesas das dotações orçamentárias:
0600 SECRETARIA DE SAÚDE  
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de SAÚDE  
3678/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 15.216,24
3796/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.411,64
Fonte de Recursos 336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso 
de arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS 38.627,88
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 006/2016
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 006/2016, em favor 
da Empresa: A P SOUZA & SOUZA LTDA, nos Lotes 01, 02 e 03 no valor total de R$ 9.130,51 (nove mil cento e trinta 
reais e cinquenta e um centavos). Conforme resultado da reunião no dia 26 de setembro de 2016.
Altônia, 26 de setembro de 2016.                                             
LEDA MARIA DOS REIS POIANI
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 049/2016.
Nomeia LEONILDO MENDES GOES, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear LEONILDO MENDES GOES, portador da Cédula de Identidade Rg. n.º 4.220.165-0 – SSP-PR., no Cargo 
de Provimento em Comissão de  Diretor do Departamento de Manutenção e Conservação de Bens,  símbolo CC2, a 
partir de 04 de outubro de 2016.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 04 de outubro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 050/2016.
Nomeia JOÃO GONÇALVES DO NASCIMENTO, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear JOÃO GONÇALVES DO NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade Rg. n.º 1.586.994-1-SSP-PR., 
no Cargo de Provimento em Comissão de  Diretor do Departamento de Patrimônio e Almoxarifado,  símbolo CC2, a 
partir de 04 de outubro de  2016.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 04 de outubro de 2016
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2016 – PMCG
PROCESSO N.º 079/2016
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02 tem a finalidade de receber propostas para aquisição de máquinas 
e implementos agrícolas, conforme Processo n.º 1033731-59/2016, Convênio n.º 833749, Programa PRODESA, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 26/10/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 26/10/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a aquisição de máquinas e implementos 
agrícolas, conforme Processo n.º 1033731-59/2016, Convênio n.º 833749, Programa PRODESA.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 03 de Outubro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

coMunicado
Lemes & Santos Ltda – Me, pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 08.738.392/0001-00, com endereço na Av. Guilherme Almeida, n.º 17, 
Parque Ouro Branco, na cidade de Londrina – Pr, proprietária do empreendimento 
denominado SHOPPING POPULAR, situado na Rua Piúna, n.º 3621, Zona 1, na 
cidade de Umuarama – Paraná, COMUNICA a todos para fins legais e de direito que 
a LOJA/BOX N.º 36-B, do empreendimento supra citado (SHOPPING POPULAR), 
somente pode ser VENDIDA e/ou CEDIDA, mediante prévia anuência da mesma, 
sob pena de o comprador ficar sujeito a arcar com custas e despesas locatícias, 
despesas operacionais e/ou judiciais.

súMula de recebiMento de licenÇa PrÉVia
JOSÉ MANTOVANELLI NETO (CPF: 204.642.239-20) torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDÊNCIAIS- RESIDENCIAL SAN FRANCISCO (LP n° 115447, 
VALIDADE ATÉ: 29/08/2018) a ser implantada LOTE DE TERRAS “A”, DA GLEBA SÃO JORGE, DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 

súMula de recebiMento de licenÇa PrÉVia
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PALLETS ALTO PIQUIRI LTDA (CNPJ: 04.274.426/0001-94) torna público que recebeu 
do IAP, a Licença Prévia para FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA  
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS (LP n° 105792, VAL: 09/11/2016) a ser implantada ROD. PR486, KM 
106, 300 METROS BARRACÃO 01, ALTO PIQUIRI- PR. 

súMula de requeriMento de licenÇa de instalaÇÃo
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PALLETS ALTO PIQUIRI LTDA (CNPJ: 04.274.426/0001-94) torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença de Instalação para FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE 
MADEIRA PARA  INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS a ser implantada ROD. PR486, KM 106, 300 
METROS BARRACÃO 01, ALTO PIQUIRI- PR. 

súMula de requeriMento de licenÇa de instalaÇÃo
JOSÉ MANTOVANELI NETO (CPF: 204.642.239-20) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação 
para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDÊNCIAIS- RESIDENCIAL SAN FRANCISCO a ser implantada 
LOTE DE TERRAS “A”, DA GLEBA SÃO JORGE, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA FROTA DE VEÍCULOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS 
POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 24 de 
outubro de 2016, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO(LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 
227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer PEÇAS E 
SERVIÇOS destinados aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
O Edital nº. 56/2016 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 07 
de outubro de 2016, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 07 de outubro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.848
De 29 de Junho de 2016.
Fixa os Subsídios dos Vereadores para a Legislatura 2017/2020 e adota outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais previstas no 
Inciso VI do art. 29 da Constituição Federal de 1988, e, na forma da Lei Orgânica do Município, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Os Vereadores do Município de Douradina, Estado do Paraná, na legislatura do período de 2017 a 2020, 
perceberão subsídio mensal fixado nos termos da presente Lei, em restrita observância aos seguintes limites:
I. Limite de 20% (vinte por cento) dos subsídios dos Deputados Estaduais conforme alínea “a” do inciso VI do artigo 
29, da Constituição Federal de 1988;
II. Limite de 70% (setenta por cento) da Receita total da Câmara Municipal conforme disposto no §1º do art. 29-A, da 
Constituição Federal de 1988;
III. Limite de 5% (cinco por cento) da Receita do Município conforme disposto no Inciso VII do art. 29, da Constituição 
Federal de 1988;
IV. Limite de 6% (seis por cento) para despesa total de pessoal do Poder Legislativo em relação ao total da Receita 
Consolidada Líquida do Município estabelecido na forma do art. 18, combinado com art. 19, inciso III e o art. 20, inciso 
III, alínea “a”, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2°. Na forma disposta no artigo anterior, na legislatura 2017 a 2020 os Vereadores do Município de Douradina 
perceberão subsídio mensal fixado em uma única parcela, no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais) a título de “Subsídio do Vereador”.
§1º. A ausência do Vereador as Sessões Ordinárias, sem justificativa plausível apresentada por escrito ao Presidente 
da Câmara, implicará o desconto, no pagamento do próximo subsídio, da quantia de 10% por falta.
§2º. A ausência de matéria a ser votada ou a não realização da sessão por falta de quórum, não implicará em 
descontos nos subsídios relativamente aos vereadores presentes na sessão.
§ 3º. No período de recesso parlamentar os subsídios serão pagos de forma integral. 
Art. 3°. O Vereador Presidente da Câmara Municipal, receberá subsídio mensal diferenciado, que se constituirá de 
parcela única, acumulando a soma do valor do subsídio atribuído a função de Vereador e de Presidente, totalizando o 
valor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) a título de “Subsídio de Presidente da Câmara”.
Parágrafo único: O Vice-Presidente que assumir a Presidência em qualquer circunstância, por período igual ou 
superior a 30 (trinta) dias, perceberá o subsídio mensal do titular proporcional ao período da substituição.
Art.  4º. Os valores dos subsídios fixados por esta lei ficam sujeitos à retenção, na fonte, de imposto de renda e 
contribuição previdenciária nos termos da legislação vigente e serão reajustados no mês de janeiro de cada ano, 
mediante a utilização do índice nacional de preço ao consumidor – INPC do ano anterior ou outro índice que vier a 
substituí-lo, limitados aos percentuais concedidos aos servidores municipais a título de revisão geral anual, previsto 
no art. 37, inciso X, da Constituição Federal.
Art.  5°. No caso de licenciamento por doença, devidamente comprovada por junta médica, o Vereador ou Presidente 
receberá seu subsídio integral.
Art. 6°. O Suplente convocado em caso de vaga, nos termos do art. 56 da Constituição Federal, perceberá subsídio 
igual ao fixado para o titular.
Art.  7º. As despesas constantes da presente lei serão custeadas pelas respectivas dotações orçamentárias da 
Câmara Municipal.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo os seus efeitos financeiros que entrarão em vigor a 
partir de 1° de janeiro de 2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (29/06/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                    JOÃO CERVINHANI
      PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 79/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2016
OBJETO: Aquisição de um Caminhão Pipa Novo, Zero Quilômetro, Ano e Modelo 2016, Tração 6 x 4, Potência Mínima 
de 270 CV, com Tanque Pipa de no mínimo 10.000 Litros, visando ao desenvolvimento urbano e social do Município 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 25 de outubro de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 07 de outubro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná 
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
20/07/2016 RECAPE ASFALTICO PARANACIDADE R$ 10.178,07
02/09/2016 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - ATENCAO MEDIA E ALTA COMPLEX. HOSPITALAR 
R$ 13.125,00
02/09/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 68.137,00
05/09/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 34.100,00
05/09/2016 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA EM SAUDE R$ 1.968,41
08/09/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 20.199,67
09/09/2016 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - ATENCAO MEDIA E ALTA COMPLEX. HOSPITALAR 
R$ 95.129,15
16/09/2016 IPVA R$ 421,83
16/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 93,85
16/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - QSE R$ 19.295,65
19/09/2016 IPVA R$ 387,84
20/09/2016 IPVA R$ 603,55
20/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 22.818,43
20/09/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 278.786,23
20/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 441,36
20/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 67.361,28
20/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 1.285,38
21/09/2016 IPVA R$ 239,52
21/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 54.121,84
23/09/2016 IPVA R$ 685,40
26/09/2016 IPVA R$ 183,80
26/09/2016 FUNDO NACIONAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – GBF FNAS R$ 1.515,78
26/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 6.431,12
26/09/2016 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA EM SAUDE R$ 4.724,20
26/09/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 34.100,00
27/09/2016 IPVA R$ 261,18
27/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 7.201,25
27/09/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 114.042,09
28/09/2016 IPVA R$ 2.104,52
28/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 22.850,75
29/09/2016 IPVA R$ 352,10
30/09/2016 IPVA R$ 819,30
30/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 15.040,87
30/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 10.396,01
30/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 191.632,58
30/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 784,74
30/09/2016 MINISTERIO DA FAZENDA – LEI KANDIR R$ 4.351,87
30/09/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO – PENAT - SEED R$ 14.918,79
30/09/2016 RECAPE ASFALTICO PARANACIDADE R$ 89.492,33
Icaraíma, 07 de Outubro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3939/2016
Concede Adicional por Mérito.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 27 da Lei Municipal nº.678/2015, de 10 de dezembro de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR MÉRITO à servidora MARCIA SUELI FASSINA PEGORARO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. Nº.5.044.234-9 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, no percentual de 4% (quatro por 
cento) sobre o vencimento básico do 2º padrão, de 20 (vinte) horas semanais, em cumprimento ao art. 27, da Lei 
nº.678/2015, que institui o Quadro do Magistério Público Municipal, a partir de 01 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de outubro de Dois Mil e Dezesseis, 
(07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº002
CONTRATO Nº 57/2015 AQUISIÇÃO PARACELADA DE MATERIAIS DIVERSOS E DE EXPEDIENTE, CONFORME 
DESCRITOS NO LOTE II DO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO 23/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA  SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRª. IVONE DEMARCHI MARTINS, (brasileiro) portador do - Rg. 3.827.897-
5 da SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 562.173.669-91, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. 
representante da empresa I.D.MARTINS FERRAGENS.,aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Clausula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento)os itens do lote II do contrato nº 57/2015,alterando 
o valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) , de acordo com o processo 
licitatório pregão presencial nº 23/2015. 
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 07 DE OUTUBRO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
I.D.MARTINS - FERRAGENS
IVONE DEMARCHI MARTINS  
CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 315/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, o servidor JOB REZENDE NETO, portador da Carteira de Identidade RG n.º 
395.958, ocupante do cargo de Provimento Comissão de SECRETÁRIO DE MEIO 
AMBIENTE, ECOLOGIA E SANEAMENTO, lotado na SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, ECOLOGIA E SANEAMENTO, a partir de 10 de Outubro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
458/2012.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 (sete) 
dias do mês de Outubro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 316/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, o servidor ANTONIO CARLOS DA SILVA JUNIOR, portador da Carteira de 
Identidade RG n.º 10.313.211-8, ocupante do cargo de Provimento Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, lotado na SECRETARIA DE 
OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir de 10 de Outubro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
029/2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 (sete) 
dias do mês de Outubro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 317/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - 
PR, o servidor PAULO CESAR BEDIN BASSANI, portador da Carteira de Identidade 
RG n.º 4.258.090-2, ocupante do cargo de Provimento Comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE SANEAMENTO, lotado na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
ECOLOGIA E SANEAMENTO, a partir de 10 de Outubro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
264/2010.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 (sete) 
dias do mês de Outubro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
                
PORTARIA N.º 318/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, o servidor ADRIANO FELIX BUENO, portador da Carteira de Identidade RG n.º 
6.775.053-5, ocupante do cargo de Provimento Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir de 10 de Outubro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
030/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 (sete) 
dias do mês de Outubro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
                
PORTARIA N.º 319/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, a servidora PATRICIA OLIVEIRA FIORI MIRANDA, portadora da Carteira de 
Identidade RG n.º 6.004.067-2, ocupante do cargo de Provimento Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS COMUNITÁRIOS, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, a partir de 07 de Outubro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
355/2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 (dez) 
dias do mês de Outubro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
                
PORTARIA N.º 320/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, a servidora ROSINEIDE MENESES DE OLIVEIRA, portadora da Carteira de 
Identidade RG n.º 9.449.704-3, ocupante do cargo de Provimento Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO, a partir de 10 de Outubro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
356/2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 (sete) 
dias do mês de Outubro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
                
PORTARIA N.º 321/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso - PR, a servidora MARCIA APARECIDA MAESTRO, portadora da Carteira 
de Identidade RG n.º 7.721.692-8, ocupante do cargo de Provimento Comissão 
de CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO, a partir de 10 de Outubro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
354/2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 (sete) 
dias do mês de Outubro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 322/2016.
SÚMULA:  Revoga Portaria.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 151/2016, que designou o Servidor WELLYNGTON 
PEREIRA DE OLIVEIRA portador da Cédula de Identidade RG n.º: 8.038.153-0,  para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR AMBIENTAL, a 
partir de 10 de outubro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 dias do mês de outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 322/2016.
SÚMULA:  Revoga Portaria.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 151/2016, que designou o Servidor WELLYNGTON 
PEREIRA DE OLIVEIRA portador da Cédula de Identidade RG n.º: 8.038.153-0,  para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR AMBIENTAL, a 
partir de 10 de outubro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 dias do mês de outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 324/2016.
SÚMULA:  Revoga Portaria.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 133/2010, que designou a Servidora ALETÉIA GARCIA 
DOS SANTOS portadora da Cédula de Identidade RG n.º: 6.183.938-0, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE, a partir de 10 de 
outubro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 dias do mês de outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 324/2016.
SÚMULA:  Revoga Portaria.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 133/2010, que designou a Servidora ALETÉIA GARCIA 
DOS SANTOS portadora da Cédula de Identidade RG n.º: 6.183.938-0, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE, a partir de 10 de 
outubro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 dias do mês de outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 326/2016.
SÚMULA:  Revoga Portaria.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 083/2013, que designou o Servidor JOSÉ APARECIDO 
DA SILVA portador da Cédula de Identidade RG n.º: 4.396.264-7, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS URBANISMO E 
URBANISMO, a partir de 10 de outubro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 dias do mês de outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2016, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA JOSÉ HENRIQUE FRANÇA SORRILHA PARA EXERCER 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de 
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 
2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JOSÉ HENRIQUE FRANÇA SORRILHA, inscrito na 
CI/RG sob nº 8.695.161-4 SSP/PR e CPF sob nº 036.543.289-03, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de ADVOGADO GERAL DO MUNICÍPIO, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, percebendo a remuneração referente ao 
símbolo CC, com efeitos a partir de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 124/2016, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA RICARDO AUGUSTO DE PAULA MEXIA, PARA EXERCER 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e 
de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e 
alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. RICARDO AUGUSTO DE PAULA MEXIA, inscrito na CI/
RG sob n.º 5.276.565-0 SSP/PR e CPF sob n.º 006.159.599-38, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, percebendo a remuneração 
referente a sigla CC-00, com efeitos a partir de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 126/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA:  EXONERA SILVANIA APARECIDA CANO DA SILVA DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Servidora SILVANIA APARECIDA CANO DA SILVA, 
inscrita na CI/RG sob n.º 6.190.039-0 SSP/PR e CPF nº 843.750.789-87, do 
Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ATENDIMENTO A IDENTIFICAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
com efeitos a partir de 07 de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 127/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA:  EXONERA BRUNA CAMILA DA COSTA DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Servidora BRUNA CAMILA DA COSTA, inscrita na CI/
RG n.º 10.238.150-5 SSP/PR e CPF n.º 077.175.229-69, do Cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL COM 2º GRAU COMPLETO, lotada na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com efeitos a partir de 07 de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 128/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA:  EXONERA FABIANA DOS SANTOS OLIVEIRA DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Servidora FABIANA DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrita na 
CI/RG n.º 10.396.416-4 SESP/PR e CPF n.º 071.842.229-54, do Cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL COM 2º GRAU COMPLETO, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda, com efeitos a partir de 07 de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 129/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA:  EXONERA ADRIANO BORGES MUNDEK DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor ADRIANO BORGES MUNDEK, inscrito na CI/
RG n.º 9.845.657-0 SSP/PR e CPF n.º 069.634.629-09, do Cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL COM 2° GRAU COMPLETO, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, com efeitos a partir de 07 
de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 130/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA:  EXONERA NENILSON JOÃO DA SILVA DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor NENILSON JOÃO DA SILVA, inscrito na CI/
RG n.º 4.050.593-8 SSP/PR e CPF n.º 555.459.049-72, do Cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL COM 2° GRAU COMPLETO, lotado  na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, com efeitos a partir de 07 
de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 131/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA:  EXONERA CAMILA CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Servidora CAMILA CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA, 
inscrita na CI/RG n.º 10.728.052-9 SSP/PR e CPF n.º 082.415.329-46, do Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU COMPLETO, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 07 de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 132/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA ADEMIR FILINTRO DIAS DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor ADEMIR FILINTRO DIAS, inscrito na CI/RG 
n.º 4.738.193-2 SSP/PR e CPF n.º 732.179.059-20, do Cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR DE ESPORTE E LAZER, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, com efeitos a partir de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 133/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA LUIZ REINA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor LUIZ REINA, inscrito na CI/RG sob nº 991.299-2 
SSP/PR e CPF sob nº 222.259.609-25, do Cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETOR DE INDÚSTRIA E COMERCIO, lotado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Estratégicos, com efeitos a partir de 14 de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 134/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA VAGNER SILVA DE MORAIS DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor VAGNER SILVA DE MORAIS, inscrito na CI/RG 
n.º 8.790.815-1 SESP/PR e CPF n.º 047.986.019-00, do Cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 1° GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria 
Municipal de Assuntos Estratégicos, com efeitos a partir de 07 de outubro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
LEI Nº. 791/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, inclusão nas diretrizes 
orçamentária para 2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal do exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2016 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das 
dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
02 001 04.122.1001.2.101 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete 3.3.90.33.00 15.000,00
02 001 04.122.1001.2.101 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete 3.3.90.35.00 15.000,00
03 003 04.122.1007.2.108 * 000 Manutenção das Atividades de Compras, Licitações e Contrato. 3.3.9035.00 15.000,00
03 005 04.123.10102.110 * 000 Manutenção das Atividades de Tesouraria e Finanças 3.3.90.14.00 5.000,00
03 005 04.123.10102.110 * 000 Manutenção das Atividades de Tesouraria e Finanças 3.3.90.30.00 10.000,00
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.3.90.14.00 5.000,00
03 010 08.243.1018.6.001 * 000 Manutenção das Atividades do FMCAD 3.3.50.43.00 40.000,00
03 010 08.244.1016.2.124 * 000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 3.3.90.36.00 20.000,00
04 001 02.061.1024.2.134 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete Procurador 3.3.90.35.00 35.000,00
TOTAL 160.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 000 Manutenção das Atividades de Administração em Geral 3.3.90.39.00 100.000,00
03 011 10.301.1016.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 50.000,00
03 011 10.301.1016.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 10.000,00
TOTAL 160.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 07 de Outubro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
LEI Nº. 792/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária 
para 2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial no orçamento municipal do exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2016 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.103 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Secretário 3.3.90.93.00 20.000,00
TOTAL 20.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 003 04.122.1007.2.108 * 000 Manutenção das Atividades de Compras, Licitações e Contrato. 3.3.9035.00 20.000,00
TOTAL 20.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 07 de Outubro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 108/2016
SÚMULA: HOMOLOGA E DEFINE A RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS – REMUME, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
CONSIDERANDO o disposto no art. 27 do Decreto Federal nº 7508 de 28/6/2011,
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 3.916 de 30 de outubro de 1998, que 
estabelece a Politica Nacional de Medicamento, Resolução do Conselho Nacional 
de Saúde n° 338 de 06 de maio de 2004, que estabelece a Politica Nacional de 
Assistência Farmacêutica,
CONSIDERANDO a Portaria GSM/MS n° 1.555 de 30 de julho de 2013 que dispõe 
sobre as normas de financiamento e de execução do componente Básico de 
Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde,
CONSIDERANDO a Deliberação CIB/PR n° 507 de 24 de maio de 2013, que 
estabelece o elenco de Referência Estadual para o componente Básico de 
Assistência Farmacêutica no Paraná,
CONSIDERANDO a Portaria GMS/MS 01 de janeiro de 2015, que estabelece a 
Relação Nacional de Medicamentos Essências RENAME 2014 no âmbito do Sistema 
Único de Saúde por meio da atualização do elenco de medicamentos e insumos da 
Relação Nacional de Medicamentos Essências RENAME 2012,
CONSIDERANDO a Reunião do Comitê Gestor de Judicialização de 03 de junho de 
2016 que propõe a implementação da REMUME em toda área de abrangência da 
12ª Regional de Saúde,
CONSIDERANDO a Reunião ordinária da CIB/BR/12ª RS de 07 de junho de 2016 que 
pactuou prazo limite até 15/09/2016 para publicação da REMUME nos órgãos oficiais 
de cada Município na área de abrangência da 12ª Regional de Saúde,
CONSIDERANDO a Lei Municipal 789/2016,
CONSIDERANDO  que a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais - REMUME 
-, deve ser a norteadora das prescrições de medicamentos na rede de serviços do 
Sistema único de Saúde Municipal,
DECRETA:
Art. 1° Fica definida e homologada a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
- REMUME -, constante do Anexo Único deste Decreto, que se constituirá no elenco 
oficial de medicamentos disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde a toda 
a população.
Art. 2° O Anexo Único que acompanha o presente Decreto estará disponível no sítio 
oficial da Prefeitura de Esperança Nova. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova-Pr., 06  de outubro 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

LISTA DE MEDICAMENTOS POR CLASSE FARMACÊUTICA.
ANALGÉSICO, ANTIINFLAMATORIO, ANTIGOTOSOS E ANESTÉSICO.
A.1 Analgésicos não opióides.
Dipirona 500mg comp
Dipirona 500mg/ml gotas
Dipirona 500mg/ml injetável
Ibuprofeno 600mg comp
Ibuprofeno 50mg/ml gotas
Paracetamol 500mg comp
Paracetamol 200mg/ml gotas
A.2 Analgésico opióides
Tramadol 50mg/ml injetável
A.3 Antiinflamatórios não-esteroides
Nimesulida 100mg comp
Nimesulida 50mg/ml gotas
Cetoprofeno 100mg/ml EV
Cetoprofeno 50mg/ml IM
Diclofenaco 25mg/ml 3ml
Diclofenaco dietilamonio gel
A.4 Antiinflamatórios esteroides
Dexametasona 0,1mg/elixir
Dexametasona 1mg/g creme
Dexametasona 4mg/ml injetável
Prednisona 5mg comp
Prednisona 20mg comp
Prednisolona fosfato sódico 3mg/ml xarope
Hidrocortisona 500mg injetável
Hidrocortisona 100mg injetável
A.5 Antigotosos
Alopurinol 300mg comp
Ibuprofeno 600mg comp
A.6 Medicamentos antienxaqueca
Paracetamol 500mg comp
Paracetamol 200mg/ml gotas
Cloridrato de Amitriptilina 25mg comp
Propanolol 40mg comp
A.7 Anestésico local
Cloridrato de Lidocaína 2%
ANTIALÉRGICOS
Prometazina 25mg comp
Prometazina 25mg/ml injetável
Loratadina 10mg comp
Loratadina 1mg/ml xarope
Dexclorfeniramina 2mg comp
Dexclorfeniramina 0,4mg/ml xarope
Dexclorfeniramina 0,4mg + betametasona 0,5mg xarope
B.2) Medicamentos usados em anafilaxia
Epinafrina 1mg/ml injetável
Hidrocortisona 100mg injetável
Hidrocortisona 500mg injetável
ANTI-INFECTANTES ANTIBACTERIANOS
C.1 Aminoglicosídeos
Neomicina 5mg+bacitracina 250UI/g pomada
Sulfato de neomicina 5mg + sulfato de polimixina B 10.000UI + hidrocortisona 10mg 
suspensão ( Otosporin)
Sulfato de Gentamicina 40mg/1ml injetável
C.2 Macrolídeos e Lincosamidas
Azitromicina 500mg comp
Azitromicina 600mg suspensão
Lincomicina 600mg/2ml injetável
C.3 Penicilinas
Amoxicilina 500mg comp
Amoxicilina 250mg/5ml suspensão
Amoxicilina 500 + Clauvulonato de potássio 125mg comp
Amoxicilina 250mg + Clavulonato de potássio 62,5mg/ml suspensão
Benzilpenicilina G benzatina 1200.000UI
C.4 Sulfonamidas
Sulfadiazina de prata 10mg/g creme
Sulfametaxazol 400mg + trimetropina 80mg comp
Sulfametaxazol 200mg + trimetropina 40mg /5ml suspensão
C.5 Quinolonas
Ciprofloxacino 500mg comp
Levofloxacino 500mg comp
C.4 Cefalosporinas
Cefalexina 500mg comp
Cefalexina 250mg/5ml suspensão
Ceftriaxona 1 g EV e IM injetável
Cefalotina 1g EV e IM injetável
ANTI-INFECTANTES ANTIFÚNGICOS
Nistatina suspensão oral 10.000UI/ml
Nistatina 25.000UI/g creme vaginal
Fluconazol 150mg comp
Cetoconazol 20mg/g pomada
Miconazol creme vaginal
Itraconazol 100mg comp
Benzoato de Benzila 250mg/ml emulsão
Mebendazol 100mg comp
Mebendazol 20mg/ml suspensão
ANTI-INFECTANTES PARASITÁRIOS
Metronidazol 250mg comp
Benzoilmetronidazol 40mg/ml suspensão
Metronidazol 100mg/g creme vaginal
Albendazol 400mg comp
Albendazol 40mg/ml suspensão
Ivermectina 6mg comp
COLÍRIOS
Sulfato de Gentamicina 0,5% 
Maleato de Timolol 0.5%
CARDIOVASCULAR
G.1) Antianginosos
Acido acetilsalicílico 100mg comp
Dinitrato de Isossorbida 5mg comp
Proponalol40mg comp
G.2) Antiarrítmicos
Propanolol 40mg comp
Cloridrato de amiodarona 200mg comp
G.3) Insuficiência Cardíaca
Carvedilol 6,25 mg comp
Carvedilol 12,5mg comp

Digoxina 0,25mg
Enalapril 10mg comp
Enalapril 20mg comp
Espironolactona 25mg comp
Hidroclorotiazida 25mg comp
G.4) Bloqueadores adrenérgicos
Metildopa 250mg com
Metildopa 500mg comp
G.5) Betabloqueadores
Propanolol 40mg comp
Atenolol 50mg comp
G.6) Bloqueadores de canais de Cálcio
Anlodipino 5mg comp
Nifedipino 20mg
G.7) Diuréticos
Furosemida 40mg comp
Furosemida 10mg/ml injetável
Hidroclorotiazida 250mg comp
Espironolactona 25mg comp
G.8) Inibidores da enzima conversora de angiotensina
Captopril 25mg
Enalapril 10mg
Enalapril 20mg
G.9) Bloqueador de angiotensina II
Losartana potássica 100mg comp
G.10) Antivirtiginosos
Cinarizina 25mg
Cinarizina 75mg
HEMATOPOÉTICOS
H.1) Antiagregante plaquetário
Acido acetilsalicílico 100mg
H.2) Anticoagulantes e antagonistas
Varfarina sódica 5mg com
Heparina sódica 0,25ml injetável
Fitomenadiona ( vita K) 10mg/ml
NUTRIENTES
I.1 Eletrólitos
Glicose 25% injetável
Solução de glicose 5% + cloreto de sódio 0,9% 250ml
Solução de glicose 5% + cloreto de sódio 0,9% 500ml
Cloreto de sódio 0,9% 250ml
Cloreto de sódio 0,9% 500ml
Cloreto de sódio 0,9% 1000ml
Solução de glicose 5% 250ml
Solução de glicose 5% 500ml
Solução de cloreto de cálcio 0,02% + cloreto de potássio 0,03% + cloreto de sódio 
0,6% + lactato de sódio 0,3% (solução de ringer lactato)
Solução de Manitol 20% 250ml
Reidratante oral
I.2) Minerais
Alendronato de sódio 70mg comp
Carbonato de cálcio 500mg
I.3 Vitaminas
Acido fólico 5mg
Dexpantenol + nicotinamida + pirodoxina + riboflavina (complexo B) injetável
Dexpantenol + nicotinamida + pirodoxina + riboflavina (complexo B) comp
Acido ascórbico injetável 100mg/ml (Vitamina C) injetável
DIGESTIVO
J.1) Antiácido
Hidróxido de Alumínio suspensão
J.2) Antiemético
Metoclopramida 10mg comp
Bromoprida 10mg comp
Bromoprida 4 mg/ml gotas
Bromoprida 5mg/ml injetável
Cloridrato de piridoxina 50mg/ml + dimenidrato 50mg/ml injetável
J.3) Antiespasmódicos
Butilbrometo de escopolamina 10mg comp
Butilprometo de escopolamina 6,67 + dipirona 333,4mg/ml gotas
Butilbrometo de escopolamina 4mg/ml + dipirona 500mg/ml injetável
Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml injetável
J.4) Antiflatulentos
Dimeticona 75mg/ml gotas
Dimeticona 40mg comp
J.5) Antissecretores
Omeprazol 20mg comp
Ranitidina 150mg comp
Ranitidina 20mg/ml injetável
J.6) Hipolipemiantes
Sinvastatina 20mg comp
Sinvastatina 40mg comp
J.7) Laxativos
Óleo Mineral
ENDÓCRINO E REPRODUTOR
K.1) Contraceptivos
Etinilestradiol 0,03mg + levogenestrel 0,15mg (cliclo 21)
Medroxiprogenterona 150mg/ml injetável
Enantato de norestiterona 50mg + valerato de estradiol 5mg/ml injetável
Norestiterona 0,35mg comp 
K.2) HORMÔNIOS TIREOIDIANOS
Levotiroxina 25mcg comp
Levotiroxina 50mcg comp
Levotiroxina 100mcg comp
ANTIDIABETICOS
Glibenclamida 5mg comp
Metformina 850mg comp
Nifedipino 20mg
PELE e MUCOSAS
M.1) Antiinfeccisos tópicos
Metronidazol 100mg/g vaginal
Miconazol 100mg/g creme vaginal
Neomicina 5mg + bacitracina 250UI pomada
Nistatina 25.000UI/g creme vaginal
Cetoconazol 20mg/g creme
Permanganato de potássio 10mg comp
Sulfadiazina de prata 1%
M.2) ANTIINFLAMATÓRIOS E ANTIPRURIGINOS TÓPICOS
Dexametasona 0.1% creme
Diclofenaco de dietilamonio gel
RESPIRATÓRIOS
N.1) Broncodilatadores, antiasmáticos e rinites alérgicas 
Fenoterol 5mg/ml gotas (nebulização)
Brometo de Ipatrópio 0,25mg/ml (nebulização)
Epinefrina 1mg/ml injetável
Prednisona 20mg comp
Prednisona 5 mg comp
Prednisolona fosfato sódico 3mg/ml 
Acebrofilina 10mg/ml 
Acebrofilina 5mg/ml
N.2)  Xaropes
Ambroxol 30mg/ml adulto
Ambroxol 15mg/ml infantil
Mickania Glomerata (xpe. Guaco) MG/ml
N.3) Uso nasal
Cloreto de sódio + cloreto benzalcônio gotas
SISTEMA NERVOSO CENTRAL
O.1) Anticonvulsivantes
Carbamazepina 200mg comp
Diazepan 5mg comp
Diazepan 10mg comp
Diazepan 5mg/ml injetável
Fenitoína 100mg comp
Fenobarbital 100mg comp
Clonazepan 2,5mg/ml gotas
Clonazepan 2 mg comp
O.2) Antidepressivos e estabilizadores de humor
Amitriptilina 25mg comp
Clomipramina 25mg vomp
Fluoxetina 20mg comp
Carbonato de lítio 300mg comp
Sertralina 50mg comp
O.3) Antipsicóticos
Clorpromazina 25mg comp
Clorpromazina 100mg comp
Haloperidol 1 mg comp
Haloperidol 5mg comp
Cloridrato de biperideno 2mg comp
O.4) Antiparksonianos
Cloridrato de biperideno 2 m,g comp
Carbidopa + levodopa 25/250mg comp

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3928/2016
EXONERA LUCIANA NUNES DOS SANTOS.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR LUCIANA NUNES DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº.10.728.992-5 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Comunicação, Protocolo, Arquivo e Informática – 
CC-03, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, ficando revogado a Portaria 
nº.3172/2016, a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3929/2016
EXONERA JHENIFER SANTIAGO ROSSI.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JHENIFER SANTIAGO ROSSI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº.13.411.471-1 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Meio Ambiente – CC-03, lotada na Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, ficando revogado as Portarias nº.3550/2016 e 3725/16, 
a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
PORTARIA N.º 3938/2016 
Súmula: Dispõe sobre a instituição de comissão avaliadora do processo de promoção 
de carreira por conhecimento na modalidade vertical, regulado pelo Artigo 9° da Lei 
Complementar N. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015, e Edital Interno – RH 01/2016, 
e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
janeiro de 2015 e o disposto na Seção 4 do Edital Interno – RH 01/2016;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Instituir a Comissão de Avaliação do processo de promoção de carreira 
por conhecimento na modalidade vertical, ora em andamento e regulado pelo Edital 
Interno – RH 01/2016.
Art. 2.º - Designar para compor a Comissão de Avaliação os seguintes membros:
Presidente: SONIA MARIA GOMES LIMA, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
portadora do CPF n.º 798.069.619-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
Membro: RILDA ANDREUCI DE SOUZA, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, portadora do CPF n.º 710.698.019-68, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação; e
Membro: SANDRA DE SÁ SANTIN, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
portadora do CPF n.º 640.773.579-34, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
 Art. 3.º - A Comissão de Avaliação deverá observar os parâmetros do Artigo 9° da Lei 
Complementar N. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015, e Edital Interno – RH 01/2016, 
em especial em sua Seção 4;
Art. 4.º - A Comissão de Avaliação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua 
criação, deverá apresentar seu relatório final, protocolando-o na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté-PR;
Art. 5.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da 
Comissão, não cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 6.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos sete dias do 
mês de outubro do ano de Dois Mil e dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3930/2016
EXONERA CARMELITA OLIVEIRA RIGON.                            
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR CARMELITA OLIVEIRA RIGON, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº.5.267.902-8 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Atendimento à Gestante e ao Idoso – CC-03, 
lotada na Secretaria de Bem-estar Social, ficando revogado as Portarias nº.2274/2013 
e 3724/2016, a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
PORTARIA Nº.3931/2016
EXONERA VALQUIRIA ALESSANDRA BARBOZA.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR VALQUIRIA ALESSANDRA BARBOZA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. Nº.9.186.889-0 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Esporte e Lazer – CC-03, lotada na Secretaria de 
Cultura, Esporte e Lazer, ficando revogado a Portaria nº.2497/2013 e 3723/2016, a 
partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3932/2016
EXONERA ANDREIA PASSAGLIA NOVAIS.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR ANDREIA PASSAGLIA NOVAIS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº.7.623.312-8 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Administração Escolar e Merenda – CC-03, lotada 
na Secretaria de Educação, ficando revogado as Portarias nº.2275/2013 e 3722/2014, 
a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
PORTARIA Nº.3933/2016
EXONERA ROBSON APARECIDO MARTIM BIANCO.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR ROBSON APARECIDO MARTIM BIANCO, portador da Cédula 
de Identidade RG. Nº.10.477.825-9 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Serviço Urbanos – CC-03, lotada na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando revogado as Portarias nº.2930/2014 e 
3728/2016, a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3934/2016
EXONERA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA HENRIQUE.                            
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA HENRIQUE, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº.6.209.355-2 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor da Divisão de Cultura – CC-03, lotada na Secretaria de 
Esportes, Cultura e Lazer, ficando revogado as Portarias nº.2295/2013 e 3719/2016, 
a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
PORTARIA Nº.3935/2016
EXONERA JOSE LEONARDI.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JOSÉ LEONARDI, portador da Cédula de Identidade RG. 
Nº.3.695.426-4 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor da Divisão de Projetos, Obras e Fiscalização – CC-03, lotado na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando revogado as Portarias n.º 2404/2013 e 
3726/2016, a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
PORTARIA Nº.3936/2016
EXONERA CELIA APARECIDA DOS SANTOS.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR CELIA APARECIDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº.5.242.043-1 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária– CC-03, lotada na Secretaria 
de Saúde, ficando revogado as Portarias nº.2273/2013 e 3794/2016, a partir de 10 
de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
PORTARIA Nº.3937/2016
EXONERA SIDNEI LICO DA SILVA.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR SIDNEI LICO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG. Nº.4.995.591-0 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor da Divisão de Serviços Rodoviários – CC-03, lotado na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, ficando revogado as Portarias n.º 2412/2013 e 3727/2016, a 
partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

câMara MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2016
O Vereador Márcio Flores da Silva – Presidente da Câmara de Vereadores  do 
Município de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões Extraordinárias a 
serem realizadas nos dias 10 de outubro de 2016 após a reunião ordinária, e no dia 
11 de Outubro de 2016, para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação dos projetos de Lei n°s 030/2016 e 031/2016.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 06 de Outubro de 2016.
Márcio Flores da Silva 
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 015/2016
Elidir Fagan          ___________________________
Enéias Pires Coelho __________________________
João Carlos Moreto Ramos _____________________
José da Silva Guerra __________________________
José de Almeida Neto _________________________
Julio Cezar Pradella __________________________
Maria Maciel Lima Griffo ______________________
Paulo Cezar Fagan ____________________________

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3811/16
DATA – 07/10/16
SUMULA – Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, a Srª. Ivanete Pedreira 
Torres Dos Santos, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por idade e Tempo de Contribuição, a Servidora Municipal  
Ivanete Pedreira Torres Dos Santos, atualmente ocupante do cargo de Professora, 
lotado no Departamento de Educação -  Divisão de Ensino, nos termos do Processo 
n.º 175/16, Fundamentado no Art. 6º da EC 41/03 - Voluntaria por Idade e Tempo 
de Contribuição, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, com proventos Integral – 
Ultima Remuneração de R$ 2.853,99 ( Dois Mil Oitocentos e Cinquenta e Três Reais 
e Noventa e Nove Centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Outubro 
de 2016, entretanto no período de 01 de Outubro de 2016 a 30 de Novembro de 
2016, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade com os acórdãos 
nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Dezembro de 2016) 
percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 07 de Outubro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
· 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 115/2013  
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  NOVA MARCHIDIESEL AUTO PEÇAS LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado até 31 de dezembro de 2016.                             
Data da Assinatura: 19 de agosto de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 030/2013.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de agosto 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 164/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de Gratificação de Função à servidora SIMONE 
GODOIS DA SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar Gratificação de Função da servidora SIMONE GODOIS DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 10.143.842-2 SSP/PR, e do CPF 065.866.109-
40, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro de servidores de 
provimento efetivo deste Município, a partir de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 03/10/2016, 
convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de 
outubro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2016 
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços mecânicos, serviços 
na parte elétrica e serviços de alinhamento e balanceamento em veículos da frota municipal de Icaraíma, conforme 
detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

  
LOTE I 

  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT  VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 
Serviços balanceamento VEÍCULOS LEVES  (por roda) 
 UNID 120  R$                      23,98   R$                2.877,60   12 MESES  051/2016 PASCOTTO & CIA LTDA 

2 

Serviços balanceamento  DUCATO - RENAULT  (por 
roda) 
 UNID 60  R$                      28,97   R$                1.738,20   12 MESES  051/2016 PASCOTTO & CIA LTDA 

3 
Serviços alinhamento completo VEÍCULOS LEVES  
 UNID  40  R$                      39,90   R$                1.596,00   12 MESES  051/2016 PASCOTTO & CIA LTDA 

4 Serviços alinhamento completo DUCATO - RENAULT  UNID 20  R$                      52,91   R$                1.058,20   12 MESES  051/2016 PASCOTTO & CIA LTDA 

5 Serviços de cambagem VEÍCULOS LEVES (por roda) UNID 20  R$                      57,91   R$                1.158,20   12 MESES  051/2016 PASCOTTO & CIA LTDA 

6 
Serviços de cambagem DUCATO - RENAULT   (por 
roda) UNID 10  R$                      79,58   R$                   795,80   12 MESES  051/2016 PASCOTTO & CIA LTDA 

7 Serviços  cáster VEÍCULOS LEVES (por roda) UNID 15  R$                      57,40   R$                   861,00   12 MESES  051/2016 PASCOTTO & CIA LTDA 

8 
Serviços cáster  VEICULO DUCATO -  RENAULT  (por 
roda) UNID 10  R$                      77,55   R$                   775,50   12 MESES  051/2016 PASCOTTO & CIA LTDA 

9 
Serviços de montagem e desmontagem de pneus 
VEÍCULOS LEVES, DUCATO E RENAULT   UNID  60  R$                      24,90   R$                1.494,00   12 MESES  051/2016 PASCOTTO & CIA LTDA 

10 
Serviços de conserto de pneus VEÍCULOS LEVES, 
DUCATO E RENAULT   UNID  30  R$                      24,85   R$                   745,50   12 MESES  051/2016 PASCOTTO & CIA LTDA 
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  VALOR TOTAL    R$              13.100,00             

 
  

LOTE II 
  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT  VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 

Serviços  elétrico  veículo leves  DUCATO, UNO, 
PALIO, FIORINO, DOBLO, COROLLA, MONTANA, 
CORSA, GOL. PARATI, SAVEIRO, SPRINTER, KOMBI, 
FORD, FUSION HORA 150  R$                      45,04   R$                6.756,00   12 MESES  051/2016 

ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA 

2 Serviços  elétrico  veículo ONIBUS HORA 70  R$                      47,43   R$                3.320,10   12 MESES  051/2016 
ALMEIDA PEÇAS E 

ASSESSÓRIOS LTDA 

3 Serviços  elétrico veículo  MICRO ONIBUS HORA  120  R$                      47,43   R$                5.691,60   12 MESES  051/2016 
ALMEIDA PEÇAS E 

ASSESSÓRIOS LTDA 

4 Serviços  elétrica  veículo TRATORES AGRICOLAS HORA 50  R$                      44,73   R$                2.236,50   12 MESES  051/2016 
ALMEIDA PEÇAS E 

ASSESSÓRIOS LTDA 

5 

Serviços  elétrico veículo  MAQUINAS PESADAS, 
PATROLA, PÁ CARREGADEIRA, RETRO-
ESCAVADEIRA HORA 100  R$                      37,38   R$                3.738,00   12 MESES  051/2016 

ALMEIDA PEÇAS E 
ASSESSÓRIOS LTDA 

6 Serviços elétrico  veículo CAMINHÃO HORA 70  R$                      46,54   R$                3.257,80   12 MESES  051/2016 
ALMEIDA PEÇAS E 

ASSESSÓRIOS LTDA 

  VALOR TOTAL    R$              25.000,00        

 
  

LOTE III 
  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT  VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 

Serviços mecânicos  veículo  leves, UNO, PALIO, 
FIORINO, DOBLO, GOL, SAVEIRO, PARATI, KOMBI, 
CORSA, MONTANA, RENAULT, FORD, FUSION, 
DUCATO HORA 250  R$                    119,60  R$              29.900,00  12 MESES  051/2016 R D KUPLANS BENETI - ME 
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   VALOR TOTAL    R$              29.900,00        

 
  

LOTE IV 
  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT  VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 
Serviços mecânicos  veículo   MICRO ONIBUS MB, 
VW, IVECO E AGRALE HORA 

400  R$                128,0700   R$              51.228,00  
 12 MESES  051/2016 

GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 
-ME 

2 
ÔNIBUS MB 1519 R ORE - modelo 2015 
 HORA 

40  R$                128,0700   R$                5.122,80  
 12 MESES  051/2016 

GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 
-ME 

3 

ÔNIBUS VW/INDUSCAR 1831 0 GIR - 210 - modelo 
2004 
 HORA  

50  R$                128,0704   R$                6.403,52  

 12 MESES  051/2016 
GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

-ME 

4 

ÔNIBUS VW 15190 EOR E. HD ORE -  modelo 
2012/2013 
 HORA 

40  R$                128,0710   R$                5.122,84  

 12 MESES  051/2016 
GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

-ME 

5 
CAMINHÃO MB ATRON 2729 K 6X4 - modelo 2014 
 HORA 

40  R$                128,0710   R$                5.122,84  
 12 MESES  051/2016 

GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 
-ME 

  VALOR TOTAL    R$     73.000,00        

 
  

LOTE V 
  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT  VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 
Serviços mecânicos  veículo  ÔNIBUS MB,  
 HORA 

50  R$            107,1820   R$            5.359,10  
 12 MESES  051/2016 

ODETE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

2 

Serviços mecânicos  veículo  CAMINHÃO MB, FORD, 
VW 
 HORA 

100  R$            107,1800   R$          10.718,00  

 12 MESES  051/2016 
ODETE OLIVEIRA DOS 

SANTOS 

3 
Serviços mecânicos em veículo  TOYOTA  
 HORA  

30  R$              97,4300   R$            2.922,90  
 12 MESES  051/2016 

ODETE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

  VALOR TOTAL    R$              19.000,00        
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LOTE VI 
  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT  VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 
Serviços mecânicos  veículo  MOTO NIVELADORA, PÁ 
CARREGADEIRA, RETRO ESCAVADEIRA HORA 300  R$                    134,00  R$              40.200,00  12 MESES  051/2016 

V J M COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA MÁQUINAS LTDA 

  VALOR TOTAL    R$              40.200,00        

 
  

LOTE VII 
  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT  VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 
Serviços mecânicos  trator M F 
 HORA 

80  R$                116,47   R$            9.317,60  
 12 MESES  051/2016 R D KUPLANS BENETI - ME 

2 
Serviços mecânicos  trator N H 
 HORA 

100  R$                135,88   R$          13.588,00  
 12 MESES  051/2016 R D KUPLANS BENETI - ME 

3 
Serviços mecânicos  trator John Deere 
 HORA  

80  R$                126,18   R$          10.094,40  
 12 MESES  051/2016 R D KUPLANS BENETI - ME 

  VALOR TOTAL    R$              33.000,00        

 
CONDIÇÕES:  
 

1. A prestação dos serviços será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos 
serviços será em ate 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
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 apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2016 
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa para aquisição de materiais para emprego 
em cursos de artesanato a serem ministrados pela Secretaria Municipal de Bem Estar Social do Município de Icaraíma, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
  

MATERIAIS PARA ARTESANTO        

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
 VALOR 

PROPOSTA 
EMPRESA  

 TOTAL  MARCA  VALIDADE DO 
REGISTRO  

N° 
PREGÃO EMPRESA  

2 
Aplicador de cola quente profissional BIVOLT: 
110/220V - 40Watts - para bastão fino und 

10 
 R$ 20,20   R$         202,00  CIS 

12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

3 
Aplicador de cola quente profissional BIVOLT: 
110/220V - 80Watts - para bastão grosso und 

10 
 R$ 48,00   R$         480,00  CIS 

12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

7 
Bastão de cola quente fina, embalagem com 48 
bastões pcte 10  R$ 37,00   R$         370,00  REND COLA 

12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

8 
Bastão de cola quente grossa embalagem com 
48 bastões pcte 

10 
 R$ 38,00   R$         380,00  REND COLA 

12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

10 
Cola em gel para dacoupagem 100g und 30 

 R$ 5,60   R$         168,00  ACRILEX 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

18 
Lápis n.o 6B und 10 

 R$ 2,75   R$           27,50  FABER CASTEL 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

20 
Linha de crochê 100% algodão, mercerizado, 
rolo c/ 1000m rolo 

50 
 R$ 9,75   R$         487,50  CIRCULO 

12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

22 
Lixa 240  medindo 230 X 280mm   und 100 

 R$ 2,40   R$         240,00  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

25 
Papel 49 x 34 para decoupagem - cores e 
desenhos a escolher  

folha 50 
 R$ 4,00   R$         200,00  VMP 12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  

26 
Papel carbono azul, folha A4, caixa com 100 
und, capacidade para 10 vias cx 

10 
 R$ 33,50   R$         335,00  CIS 12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  

27 
Papel vegetal, rolo com 20mt, 1,10 de largura, 
gramatura de 90 a 120g rolo 

3 
 R$ 149,00   R$         447,00  VISITEX 12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  
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 28 
Pincel para pintura em MDF (decoupagem, 
pátina,  entre outras) nº 12 und 

25 
 R$ 3,35   R$           83,75  TIGRE 12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  

29 
Pincel para pintura em MDF (decoupagem, 
pátina,  entre outras) nº 20 

und 25 
 R$ 6,75   R$         168,75  TIGRE 12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  

30 
Pincel para pintura em MDF (decoupagem, 
pátina,  entre outras) nº 22, 

und 25 
 R$ 23,00   R$         575,00  TIGRE 12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  

31 
Pincel para pintura em MDF (decoupagem, 
pátina,  entre outras) nº 24 

und 25 
 R$ 8,75   R$         218,75  TIGRE 12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  

32 Pincel para pintura em tecido nº 00 und 
25 

 R$ 7,10   R$         177,50  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

33 
Pincel para pintura em tecido nº 04 und 25 

 R$ 5,25   R$         131,25  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

34 
Pincel para pintura em tecido nº 06 und 25 

 R$ 6,45   R$         161,25  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

35 
Pincel para pintura em tecido nº 08 und 25 

 R$ 7,30   R$         182,50  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

36 
Pincel para pintura em tecido nº 10 und 25 

 R$ 8,50   R$         212,50  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

37 
Pincel para pintura em tecido nº 12 und 25 

 R$ 10,50   R$         262,50  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

38 
Pincel para pintura em tecido nº 14 und 25 

 R$ 13,50   R$         337,50  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

39 
Pincel para pintura em tecido nº 16 und 25 

 R$ 11,00   R$         275,00  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

40 
Pincel para pintura em tecido nº 18 und 25 

 R$ 12,50   R$         312,50  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

41 
Pincel para pintura em tecido nº 20 und 25 

 R$ 15,00   R$         375,00  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

42 
Pincel para pintura em tecido nº 22 und 25 

 R$ 21,00   R$         525,00  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

43 
Pincel para pintura em tecido nº 24 und 25 

 R$ 22,00   R$         550,00  TIGRE 12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  

53 
Solvente para verniz, 100ml frasco 30 

 R$ 7,50   R$         225,00  CENTRAL 
CAIXAS  12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  

70 
Tesoura 24cm - 9 1/2'' - c/  serrilha fina e 
bucha metálica und 

20 
 R$ 23,00   R$         460,00  DESART  12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  

71 
Tinta acrílica para tecido, 37ml - cx c/ 12 und cx 100 

 R$ 28,85   R$      2.885,00  ACRILEX  12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  
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 72 
Tinta para pintura em madeira, pote com 
330ml 

und 100 
 R$ 14,40   R$      1.440,00  ACRILEX  12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  

73 
TNT branco e colorido, 45g, rolo 50m, largura 
1,40m rolo 

5 
 R$ 83,50   R$         417,50  TNT PARANA  12 MESES  055/2016 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE  

74 
Verniz geral artesanal, incolor,  100ml frasco 20 

 R$ 15,00   R$         300,00  ACRILEX  12 MESES  055/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE  
  TOTAL         R$   13.613,25          

 
 

MATERIAIS PARA ARTESANTO        

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
 VALOR 

PROPOSTA 
EMPRESA  

 TOTAL  MARCA  
VALIDADE 

DO 
REGISTRO  

N° 
PREGÃO EMPRESA  

1 Agulha para vagonite números variados sem ponta und 

50 

 R$ 1,00  
 R$             50,00  SINGER 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

4 

Argola para chaveiro com corrente e triangulo, niquelada, , diâmetro 
interno 21,5 mm, diâmetro externo, 23,5mm, espessura do arame 
1,30mm, pcte c/100 pcs  pcte 

100 

 R$ 15,40  
 R$        1.540,00  MALULI 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

5 

Bandeja Decorada Pequena com Alça de Madeira Crua MDF - 
Medida 25 x 25 x 5 cm 

unid 80 

 R$ 16,00  
 R$        1.280,00  BRASARTES 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

6 

Bandeja em MDf, espessura do MDF 1,5cm, comprimento 30cm, 
Largura30cm  e Altura 8cm 

unid 80 

 R$ 16,10  
 R$        1.288,00  BRASARTES 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

9 Canutilho 02mm x 06mm - 50g. Aprox: 1.600 peças - Cor: a escolher pcte 

3 

 R$ 2,60  
 R$               7,80  LADEIRA 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

11 
Conta 3mm X 6mm Acrílica - Mod. Arroz - 50g - Aprox: 1.600 pc. - 
Cor: a escolher pcte 

2 

 R$ 9,15  
 R$             18,30  LADEIRA 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

12 
Conta Acrílica 12mm - Modelo Balâo - 50g - Aprox: 70 peças – Cor a 
escolher pcte 

2 

 R$ 10,00  
 R$             20,00  LADEIRA 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

13 Fibra Siliconada Virgem 100% Poliester Pluma Siliconada kg 

10 

 R$ 34,90  
 R$           349,00  PEGORARI 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

14 Fio de Malha, Composição: 85% algodão, 15% outras fibras, rolo de rolo  100  R$ 16,90   R$        1.690,00  EURO ROMA 12 MESES  055/2016 W N 
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1Kg, cores lisas e variadas  AVIAMENTOS 

EIRELI - ME  

16 
Gota facetada acrílica, altura 17mm, largura 12mm, pacote com 250 
g, aproximadamente 430 pcs, cores a escolher pcte 

2 

 R$ 34,50  
 R$             69,00  LADEIRA 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

17 

Guardanapo para decoupagem cores e estampas a escolher, med. 
33 x 33, c/ 3 películas 

und 100 

 R$ 1,50  
 R$           150,00  TEC 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

19 Lentilha 10mm x 13mm - 50g -  Aprox: 260 peças -  Cor a escolher pcte 

3 

 R$ 4,00  
 R$             12,00  COLORE 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

21 
Linha para Costura 914 m 100% algodão mercerizado, carretel com 
1000 jardas (914 metros) para bordado patchwork, cores a escolher rolo 

20 

 R$ 15,45  
 R$           309,00  COATS 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

23 
Manta Acrílica especial para Patchwork (não produz "barba", pois é 
mais resinada) Largura: 1,50m Gramatura: 60g mt 

10 

 R$ 8,00  
 R$             80,00  PEGORARI 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

24 
Miçanga várias cores Material: plástico rígido, tipo acrílico, pacote 
100 gs pcte 

2 

 R$ 4,75  
 R$               9,50  LADEIRA 

12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

44 Pitanguinha 6 X 6 - 10gr - Aprox: 250 peças – Cor: a escolher pcte 

5 

 R$ 5,85  
 R$             29,25  

LADEIRA  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

45 

Porta chave com caixinha para correspondências de 12 x 18, com 5 
ganchos para chaves 32 x 21  1,5cm de espessura do MDF 

unid 

80 

 R$ 13,00  
 R$        1.040,00  

BRASARTES  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

46 

Porta chave em formato de chinelo 10 x 18 com 5 ganchos para 
chaves  1,5cm de espessura do MDF 

unid 80  R$ 7,00  
 R$           560,00  

BRASARTES  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

47 

Porta guardanapo simples 18 x 0,8 com detalhes no MDF  1,5cm de 
espessura do MDF 

unid 

80 

 R$ 7,70  
 R$           616,00  

BRASARTES  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

48 

Porta panelas em MDF, espessura 1,5cm da espessura do MDF, 
desenhos variados, tamanhos aproximados Altura: 20.00 cm, 
Largura: 15.50 cm e Comprimento: 8.00 cm unid 

80 

 R$ 14,90  
 R$        1.192,00  

BRASARTES  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

49 

Porta retrato em MDF, 10 x 15 diversos modelos, 1,5cm de 
espessura do MDF 

unid 

80 

 R$ 7,00  
 R$           560,00  

BRASARTES  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

50 Porta talheres c 2 divisórias, pegador no centro, 18 x 10 x 12 de unid 80  R$ 17,70   R$        1.416,00  BRASARTES  12 MESES  055/2016 W N 
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altura  1,5cm de espessura do MDF AVIAMENTOS 

EIRELI - ME  

51 

Porta trecos com tampa solta de encaixe, 25 x 25 x 6 de altura  
1,5cm de espessura do MDF 

unid 

80 

 R$ 6,20  
 R$           496,00  

BRASARTES  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

52 
Silicone 100% - Tamanho aproximado: 47 mm x 52 mm - carretel 
c/ 100 m unid 

5 

 R$ 19,48  
 R$             97,40  

MALULI  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

54 
Tecido para bordar Patchwork, 100% algodão, com 1,40 de largura 
diversas estampas mt 

20 

 R$ 21,90  
 R$           438,00  

F. MALUHY  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

55 
Tecido para bordar Patchwork, 100% algodão, com 1,40 de largura 
liso e diversas cores 

mt 20 

 R$ 21,90  
 R$           438,00  

F. MALUHY  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

56 
Tecido para bordar vagonite - 100% Algodão - 1,40m de largura, 
cores a escolher mt 

60 

 R$ 19,80  
 R$        1.188,00  

SANTA  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

57 Malha Tecido 100% Algodão Fio 30, largura 1,4 nas cores lisas mt 

15 

 R$ 16,70  
 R$           250,50  

COSTA RICA  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

59 Tecido Brim cor a escolher - 1,60m 

mt 20 

 R$ 15,00  
 R$           300,00  

APUCARANA  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

60 Cetim  estampado, largura: 1,40 m, composição: 100% poliéster 

mt 10 

 R$ 9,50  
 R$             95,00  

ARCO IRIS  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

61 Cetim liso, largura: 1,40 m, composição: 100% poliéster 

mt 10 

 R$ 10,30  
 R$           103,00  

ARCO IRIS  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

75 Vidrilho 03 x 02 - 50g. Aprox: 4300 peças – Cor a escolher pcte 

2 

 R$ 3,20  
 R$               6,40  

LADEIRA  12 MESES  055/2016 

W N 
AVIAMENTOS 
EIRELI - ME  

  TOTAL         R$     15.698,15          
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CONDIÇÕES:  
 

1.  A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega em 
até 24 (vinte) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Setor de compras. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 

que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

câMara MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE n. 001/2016
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar em sua sede na Rua Guabiroba n. 677 LICITAÇÃO na modalidade de 
CONVITE, para contratação/prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa objetivando a execução, sob regime de empreitada 
global, de reforma da Câmara Municipal de Perobal, conforme especificações 
constantes nos projetos e planilhas de serviços anexos ao Edital.
Tipo: Menor preço global.
Forma de pagamento: Conforme cronograma físico-financeiro.
Data da Abertura: 12 de outubro de 2016.
Horário: 10:00 horas
Local: Departamento Jurídico da Câmara Municipal de Perobal (PR).
O convite n. 001/2016 está à disposição dos Interessados cadastrados na 
correspondente especialidade, nos termos do parágrafo 3º, do art. 22, da Lei 
8666/93, alterada pela Lei 8883/94, bem como no Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Perobal (PR).
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de 
outubro do ano de 2016.
SIRLENE MARIA GOBO RODRIGUES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º2/2016.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº003/2016 de 04 de 
janeiro de 2016, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº2/2016, que tem por objetivo o Credenciamento de empresas da área 
da Saúde, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência 
e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal 
de Saúde de Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu credenciar a seguinte proponente:
EMPRESA CREDENCIADA:
Nº CREDENCIADOS
01 ALBUQUERQUE & MONTEIRO LTDA – ME
Perobal-PR, 23 de setembro de 2016.
SUELI PIAGENTINI ZORATI       ______________________________
APARECIDO CASTANHO              _______________________________________
RAQUEL MARQUEZONI PEREIRA       ___________________________________

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 393/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JEFFERSON CASSIO PRADELLA, Prefeito do 
Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para tratar assuntos de interesse 
do Município no Instituto das Águas, DER e COHAPAR, nos dias 10 e 11 de outubro 
de 2016, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 385/2016
Exonera JAIME FIGUEIREDO DE QUEIROZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JAIME FIGUEIREDO DE QUEIROZ, portador da Cédula de 
Identidade nº. 3.449.014-7 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe 
da Seção de Transporte Escolar II, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, ficando revogada a Portaria nº. 095/2013, a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de outubro de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 386/2016
Exonera PETRUCIO CALIXTO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR PETRUCIO CALIXTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº. 419563 SSP/AL, do cargo de provimento em comissão de Chefe da 
Seção de Transporte Escolar I, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
ficando revogada a Portaria nº. 091/2013, a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 388/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública 
municipal SANDRA ERMERINDA ARAUJO DIAS BARRETO, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 6.714.671-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de 
seus vencimentos, até 01/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 389/2016
Exonera ELIANE FERNANDES ALMANCIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR ELIANE FERNANDES ALMANCIO, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 9.268.295-1 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe 
do Núcleo de PSF II, símbolo do CC 7, lotada na Secretaria de Saúde, ficando 
revogada a Portaria nº. 083/2013, a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 390/2016
Exonera SALVADOR GAIARINI MANDUCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR SALVADOR GAIARINI MANDUCA, portador da Cédula de 
Identidade nº. 7.176.622-5 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário, símbolo do CC – 04, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a 
Portaria nº 018/2016, a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 391/2016
Exonera VALDECIR DUARTE GERMANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR VALDECIR DUARTE GERMANO, portador da Cédula de 
Identidade nº. 9.786.018-0 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe da 
Seção de Ajudante de Eletricista, lotado na Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços 
Públicos, ficando revogada a Portaria nº. 085/2013, a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 392/2016
Exonera JOSE CARLOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JOSE CARLOS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº. 
4.370.058-8 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Seção de 
Estradas I, lotado na Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando 
revogada a Portaria nº. 037/2013, a partir de 10 de outubro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 258/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 89/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 89/2016, que tem por objeto 
a aquisição de materiais de expediente para vigilância em saúde o Município de 
Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Programa de qualificação 
das ações de vigilância em Saúde - VigiaSUS e do Incentivo a Organização da 
Assistência Farmacêutica - IOAF, tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
C J LOPES - PAPELARIA - ME 1.967,15
RUBENS PAPELARIA LTDA. 3.415,20
VALDENICE M. MENEGUETI – LIVRARIA – ME. 1.602,50
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 07 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2016.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa especializada sob-regime de empreitada global 
objetivando a execução de Obras para Revitalização da Iluminação Pública na Praça 
Omeri Borges, pertencente ao Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:30 horas 
e das 13:00 às 17:00 Horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 25/10/2016.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44-3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 05 de outubro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

Prefeitura de sÃo jorge do Patrocinio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 363/2016 de 07 de outubro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. Elida Maiorani, portadora do 
RG nº. 5.741.014-0/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na: 09  – Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo, 0901 – Gabinete do Secretario, 2.160 – Manutenção e 
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, correspondentes a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 01/01/2014/31-12-2014, 30 
(trinta) dias concedidos durante o período de 10/10/2016 a 08/11/2016, bem como 
o abono constitucional de 1/3 de férias integral pago em folha na competência de 
outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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DECRETO NO 098/2016
Dispõe sobre os serviços disponíveis na internet (WEB SERVICES) para o envio de dados para a geração da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica, consultas e cancelamento, possibilitando a integração entre os aplicativos tecnológicos instalados nas 
dependências dos contribuintes e o sistema NFS-e do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná e dá outras 
providências.
O EXCELENTÍSSIMO SR. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, considerando o Decreto Nacional 6.022, de 2007, que trata do 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) e o Decreto Municipal n.º 097/2016 de 28 de setembro de 2016, que dispõe 
sobre a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e),  
DECRETA:
Art. 1o  Fica regulamentado por este decreto o envio de dados para a geração da NFS-e, as consultas, o cancelamento e 
a substituição utilizando-se dos serviços disponíveis na internet, denominado WEB SERVICES, de acordo com o padrão 
nacional do Sistema Público de Escrituração Digital, especificamente relativo ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), possibilitando a integração entre os sistemas tecnológicos instalados nas dependências dos contribuintes e o 
sistema NFS-e instalado nas dependências da Prefeitura de São Jorge do Patrocínio,  dando-se da seguinte forma.  
TÍTULO I
Dos Serviços Disponíveis na Internet (WEB SERVICES) e Modo de Utilização 
CAPÍTULO 1
Da Utilização do WEB SERVICES
Art. 2º  Através do WEB SERVICES os contribuintes poderão integrar o sistema tecnológico, doravante denominados 
aplicativos, instalado nas suas dependências, com o Sistema de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e) instalado nas 
dependências da Prefeitura do município de São Jorge do Patrocínio no endereço http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br
§1º  O fluxo de comunicação será sempre iniciado pelo sistema do contribuinte através do envio de uma mensagem XML 
(Extensible Markup Language) ao WEB SERVICES com o pedido do serviço desejado. 
§2º  As solicitações de serviços ao WEB SERVICES, que exigem processamento intenso, serão executadas de forma 
assíncrona e as demais solicitações de serviços de forma síncrona. 
§3º  Após receber os dados em XML o WEB SERVICE irá validar a estrutura e as regras de negócio e gerará um resultado 
indicando se as informações enviadas atendem as regras exigidas pelo modelo. 
Art. 3º  Os serviços disponíveis via WEB SERVICES poderão ser acessados, pelos aplicativos, através do endereço http://nfse.
sjpatrocinio.pr.gov.br/ nfse.portal.integracao/Services.svc.
§1º  Estarão disponíveis os seguintes serviços no WEB SERVICES:
I – Recepção e processamento de lote de RPS;
II – Enviar Lote de RPS Síncrono;
III – Geração de NFS-e;
IV – Cancelamento de NFS-e;
V – Substituição de NFS-e;
VI – Emissão da Carta de Correção da NFS-e; 
VII – Cancelamento da Carta de Correção da NFS-e;
VIII – Consulta de lote de RPS;
IX – Consulta de NFS-e por RPS;
X – Consulta de NFS-e – Serviços Prestados;
XI – Consulta de NFS-e – Serviços Tomados ou Intermediados;
XII – Consulta por Faixa de NFS-e.
Seção 1
Da Recepção e Processamento de Lote de RPS
Art. 4º  O WEB SERVICE irá recepcionar o arquivo XML, enviado em único lote, e gerará um número de protocolo específico 
para a transação. 
§1º  Ao enviar o arquivo XML deverá ser utilizado o serviço “Recepção e Processamento de Lote de RPS”.
§2º  Poderão ser enviados no arquivo XML um ou mais RPS.
§3º  O número do lote do RPS deve ser administrado pelo contribuinte.
§4º  O número do RPS deverá ser aquele autorizado pela Administração Tributária em processo administrativo. 
§5º  Um RPS já convertido não pode ser reenviado. O reenvio será considerado erro.
§6º  Um único erro fará com que o sistema rejeite todos os RPS enviados no lote, devendo o contribuinte providenciar os 
ajustes e enviar novamente. 
Art. 5º  Recepcionado o lote de RPS o sistema o colocará em fila de processamento, onde serão feitas as validações estrutural 
e de negócio.
Art. 6º  O sistema retornará com uma mensagem, em formato XML, contendo o resultado do processamento do lote de RPS.
Art. 7º  Após o processamento do lote de RPS o sistema gerará automaticamente quantas NFS-e forem necessárias, enviando 
a NFS-e gerada em arquivos PDF (Portable Document Format) e XML via e-mail ao prestador, tomador e intermediário, 
ficando os dados da NFS-e gerada disponíveis para consulta.
Art. 8º  Um RPS identificado como “substituto” deverá conter o número do RPS substituído. A NFS-e do RPS substituído será 
cancelada e uma nova NFS-e será gerada. 
Seção 2
Enviar Lote de RPS Síncrono
Art. 9º  O WEB SERVICE irá recepcionar o arquivo XML, enviado em único lote. 
§1º  Ao enviar o arquivo XML deverá ser utilizado o serviço “Enviar Lote de RPS Síncrono”.
§2º  Após o recebimento e validação dos dados o processamento se dará em tempo-real gerando quantas NFS-e forem 
necessárias.
§3º  Para os demais casos serão consideradas as mesmas regras citadas na seção 1 deste capitulo. 
Seção 3
Da Geração de NFS-e
Art. 10.  A solicitação de geração de NFS-e deverá utilizar o serviço “Geração de NFS-e” enviando o RPS.
Art. 11.  O WEB SERVICE irá verificar a solicitação e retornará uma mensagem com o resultado, em formato XML.
Art. 12.  Após o recebimento e validação dos dados a geração se dará em tempo-real.
Seção 4
Do Cancelamento de NFS-e
Art. 13.  A solicitação de cancelamento de NFS-e deverá utilizar o serviço “Cancelamento de NFS-e” enviando os dados 
necessários para o seu processamento.
Art. 14.  O WEB SERVICE irá verificar a solicitação identificando a NFS-e correspondente, retornando uma mensagem com o 
resultado, em formato XML, do cancelamento solicitado.
Art. 15.  Este serviço irá cancelar apenas uma NFS-e por vez e não vinculará o cancelamento a nenhum RPS e a nenhuma 
NFS-e substituta. 
Art. 16.  Após o recebimento e validação dos dados o cancelamento se dará em tempo-real.
Seção 5
Da Substituição de NFS-e
Art. 17.  A solicitação de substituição de NFS-e deverá utilizar o serviço “Substituição de NFS-e” enviando os dados necessários 
para o seu processamento.
Art. 18.  Será gerada uma nova NFS-e em substituição e outra e a NFS-e substituída será cancelada automaticamente. 
Art. 19.  Na geração da nova NFS-e será usado as regras do serviço “Geração de NFS-e”.  O sistema NFS-e registrará o 
vinculo entre a NFS-e substituída e a substituta. 
Art. 20.  Após o recebimento e validação dos dados a substituição se dará em tempo-real.
Seção 6
Da Carta de Correção (CC-e) da NFS-e
Art. 21.  A emissão da Carta de Correção (CC-e) deverá utilizar o serviço “Gerar Carta de Correção” enviando os dados 
necessários para o seu processamento.
Art. 22.  O WEB SERVICE irá verificar a solicitação e retornará uma mensagem com o resultado, em formato XML.
Art. 23.  Após o recebimento e validação dos dados a geração se dará em tempo-real.
Seção 7
Do Cancelamento da Carta de Correção (CC-e) da NFS-e
Art. 24.  A solicitação de cancelamento da Carta de Correção (CC-e) da NFS-e deverá utilizar o serviço “Cancelamento da 
Carta de Correção” enviando os dados necessários para o seu processamento.
Art. 25.  O WEB SERVICE irá verificar a solicitação identificando a CC-e correspondente, retornando uma mensagem com o 
resultado, em formato XML, do cancelamento solicitado.
Art. 26.  Este serviço irá cancelar apenas uma CC-e  por vez. 
Art. 27.  Após o recebimento e validação dos dados o cancelamento se dará em tempo-real.
Seção 8
Da Consulta de Lote de RPS 
Art. 28.  A solicitação de consulta de Lote de RPS deverá utilizar o serviço “Consulta de Lote de RPS” enviando os dados 
necessários para o seu processamento.
Art. 29.  O WEB SERVICE irá verificar a solicitação identificando a NFS-e correspondente, retornando uma mensagem com o 
resultado, em formato XML, da consulta ao contribuinte.
Art. 30.  Após o recebimento e validação dos dados a consulta se dará em tempo-real.
Seção 9
Da Consulta de NFS-e por RPS
Art. 31.  A solicitação de consulta de NFS-e por RPS deverá utilizar o serviço “Consulta de NFS-e por RPS” enviando os dados 
necessários para o seu processamento.
Parágrafo único.  A quantidade de NFS-e não poderá exceder a 50 (cinquenta) unidades por solicitação.
Art. 32.  O WEB SERVICE irá verificar a solicitação identificando a NFS-e correspondente, retornando uma mensagem com o 
resultado, em formato XML, da consulta ao contribuinte.
Art. 33.  Após o recebimento e validação dos dados a consulta se dará em tempo-real.
Seção 10
Da Consulta de NFS-e Relativo aos Serviços Prestados
Art. 34.  A solicitação de consulta de NFS-e relativo aos Serviços Prestados deverá utilizar o serviço “Consulta de NFS-e – 
Serviços Prestados” enviando os dados necessários para o seu processamento.
Parágrafo único.  A quantidade de NFS-e consultada não poderá exceder a 50 (cinquenta) unidades por solicitação.
Art. 35.  O sistema irá retornar as informações de uma ou mais NFS-e conforme o solicitado no arquivo XML.
Art. 36.  Após o recebimento e validação dos dados a consulta se dará em tempo-real.
Seção 11
Da Consulta de NFS-e Relativo aos Serviços Contratados ou Intermediados
Art. 37.  A solicitação de consulta de NFS-e relativo aos Serviços Tomador ou Intermediados deverá utilizar o serviço “Consulta 
de NFS-e – Serviços Tomador ou Intermediados” enviando os dados necessários para o seu processamento.
Parágrafo único.  A quantidade de NFS-e consultada não poderá exceder a 50 (cinquenta) unidades por solicitação.
Art. 38.  O sistema irá retornar as informações de uma ou mais NFS-e conforme o solicitado no arquivo XML.
Art. 39.  Após o recebimento e validação dos dados a consulta se dará em tempo-real.
Seção 12
Da Consulta por Faixa de NFS-e
Art. 40.  A solicitação de consulta por faixa de NFS-e deverá utilizar o serviço “Consulta por Faixa de NFS-e” enviando os dados 
necessários para o seu processamento.
Parágrafo único.  A quantidade de NFS-e consultada não poderá exceder a 50 (cinquenta) unidades por solicitação.
Art. 41.  O sistema irá retornar as informações de uma ou mais NFS-e conforme o solicitado no arquivo XML.
Art. 42.  Após o recebimento e validação dos dados a consulta se dará em tempo-real.
CAPÍTULO 2
Da Estrutura de Dados
Art. 43.  A especificação adotada para as mensagens XML é a recomendação W3C para XML 1.0 e a codificação dos 
caracteres será em UTF-8 (8-bit Unicode Transformation Format).
Art. 44.  Para garantir a integridade das informações prestadas e a correta formação das mensagens XML, o contribuinte 
deve submeter cada uma das mensagens XML de pedido de serviço para validação pelo seu respectivo arquivo XSD (XML 
Schema Definition) antes do seu envio.
Art. 45.  Existirá um único WEB SERVICES com todos os serviços apresentados no capitulo 1, deste decreto.
TÍTULO II
Dos Contribuintes
Art. 46.  Poderão utilizar os serviços disponíveis na internet (WEB SERVICES) todos os contribuintes obrigados a geração da 
NFS-e, especificados no decreto municipal 097, de 28 de setembro de 2016.
Parágrafo único.  O uso do WEB SERVICES pelos contribuintes citados no caput deste artigo, não impede o uso concomitante 
do sistema on-line da NFS-e disponível no endereço http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br.
TÍTULO III
Do Uso do Certificado Digital
Art. 47.  O acesso aos serviços disponíveis na internet (WEB SERVICES) somente se dará por meio de certificado digital do 
tipo A1 ou A3 e serão exigidos na assinatura e transmissão das mensagens.
Art. 48.  O certificado digital deverá ser emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP Brasil.
TÍTULO IV
Do Material para Download
Art. 49.  Os seguintes materiais poderão obtidos na internet acessando o Portal da Prefeitura no endereço http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br.
I – O arquivo XSD correspondente a cada uma das mensagens XML de pedido e de retorno utilizados pelo WEB SERVICES;
II – Os formatos e padrões utilizados;
III – A tabela com a lista dos tipos simples e as tabelas de cada tipo composto e seus campos;
IV – As tabelas que detalham cada um dos XSD, envio e respostas, dos serviços disponíveis no WEB SERVICES.
TÍTULO V
Das Disposições Finais
Art. 50.  O contribuinte poderá fazer a leitura das respostas em arquivo XML e armazenar os dados no seu sistema aplicativo, 
dispensando o procedimento de digitação, quando for o caso. 
Art. 51.  O uso dos serviços disponíveis no WEB SERVICES é opcional, podendo o contribuinte utilizar o sistema on-line da 
NFS-e diretamente no portal da Prefeitura na Internet.
Art. 52.  O código do município da incidência do ISSQN é obrigatório nos seguintes casos:
§1º  Quando o ISSQN for exigível.
§2º  Quando a exigibilidade estiver suspensa por processo administrativo ou por decisão judicial.
§3º  Nos demais casos, se informado será considerado erro.
Art. 53.  Integra-se a este decreto as regras mencionadas no decreto 097, de 28 de setembro de 2016 que regulamentou a 
geração da nota fiscal de serviços eletrônica e a declaração eletrônica do ISSQN e o anexo I. 
Art. 54.  Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de setembro de 
2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
 
ANEXO I 
DECRETO 098/2016
Tabela de Erros e Alertas
Código Mensagem Solução
E2 Mês de competência superior ao de emissão
do RPS ou da Nota Informe um mês de competência inferior ou
igual ao de emissão do RPS ou da Nota.
E4 Esse RPS não foi enviado para a nossa base
de dados Envie o RPS para emissão da NFS-e.
E5 O número da NFS-E substituída informado
não existe na base de dados do município. Informe um número de NFS-E substituída que já tenha sido emitida.
E6 Essa NFS-e não pode ser cancelada através desse serviço, pois há crédito informado O cancelamento de 
uma NFS-e com crédito deve ser feito através de processo administrativo aberto em uma repartição fazendária.
E7 Essa NFS-e já foi substituída Confira e informe novamente os dados da NFS-e que deseja substituir.
E8 Campo de optante pelo simples nacional não Informado Utilize um dos tipos: 1 – Sim; 2 - Não.
E10 RPS já informado. Para essa Inscrição Municipal/CNPJ já existe um RPS informado com o mesmo número, série 
e tipo.
E11 Número do RPS não informado Informe o número do RPS.
E12 Tipo do RPS não informado Informe o tipo do RPS.
E13 Campo tipo do RPS inválido. Utilize um dos tipos especificados: “RPS”, “RPSC” ou “RPSM”.
E14 Data da emissão do RPS não informada Informe a Data da emissão do RPS no formato Date
E15 Data da emissão do RPS inválida Informe a Data da emissão do RPS no formato Date.
E16 A data da emissão do RPS não poderá ser superior a data de hoje Informe uma data de emissão de RPS 
válida.
E17 A data da emissão do RPS não poderá ser inferior à data de habilitação do prestador para emissão da NFS-e. 
Informe uma data de emissão de RPS válida.
E18 O valor dos serviços deverá ser superior a R$
0,00 (zero) Não é permitido envio de valor de serviços igual a zero.
E19 O valor das deduções deverá ser inferior ou
igual ao valor dos serviços Não é permitido valor de dedução superior ao valor de serviços.
E20 O valor das deduções deverá ser superior ou
igual a R$ 0,00 (zero) Não é permitido valor de dedução inferior a zero (negativo).
E21 O valor dos descontos deverá ser inferior ou
igual ao valor dos serviços Não é permitido valor de desconto superior ao valor de serviços.
E22 O valor dos descontos deverá ser superior ou igual a R$ 0,00 (zero) Não é permitido valor de desconto inferior 
a zero (negativo).
E23 O valor do PIS deverá ser superior ou igual a
R$ 0,00 (zero) Não é permitido valor de retenção inferior a zero (negativo).
E24 O valor da Cofins deverá ser superior ou igual a R$ 0,00 (zero) Não é permitido valor de retenção inferior 
a zero (negativo).
E25 O valor do INSS deverá ser superior ou igual
a R$ 0,00 (zero) Não é permitido valor de retenção inferior a zero (negativo).
E26 O valor do IR deverá ser superior ou igual R$ 0,00 (zero) Não é permitido valor de retenção inferior a zero (negativo).
E27 O valor da CSLL deverá ser superior ou igual
a R$ 0,00 (zero) Não é permitido valor de retenção inferior a zero (negativo).
E28 Item da lista de serviço informado é incompatível com a informação de optante pelo simples nacional 
Consulte a legislação vigente para saber se o
item informado permite a opção pelo simples nacional.
E29 O código de serviço prestado não permite
retenção de ISS. Altere o campo “ISS Retido” para: 2 (Nota Fiscal sem ISS Retido).
E30 Item da lista de serviço inexistente Consulte a legislação vigente para saber o item da lista de serviço que 
deverá ser informado neste campo.
E31 Item da lista de serviço não informado para a Operação Informe o item relativo ao serviço prestado
nessa operação.
E32 Código CNAE informado é incompatível com a informação de optante pelo simples nacional Consulte a legislação 
vigente para saber se o
código informado permite a opção pelo simples nacional.
E33 Código CNAE inexistente Consulte a legislação vigente para saber o  código CNAE que deverá ser 
informado neste campo.
E34 Código de tributação informado é incompatível com a informação de optante pelo simples nacional 
Consulte a legislação vigente para saber se o
código informado permite a opção pelo simples nacional.
E35 Código de tributação inexistente Consulte a legislação vigente para saber o Código de tributação que deverá 
ser informado neste campo.
E36 Campo ISSRetido inválido. Utilize um dos tipos: 1 para ISS Retido ou 2 para ISS não Retido.
E39 Apenas empresas tomadoras de serviços inscritas neste município podem efetuar retenção de ISS. 
O CNPJ e/ou a Inscrição Municipal informada do tomador não foi encontrada na base de dados do município, não sendo 
permitida a retenção. Acerte o CNPJ e/ou Inscrição Municipal ou altere o campo ISS Retido para 2 (Sem retenção de ISS).
E41 O campo discriminação dos serviços não foi
preenchido. O preenchimento da discriminação dos serviços é obrigatório por lei, devendo ser preenchido adequadamente.
E42 Código do município da prestação do serviço
Inválido Consulte a tabela do IBGE e utilize um dos tipos listados na tabela.
E43 Inscrição Municipal do prestador não encontrada na base de dados do município. Informe a inscrição 
municipal correta do prestador.
E47 CPF/CNPJ do tomador inválido Informe o CPF/CNPJ correto do tomador.
E49 Lote de RPS com excesso de inconsistências. O serviço de validação de RPS é abortado quando atinge 
o número de 50 inconsistências. Corrija os erros e reenvie o lote de RPS.
E50 Inscrição Municipal do prestador inválida Informe a inscrição municipal correta do prestador.
E51 Inscrição Municipal do tomador inválida Informe a inscrição municipal correta do tomador.
E52 O tomador de serviços informado é o próprio prestador. Na emissão da NFS-e não é permitido que o
prestador seja igual ao tomador.
E53 O campo Inscrição Municipal do tomador só
deverá ser preenchido para tomadores estabelecidos neste município Para tomadores estabelecidos fora deste 
município não preencher inscrição municipal.
E54 CNPJ do tomador (<CNPJ enviado>) está vinculado a mais de uma inscrição municipal. Informe a Inscrição 
Municipal do tomador vinculada ao CNPJ informado.
E55 Endereço do tomador (logradouro) não corresponde ao CEP informado Corrija o endereço (logradouro) ou o CEP 
do
tomador do serviço
E56 Campo endereço do tomador não informado (obrigatório para tomador com CNPJ) O preenchimento do 
endereço (logradouro) é obrigatório para tomadores Pessoas Jurídicas (com CNPJ).
E57 Bairro não corresponde ao CEP informado Corrija o Bairro ou o CEP do tomador do serviço.

E58 Código do municipio do tomador não corresponde ao CEP informado Corrija o codigo do municipio ou o CEP 
do tomador do serviço.
E59 Campo cidade do tomador não informado
(obrigatório para tomador com CNPJ) O preenchimento da Cidade do Tomador é obrigatório para tomadores 
Pessoas Jurídicas (com CNPJ).
E60 A cidade do tomador informada não foi encontrada na base de dados da prefeitura. Informe a cidade 
correta do tomador. No caso de cidade do exterior (fora do país), informe o campo com 99999.
E61 Sigla da UF do tomador não corresponde ao
CEP informado Corrija a sigla da UF ou o CEP do tomador do
Serviço.
E62 Cep não existe na tabela DNE dos Correios. Informar o Cep correto.
E63 Razão social do intermediário do serviço não
informada com CNPJ/CPF ou Inscrição Municipal do intermediário informada. Informe a razão social do intermediário 
do
Serviço.
E64 Inscrição Municipal do intermediário do serviço inválida Informe a Inscrição Municipal correta do intermediário do 
serviço.
E65 Inscrição Municipal do intermediário do serviço não esta vinculada ao CNPJ/CPF informado. Acerte a Inscrição 
Municipal ou o CNPJ/CPF do intermediário do serviço.
E67 Código da obra inválido Informe o código da obra correto.
E68 Status do RPS inválido Utilize um dos tipos: 1 – Normal; 2 – Cancelado;
E69 Quantidade de RPS incorreta Informe a quantidade de RPS correta
E70 Inscrição Municipal do prestador especificada no lote não confere com o prestador informado no RPS. 
Informe corretamente a Inscrição Municipal do prestador no lote e no RPS.
E71 RPS em duplicidade no arquivo enviado. Remova do arquivo o registro de RPS excedente.
E72 Campo Quantidade de RPS informado incorretamente. O campo quantidade de RPS é numérico e deverá ter 
tamanho máximo de 4 dígitos.
E76 O número do RPS substituído informado não
existe na base de dados Informe o número do RPS substituído correto
E77 Número da NFS-e não informado Informe o número da NFS-e.
E78 Número da NFS-e inexistente na base de dados para o prestador de serviço pesquisado Informe o número 
correto da NFS-e.
E79 Essa NFS-e já está cancelada Confira e informe novamente os dados da NFS-e que deseja cancelar.
E86 Número do protocolo de recebimento do lote inexistente na base de dados Confira se o lote foi enviado e informe o 
número correto do protocolo de recebimento.
E87 Número de lote inexistente na base de dados Confira se o lote foi enviado e informe o número correto.
E88 Número de lote não informado Informe o número do lote.
E89 Não existe na base de dados uma NFS-e emitida para o número de RPS informado Informe o número 
correto do RPS.
E90 Número do RPS inválido Informe um número de RPS que corresponda à sequência utilizada pelo 
prestador de serviço.
E91 Esse RPS não foi enviado para a nossa base
de dados Exija do prestador do serviço a emissão da NFSe.
E92 Esse RPS foi enviado para a nossa base de dados, mas ainda não foi processado Faça uma nova 
consulta mais tarde.
E93 Série informada inválida Informe a série correta para o RPS pesquisado.
E94 Mês de competência não informado. Informe o mês de competência no formato
AAAAMM.
E95 Mês de competência informado incorretamente. Informe o mês de competência no formato
AAAAMM.
E96 Campo número do RPS informado Incorretamente O campo Número do RPS é numérico e deverá ter 
tamanho máximo de 15 dígitos.
E97 Campo série do RPS informado Incorretamente O campo Série do RPS é alfanumérico e deverá ter 
tamanho máximo de 5 caracteres.
E98 Valor dos serviços não informado. Informe o valor dos serviços.
E99 Valor da retenção deverá ser inferior ou igual ao valor dos serviços Não é permitido valor de retenção 
superior ao valor de serviços.
E100 Campo valor dos serviços informado Incorretamente O campo valor dos serviços é numérico e deverá ter 
tamanho máximo de 15,2, ou seja, 15 números inteiros e dois decimais.
E101 Campo deduções informado incorretamente O campo valor das deduções é numérico e
deverá ter tamanho máximo de 15,2, ou seja, 15 números inteiros e dois decimais.
E102 Campo descontos informado incorretamente O campo valor dos descontos é numérico e
deverá ter tamanho máximo de 15,2, ou seja, 15 números inteiros e dois decimais.
E103 Retenção de tributo federal informada Incorretamente O campo referente a retenção de tributo federal é numérico 
e deverá ter tamanho máximo de 15,2, ou seja, 15 números inteiros e dois decimais.
E104 Campo item da lista de serviço informado Incorretamente O campo item da lista de serviço deverá ter tamanho 
máximo de 4 caracteres.
E105 Campo código CNAE informado Incorretamente O campo código CNAE deverá ter tamanho máximo de 7 
caracteres.
E106 Campo código de tributação do município informado incorretamente O campo código de tributação do 
município deverá ter tamanho máximo de 20 caracteres.
E107 Campo discriminação do serviço informado incorretamente. O campo discriminação do serviço 
deverá ter tamanho máximo de 2000 caracteres.
E108 Campo município da prestação do serviço informado incorretamente. O campo município da prestação do 
serviço deverá ter tamanho máximo de 7 dígitos.
E109 Campo cidade do tomador informado incorretamente. O campo cidade do tomador deverá ter tamanho máximo 
de 7 dígitos, consulte tabela do IBGE.
E111 Município da prestação do serviço não informado. Informe o município da prestação do serviço, de acordo 
com a tabela do IBGE.
E112 Campo Inscrição Municipal do intermediário informado incorretamente O campo Inscrição Municipal do 
intermediário é numérico e deverá ter tamanho máximo de 15 dígitos.
E113 Campo número do endereço do tomador não informado (obrigatório para tomador com CNPJ) A 
informação do número do endereço do tomador é obrigatória para tomadores pessoas jurídicas (com CNPJ).
E114 Campo bairro do tomador não informado (obrigatório para tomador com CNPJ) A informação do bairro 
do tomador é obrigatória para tomadores Pessoas Jurídicas (com CNPJ).
E115 Campo UF do tomador não informado (obrigatório para tomador com CNPJ) O preenchimento da 
UF do tomador é obrigatório para tomadores pessoas jurídicas (com CNPJ).
E116 A UF do tomador informada não foi encontrada na base de dados. Informe a UF correta do tomador. Em 
caso de cidades do exterior (fora do país), preencher a UF com “EX” e a cidade do tomador com 99999.
E117 Campo razão social do tomador informado incorretamente. O campo razão social do tomador deverá 
ter tamanho máximo de 115 caracteres.
E118 Campo razão social do tomador não Informado O campo razão social do tomador deverá ser
informado quando o campo Indicador de CPF/CNPJ do tomador for preenchido com 1 - CPF ou 2 - CNPJ.
E119 Campo endereço do tomador informado incorretamente. O campo endereço do tomador deverá ter tamanho 
máximo de 125 caracteres.
E120 Campo número do endereço do tomador informado incorretamente. O campo número do endereço do 
tomador deverá ter tamanho máximo de 10 caracteres.
E121 Campo complemento do endereço do tomador informado incorretamente. O campo complemento do endereço do 
tomador deverá ter tamanho máximo de 60 caracteres.
E122 Campo bairro do tomador informado incorretamente. O campo bairro do tomador deverá ter tamanho máximo 
de 60 caracteres.
E124 Campo UF do tomador informado incorretamente. O campo UF do tomador deverá ter tamanho máximo de 2 
caracteres.
E125 Campo CEP do tomador informado incorretamente. O campo CEP do tomador deverá ter tamanho máximo de 
8 dígitos.
E126 Campo e-mail do tomador informado incorretamente. O campo e-mail do tomador deverá ter tamanho máximo 
de 80 caracteres.
E127 Campo telefone do tomador informado incorretamente. O campo telefone do tomador deverá ter tamanho máximo 
de 11 caracteres.
E128 Campo razão social do intermediário do serviço informado incorretamente. O campo razão social do intermediário do 
serviço deverá ter tamanho máximo de 115 caracteres.
E129 Campo código da obra informado incorretamente. O campo código da obra deverá ter tamanho máximo de 
15 caracteres.
E130 Campo ART informado incorretamente. O campo ART deverá ter tamanho máximo de 15 caracteres.
E131 Campo data inicial preenchido incorretamente A data informada deverá estar no formato DD/MM/AAAA, 
ou seja, dia (2 dígitos), seguido de mês (2 dígitos) e ano (4 dígitos) e deve ser uma data válida.
E132 Campo data final preenchido incorretamente A data informada deverá estar no formato DD/MM/AAAA, 
ou seja, dia (2 dígitos), seguido de mês (2 dígitos) e ano (4 dígitos) e deve ser uma data válida.
E133 Data final da pesquisa não poderá ser superior a data de hoje. Informe uma data final igual ou anterior a 
data de hoje.
E134 A data final não poderá ser anterior à data Inicial Informe uma data final igual ou superior a data inicial da 
pesquisa.
E135 O período de pesquisa não poderá ser superior a um ano. Limitar as datas de início e final a um período de um ano
E136 Campo número da NFS-e informado incorretamente O campo número da NFS-e é numérico e deverá ter 
tamanho máximo de 15 dígitos.
E137 Data de emissão da NFS-e informada Incorretamente Informe a data correta da emissão da NFS-e a ser 
consultada.
E138 CNPJ não autorizado a realizar o serviço Informe o CNPJ autorizado a executar o serviço.
E139 Campo número da NFS-e substituída informado incorretamente O campo número da NFS-e substituída é 
numérico e deverá ter tamanho máximo de 15 dígitos.
E140 Bairro do prestador inexistente 
E141 Inscrição Municipal do prestador não Informada Informe a Inscrição Municipal do prestador.
E145 Regime Especial de Tributação inválido. Utilize um dos tipos: 01 – Microempresa Municipal; 02 – Estimativa; 03 – 
Sociedade de Profissionais; 4 – Cooperativa.
E146 Informação de optante pelo simples nacional inválida. Utilize um dos tipos: 1 – Sim; 2 - Não.
E148 Status do RPS não informado Informe o status do RPS.
E149 Campo CNPJPrestador informado Incorretamente O campo CNPJPrestador é numérico e deverá ter 
tamanho máximo de 14 dígitos.
E150 Série do RPS não informada Campo de preenchimento obrigatório, caso não utilize série, preencha o 
campo com 00000.
E151 Quantidade de RPS não informada Informe a quantidade de RPS.
E152 Campo ISSRetido não informado. Informe um dos tipos: 1 para ISS Retido ou 2
para ISS não Retido.
E153 Campo ValorISSRetido informado Incorretamente O campo ValorISSRetido é númerico e deverá ter tamanho 
máximo de 15,2, ou seja, 15 números inteiros e dois decimais.
E154 Campo CNPJ/CPF do Intermediário do Serviço informado incorretamente O campo CNPJ/CPF do Intermediário do 
Serviço é numérico e deverá ter tamanho máximo de 14 dígitos.
E155 Campo CPFCNPJTomador informado Incorretamente O campo CPFCNPJTomador é numérico e deverá ter 
tamanho máximo de 14 dígitos.
E157 Usuário não está autorizado a utilizar esse serviço para esse contribuinte. Solicite ao contribuinte autorização para 
utilizar o serviço em seu nome.
E158 Campo Inscrição Municipal do prestador informado incorretamente O campo Inscrição Municipal do 
prestador é numérico e deverá ter tamanho máximo de 15 dígitos.
E160 Arquivo enviado fora da estrutura do arquivo XML de entrada. Envie um arquivo dentro do schema do 
arquivo XML de entrada.
E162 Alíquota do simples nacional incorreta. Informe um percentual de acordo com o enquadramento na tabela de 
alíquota do simples nacional. 
E163 Alíquota não informada para retenção do ISSQN no Simples Nacional Informe um percentual de acordo com o 
enquadramento na tabela de alíquota do simples nacional. 
E164 Valor do ISSQN devido inválido. O campo valor do ISSQN é numérico e deverá ter tamanho máximo de 15 
números inteiros e 2 decimais.
E165 Alíquota do serviço inválida Consulte o manual da NFS-e para verificar o formato e o tamanho do campo.
E166 Regime Especial de Tributação  não informado para optante do simples nacional.. Quando a empresa 
prestadora do serviço for optante pelo simples nacional informe “05” MEI ou “06” ME/EPP.
E167 Município informado não pertence à Unidade Federativa. Acerte o município ou a Unidade Federativa.
E168 CEP do tomador do serviço informado indevidamente. Não informe o CEP do tomador do serviço quando ele for 
domiciliado no exterior.
E169 CNPJ/CPF do tomador do serviço informado indevidamente. Não informe o CNPJ/CPF do tomador do 
serviço quando ele for domiciliado no exterior.
E170 O usuário não tem autorização para solicitar serviço de processamento de lote de RPS. A solicitação de serviço 
de processamento de lote de RPS só pode ser feita por usuário previamente autorizado pelo contribuinte.
E171 O usuário não tem autorização para assinar  RPS para o prestador de serviço Acerte a assinatura do 
RPS.
E172 Arquivo enviado com erro na assinatura. Acerte a assinatura do arquivo.
E173 Lote de RPS não assinado. Assine o lote de RPS
E174 RPS não assinado. Assine o  RPS
E175 O somatório das deduções e do desconto incondicionado está maior que o valor dos serviços O 
preço do serviço deve ser maior ou igual à soma das deduções com o desconto incondicionado.
E176 O somatório dos descontos, retenções federais e ISSQN retido na fonte está maior que o valor dos serviços O 
preço do serviço deve ser maior ou igual à soma dos tributos federais, o ISSQN devido e os descontos.
E177 Pessoa Física não pode efetuar a retenção do ISSQN Tomador de serviço pessoa física não pode reter o ISSQN. 
Altere o indicador de retenção do ISSQN para 2 - sem retenção.
E178 Lote aguardando processamento. O lote de RPS correspondente ao protocolo informado foi recebido pela 
Prefeitura, mas ainda não foi processado.
E179 Erro na autenticação. O usuário correspondente ao documento utilizado para autenticação não possui autorização 
para realizar o serviço para a empresa parametrizada via CNPJ e inscrição municipal do arquivo.
E180 Pedido de Cancelamento não está assinado. O pedido de cancelamento deve conter assinatura digital
E181 Telefone do tomador do serviço incorreto Utilize um telefone no formato válido.
E182 Requisição do serviço não acompanhada de autenticação por certificação digital. É necessário efetuar o 
processo de autenticação SSL bidirecional no sistema cliente. 
E183 A mensagem XML do cabeçalho do arquivo enviado está fora do padrão especificado. Consulte o Manual da 
NFS-e para saber quais são as versões de XML Schema suportadas pelo sistema
E184 A versão de dados não é mais suportada pelo sistema. A versão do XML Schema não é mais suportada pelo 
sistema. Utilize uma versão de dados suportada para requisição dos serviços. Consulte o Manual da NFS-e para saber 
quais são as versões de XML Schema suportadas pelo sistema
E185 A versão de dados não existe. A versão do XML Schema não existe. Utilize uma versão de dados existente e 
suportada pelo sistema. Consulte o Manual da NFS-e para saber quais são as versões de XML Schema suportadas pelo sistema
E186 Requisição de serviço inválida. O sistema não conseguiu capturar o parâmetro nfseCabecMsg e/ou 
nfseDadosMsg. Verifique sua mensagem SOAP e a passagem desses parâmetros necessários. 
Não conseguiu obter a mensagem XML do cabeçalho ou dos dados. Verifique a passagem desses parâmetros pela 
mensagem SOAP.
E187 A versão do XML Schema do cabeçalho não existe. Consulte o Manual da NFS-e para saber quais são as 
versões de XML Schema suportadas pelo sistema
E188 Opção simples nacional conflita com o regime especial de tributação informado. Quando se tratar de 
empresa com Regime Especial de Tributação 05 -  MEI do simples nacional ou  06 - ME ou EPP do simples nacional 
marcar campo de Optante pelo Simples como 1 – SIM.
E189 Arquivo enviado com erro de certificado. Certificado digital inválido. O solicitante do serviço de 
processamento do arquivo deve utilizar um certificado digital padrão ICP Brasil, não revogado e não expirado.
E190 Erro na autenticação. Certificado digital inválido. O solicitante do serviço de processamento do arquivo 
deve utilizar um certificado digital padrão ICP Brasil, não revogado e não expirado.
E191 Tipo do RPS inválido.  Neste município utilizar somente o Tipo 1 - RPS
E192 Status RPS invalido Neste município utilizar somente o Tipo 1 – Normal.
E193 Valor da Retenção do PIS inválido O campo referente a retenção do PIS é numérico e deverá ter tamanho 
máximo 15 números inteiros e dois decimais.
E194 Valor da Retenção da COFINS inválido O campo referente a retenção da COFINS é numérico e deverá ter 
tamanho máximo 15 números inteiros e dois decimais.
E195 Valor da Retenção de INSS inválido O campo referente a retenção de INSS é numérico e deverá ter tamanho 
máximo 15 números inteiros e dois decimais.
E196 Valor da Retenção do IR inválido O campo referente a retenção do IR é numérico e deverá ter tamanho 
máximo 15 números inteiros e dois decimais.
E197 Valor da Retenção da CSLL inválido O campo referente a retenção da CSLL é numérico e deverá ter tamanho 
máximo 15 números inteiros e dois decimais.
E198 Valor das Outras retenções inválido O campo referente a outras retenções é numérico e deverá ter tamanho 
máximo 15 números inteiros e dois decimais.
E199 CEP do tomador do serviço não informado  Informe o CEP do tomador do serviço
E200 Data de Competência anterior à da autorização para emissão de NFS-e A geração de NFS-e só é permitida 
para competência posterior à data de habilitação da empresa.
E201 Status do RPS não informado Informe o status do RPS. Para este município utilizar somente o Tipo 1 – 
Normal.
E202 Código de tributação não informado Informe o código de tributação referente aos serviços prestados
E203 Tamanho do arquivo enviado excede o permitido. Consulte o Manual da NFS-e para saber qual o tamanho 
de arquivo permitido pelo sistema.
E204 Código de cancelamento não informado. Consulte o Manual da NFS-e para saber os códigos de 
cancelamento permitidos pelo sistema.
E205 Código de cancelamento inválido. O campo referente ao cancelamento da NFS-e é numérico e deverá ter 
tamanho de 4 números inteiros.
E206 Cancelamento da NFS-e por erro na emissão não pode ser feito por esse serviço. Utilize o serviço de 
substituição de NFS-e.
E207 Cancelamento de NFS-e com imposto recolhido não pode ser feito por esse serviço.  O cancelamento de 
uma NFS-e com ISSQN pago deverá ser feito por meio de processo administrativo aberto na repartição fazendária.
E208 Cancelamento de NFS-e com tomador do serviço não informado não pode ser feito por esse serviço. 
O cancelamento de uma NFS-e  com tomador do serviço não informado deverá ser feito por meio de processo 
administrativo aberto na repartição fazendária.
E209 Data inicial não informada Informe a data inicial para pesquisa
E210 Data inicial da pesquisa não poderá ser posterior a data de hoje. Informe uma data inicial igual ou 
anterior a data de hoje
E211 Data inicial da pesquisa não poderá ser posterior a data final. Informe uma data inicial igual ou 
anterior a data final
E212 NFS-e não encontrada. Não existe NFS-e emitida com o número do documento ou do RPS ou 
período pesquisado.
E213 Código de cancelamento informado de uso exclusivo da Prefeitura Código de motivo de cancelamento <3-
Erro de assinatura> e <5-Erro de processamento> são de uso exclusivo da Prefeitura.
E214 Número de RPS no lote excede o permitido. Consulte o Manual da NFS-e para saber o número 
máximo de RPS por lote permitido pelo sistema.
E215 Item da lista de serviço incompatível com o código de tributação. Consulte o Manual da NFS-e para 
verificar a correlação entre o código de tributação e o item da lista de serviço..
E216 Não é permitida a substituição de RPS. O campo RpsSubstituido não pode ser preenchido para este município.
E217 Número inicial da faixa de NFS-e não encontrado. Informe um número inicial válido.
E218 Número inicial da faixa de NFS-e é maior que o número final. Informe um número final maior que o 
número inicial.
E219 Tipo de Regime Especial de Tributação indevido. Consulte o Manual da NFS-e para informar uma opção 
de  Regime Especial de Tributação valido no município.
E220 Valor do ISSQN informado indevidamente. O valor do ISSQN será calculado pela Prefeitura e não 
deve ser informado pelo contribuinte.
E221 Alíquota informada indevidamente. A alíquota do ISSQN só deve ser informada quando: o ISSQN for devido 
a outro município ou o prestador do serviço for optante pelo Simples Nacional e houver retenção do ISSQN. Em outras 
situações a alíquota a ser aplicada será determinada pela Prefeitura.
E222 Código CNAE informado indevidamente. Esse campo não deve ser preenchido neste município. 
E223 Intervalo de NFS-e não encontradas. Não foram emitidas NFS-e com números no intervalo informado.
E224 A NFS-e a substituir está cancelada. NFS-e cancelada não pode ser substituída.
E225 O documento de substituição não está assinado digitalmente. Assine o documento de substituição.
E226 Número da NFS-e inicial não informado Informe o número da NFS-e inicial do intervalo a ser 
consultado.
E227 Alíquota Serviços fora do intervalo de 2% e 5%  Quando o local da incidência for diferente deste 
município  esse campo deve ser maior ou igual a 2% e menor ou igual a 5%.
E228 Para esta prestação de serviços a alíquota do ISSQN é obrigatória. Informe um valor percentual da alíquota 
de ISSQN, que deve ser maior ou igual a 2% e menor ou igual a 5%.
E229 A Inscrição Municipal do tomador do serviço não existe na base de dados da Prefeitura. Informe corretamente 
a Inscrição Municipal do tomador do serviço.

E230 As informações do prestador do serviço não foram identificadas no RPS. Informe corretamente as informações 
do prestador do serviço para o RPS.
E231 O prazo legal para conversão de um RPS em NFS-e está expirado. Consulte a legislação do município para 
verificar o prazo de conversão.
E232 Ocorreu um erro no processamento do arquivo. Procure a Prefeitura para regularização.
E233 Lote já processado. Atribua um novo número ao lote de RPS, caso os RPS nele contidos ainda não tenham 
sidos processados.
E234 Número do protocolo de recebimento do lote não informado. Informe o número do protocolo do lote.
E235 Número da NFS-e a cancelar não informado. Informe o número da NFS-e a ser cancelada.
E236 O RPS já está cancelado e não pode ser substituído. RPS cancelado não pode ser substituído.
E237 O arquivo de cancelamento de lote de NFS-e está corrompido. Corrija e reenvie o arquivo.
E238 O parâmetro nomeado (método) informado não existe Consulte o Manual da NFS-e para saber quais são os 
métodos disponíveis.
E239 Código de tributação não permite dedução na base de cálculo Consulte a legislação vigente para 
saber se o código de tributação permite dedução da base de cálculo
E240 Código de tributação  não permite incidência do ISSQN fora deste município.   Informe corretamente 
o município de incidência do ISSQN.
E241 Retenções de Tributos Federais só podem ser efetuados por tomador do serviço pessoa jurídica. 
Preencher os campos de retenções federais com zeros.
E242 Indicador de ISSQN retido incorreto. Não é permitida a retenção do ISSQN quando o tomador do serviço é o 
próprio prestador do serviço. Altere o indicador de retenção do ISSQN devido para 2 - sem retenção.
E243 Esta NFS-e não deverá ter o ISSQN Retido pelo tomador do serviço. Consulte a legislação vigente para 
saber as regras de retenção do ISSQN na fonte e selecione ISS Retido = 2 (NÃO).
E244 Código de tributação não permite a utilização de NFS-e. Consulte a legislação aplicável e verifique os códigos de 
tributação que permitem a emissão de NFS-e.
E245 Código de tributação não permite desconto condicionado.. O tipo de serviço prestado não permite 
desconto condicionado. 
E246 Código de tributação não permite desconto incondicionado. O tipo de serviço prestado não permite 
desconto incondicionado. 
E247 Código de tributação não permite informação de construção civil. Consulte a legislação aplicável e 
verifique os códigos de tributação que permitem informação de construção civil.
E248 Código de tributação não permite informação de intermediário do serviço. Consulte a legislação 
aplicável e verifique os códigos de tributação que permitem informação  de intermediário do serviço.
E249 Código do município de incidência do ISSQN incorreto. Contribuintes com regime especial de tributação 
“Microempresário Individual” (MEI) não pode emitir NFS-e com  município de incidência diferente do município gerador.
E250 Opção SIMPLES Nacional conflita com o Regime especial de tributação. Não é permitida a opção pelo SIMPLES 
Nacional por empresa que adote o Regime especial de tributação “03 -Sociedade de Profissionais”.
E251 Para o regime especial <Estimativa> não é permitida a emissão de NFS-e  Consulte a legislação 
aplicável e verifique as situações de emissão de NFS-e.
E252 Para o regime especial <Cooperativa> não é permitida a emissão de NFS-e  Consulte a legislação 
aplicável e verifique as situações de emissão de NFS-e.
E253 A data da nova competência não deve ser inferior à competência de criação da NFS-e. Altere a data da 
competência.
E254 NFS-e vinculada a uma guia não pode ser substituída. Consulte a legislação aplicável e verifique as situações 
de substituição de NFS-e.
E255 O status atual desta nota não permite alteração A NFS-e não pode ser alterada.
E256 A NFS-e informada não está apta para a troca de competência A competência da NFS-e não pode ser 
alterada.
E257 Esse lote não possui informações de retorno. Verifique o lote enviado.
E258 CNPJ/CPF do prestador do serviço inválido. Informe o número do CNPJ com 14 posições ou o CPF 
do prestador do serviço com 11 posições.
E259 CNPJ/CPF  não encontrado na base de dados. Confira o número do CNPJ/CPF  informado. Caso esteja 
correto, o prestador do serviço não está inscrito no município.
E260 CNPJ/CPF  do prestador do serviço não informado. Informe  o CNPJ/CPF do prestador do serviço.
E261 CNPJ/CPF  do prestador do serviço incorreto. Informe  corretamente o CNPJ/CPF do prestador do 
serviço.
E262 Inscrição municipal paralisada, cancelada ou desativada. Prestador do serviço com inscrição 
municipal paralisada, cancelada ou desativada não pode utilizar NFS-e.
E263 Número do RPS substituído inválido. Identifique o RPS substituído utilizando no máximo 15 algarismos. 
E264 Número do RPS substituído incorreto Informe corretamente o número do RPS substituído.
E265 Número do RPS substituído não informado Informe o número do RPS substituído quando informado 
série ou tipo do RPS substituído.
E266 Número do RPS substituído não encontrado na base de dados Informe um número de RPS substituído 
que conste da base de dados.
E267 Série do RPS substituído inválida. A série do RPS pode ser  alfanumérico com tamanho máximo de 5 
caracteres.
E268 Série do RPS substituído não informada. Informe a série do RPS substituído, conforme indicado 
no Manual da NFS-e.
E269 Série do RPS substituído incorreta. Informe corretamente a série do RPS substituído.
E270 Tipo de RPS substituído inválido. Informe o tipo de RPS substituído, conforme indicado no Manual da 
NFS-e.
E271 Tipo de RPS substituído não informado. Informe o tipo de RPS substituído, conforme indicado no 
Manual da NFS-e.
E272 Tipo de RPS substituído incorreto. Informe o tipo de RPS substituído, conforme indicado no Manual da 
NFS-e.
E273 PIS retido incorreto. Apenas pessoas jurídicas podem reter tributos. Se o tomador do serviço é pessoa física, 
o valor do tributo retido deve ser igual a zero.
E274 COFINS retida incorreta. Apenas pessoas jurídicas podem reter tributos. Se o tomador do serviço 
é pessoa física, o valor do tributo retido deve ser igual a zero.
E275 Contribuição ao INSS retida incorreta. Apenas pessoas jurídicas podem reter tributos. Se o tomador do serviço 
é pessoa física, o valor do tributo retido deve ser igual a zero.
E276 Imposto de renda retido incorreto. Apenas pessoas jurídicas podem reter tributos. Se o tomador do serviço 
é pessoa física, o valor do tributo retido deve ser igual a zero.
E277 CSLL retida incorreta. Apenas pessoas jurídicas podem reter tributos. Se o tomador do serviço é pessoa física, 
o valor do tributo retido deve ser igual a zero.
E278 Indicador de ISSQN retido incorreto. Empresa com inscrição municipal paralisada, cancelada ou desativada 
não pode reter ISSQN. Altere o indicador de retenção do ISSQN para 2 - sem retenção. 
E279 Responsável/Retentor inválido. Informe Responsável/Retentor conforme indicado no Manual da NFS-e.
E280 Responsável/Retentor não informado. Informe 1 se o responsável pelo recolhimento do ISSQN for o tomador do 
serviço ou 2 se for o intermediário do serviço.
E281 Responsável/Retentor informado incorretamente. Informe 1 se o responsável pelo recolhimento do ISSQN 
for o tomador do serviço ou 2 se for o intermediário do serviço.
E282 Responsável/Retentor informado indevido. O campo Responsável/Retentor somente deverá ser 
preenchido quando o ISSQN for retido na fonte.
E283 Código CNAE incompatível com o item da lista. Consulte a legislação aplicável e informe o código de 
subclasse CNAE que seja compatível com o item da lista da LC 116 informado.
E284 País da prestação do serviço inválido. Informe o código do país onde foi prestado o serviço conforme consta da 
Tabela de Países do BACEN.
E285 País da prestação do serviço não informado. Quando a exigibilidade do ISSQN for <Exportação> 
informar o país da prestação do serviço.
E286 País da prestação do serviço incorreto Informe o código do país onde foi prestado o serviço  conforme consta da 
Tabela de Países do BACEN.
E287 País da prestação do serviço indevido O código do país da prestação do serviço somente deverá ser informado 
quando  a exigibilidade do ISSQN for <Exportação>.
E288 Código do município do tomador do serviço não vinculada a UF informada. Corrija a UF ou  o 
código do município do tomador do serviço.
E289 País do tomador do serviço inválido. Informe o código do país do tomador do serviço conforme consta da 
Tabela de Países do BACEN. 
E290 País do tomador do serviço não informado. Quando a exigibilidade do ISSQN for <Exportação> 
informar o país do tomador do serviço.
E291 País do tomador do serviço incorreto Informe o código do país do tomador do serviço conforme consta da 
Tabela de Países do BACEN.
E292 País do tomador do serviço indevido O código do país do tomador do serviço somente deverá ser informado 
quando  o município for igual a <9999999>.
E293 Intermediário do serviço não informado. Quando o campo Responsável/Retenção for igual a <2>  
a qualificação do intermediário do serviço é informação obrigatória.
E294 CPF do intermediário do serviço informado indevidamente. O intermediário do serviço deve ser 
pessoa jurídica.
E295 Intermediário do serviço pessoa física não pode reter ISSQN Para a informação <2> no campo 
Responsável/Retenção o intermediário do serviço tem de ser pessoa jurídica estabelecida e inscrita neste município.
E296 CNPJ/CPF do intermediário do serviço não informado. Informe o CNPJ/CPF do intermediário do serviço.
E297 CNPJ/CPF do intermediário do serviço não consta da base de dados O intermediário do serviço não foi 
encontrado na base de dados do município,
E298 CNPJ/CPF do intermediário do serviço incorreto Informe corretamente o CNPJ/CPF do intermediário do 
serviço.
E299 Inscrição municipal do intermediário do serviço não informada. Quando o CPF/CNPJ do intermediário 
do serviço estiver vinculado a mais de uma inscrição municipal esta informação é obrigatória.
E300 Inscrição municipal do intermediário do serviço não consta da base de dados O intermediário do 
serviço não foi encontrado na base de dados do município,
E301 Inscrição municipal do intermediário do serviço incorreta Informe corretamente a Inscrição 
Municipal do intermediário do serviço.
E302 Código da obra não informado. Para o serviço informado o código da obra é informação obrigatória.
E303 Código da obra informada indevidamente. O serviço informado não permite a informação do código 
da obra. 
E304 ART informada indevidamente. O serviço informado não permite indicação de ART. 
E305 ART não informada. Para o serviço informado a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - é informação 
obrigatória.
E306 Tipo de exigibilidade do ISSQN não informado. O tipo de exigibilidade do ISSQN é informação 
obrigatória. 
E307 Tipo de exigibilidade do ISSQN inválido. O campo referente a exigibilidade do ISSQN deverá ter 
tamanho de 2 números inteiros. Consulte o Manual da NFS-e e verifique os códigos de exigibilidade do ISSQN.
E308 Tipo de exigibilidade do ISSQN incorreto. Consulte o Manual da NFS-e e verifique os códigos de 
exigibilidade do ISSQN.
E309 Código do município de incidência do ISSQN inválido. Informe o código do município de incidência do ISSQN 
com sete caracteres conforme Tabela de Municípios do IBGE.
E310 Código do município de incidência do ISSQN incorreto. Informe o código do município da incidência do ISSQN 
conforme Tabela de Municípios do IBGE. 
E311 Código do município de incidência do ISSQN não informado A informação do código do município da 
incidência do ISSQN é obrigatório quando <Exigibilidade do ISS> for tipo <1 - Exigível>, <6 - Exigibilidade Suspensa 
por Decisão Judicial> ou <7 - Exigibilidade Suspensa por Processo Administrativo>. Consulte a Tabela de Municípios do 
IBGE para preenchimento do campo.
E312 Número do processo inválido. Utilize no máximo 30 dígitos para informar o número do processo que 
suspenda a exigibilidade do ISSQN.
E313 Número do processo informado indevidamente  Somente deverá ser informado o número do processo 
quando <Exigibilidade do ISS> for tipo  <6 - Exigibilidade Suspensa por Decisão Judicial> ou <7 - Exigibilidade Suspensa 
por Processo Administrativo>. 
E314 Número do processo não informado. A informação do número do processo é obrigatória quando <Exigibilidade 
do ISS> for tipo  <6 - Exigibilidade Suspensa por Decisão Judicial> ou <7 - Exigibilidade Suspensa por Processo 
Administrativo>.
E315 Número da NFS-e a cancelar inválido. O número da NFS-e deve ser informado com no máximo 15 algarismos. 
E316 Número da NFS-e consultada não informado. Informe o número da NFS-e a ser consultada.
E317 Data final não informada. A data informada deverá estar no formato DD/MM/AAAA e deve ser uma 
data válida. 
E318 Página inválida. Informe o número da página utilizando no máximo seis algarismos.
E319 Página não encontrada. A página informada inexistente. 
E320 Número da NFS-e inicial inválido. O número da NFS-e inicial da faixa deve ser informado com no máximo 
15 algarismos.
E321 Número da NFS-e final inválido. O número da NFS-e final da faixa deve ser informado com no máximo 15 
algarismos.
E322 Número da NFS-e final não informado. Informe o número da NFS-e final da faixa de consulta.
E323 NFS-e final não encontrada. A NFS-e final da faixa não foi encontrada na base de dados.
E324 Assinatura do RPS inválida. O RPS deve conter assinatura digital vinculada a certificado digital 
padrão ICP Brasil, não revogado e não expirado.
E325 Assinatura do lote de RPS inválida. O lote de RPS deve conter assinatura digital vinculada a certificado digital 
padrão ICP Brasil, não revogado e não expirado.
E326 Pedido de serviço não assinado. O pedido de serviço deve conter assinatura digital vinculada a certificado 
digital padrão ICP Brasil, não revogado e não expirado.
E327 O regime de tributação informado difere do registrado na Prefeitura. Procure a Prefeitura para atualizar o 
regime de tributação no cadastro do contribuinte.
E328 Opção pelo SIMPLES Nacional não consta do cadastro do contribuinte. Não há registro no cadastro do 
contribuinte de opção pelo SIMPLES Nacional. Procure a Prefeitura para regularizar a situação.
E329 Apenas serviços tributados podem sofrer retenção de ISSQN. A retenção na fonte é permitida 
somente se o campo <Exigibilidade do ISS> for igual a <1 - Exigível>.
E330 Contribuintes enquadrados como MEI do simples nacional não podem sofrer retenção de ISSQN. 
Empresas enquadradas como MEI do simples nacional não devem sofrer retenção na fonte do ISSQN.
E331 Contribuintes enquadrados como  Microempresa Municipal  não podem sofrer retenção de ISSQN. 
Empresas enquadradas como Microempresa Municipal não devem sofrer retenção na fonte do ISSQN.
E332 Contribuintes enquadrados como Estimativa não podem sofrer retenção de ISSQN. E m p r e s a s 
enquadradas como Estimativa não devem sofrer retenção na fonte do ISSQN.
E333 Contribuintes enquadrados como Sociedade de Profissionais não podem sofrer retenção de ISSQN. 
Empresas enquadradas como Sociedade de Profissionais não devem sofrer retenção na fonte do ISSQN.
E334 Contribuintes enquadrados como Incentivador Fiscal não podem sofrer retenção de ISSQN. 
Empresas enquadradas como  Incentivador Fiscal não devem sofrer retenção na fonte do ISSQN.
E335 Empresas cadastradas com CPF não podem sofrer retenção de ISSQN. Empresas cadastradas com CPF não 
devem sofrer retenção na fonte do ISSQN.
E336 Inscrição municipal do tomador do serviço indevida. Não informe o campo inscrição municipal do tomador do 
serviço quando este for do exterior.
E337 Indicador de incentivo fiscal não informado. Indicador de incentivo fiscal é informação obrigatória. 
E338 Indicador de incentivo fiscal invalido. O campo Indicador de incentivo fiscal deverá ter tamanho de 1 número inteiro.
E339 Indicador de incentivo fiscal incorreto. Consulte o Manual da NFS-e e verifique os códigos de incentivo fiscal.
E340 Valor do ISSQN não informado. Quando o ISSQN é devido a outro município, o valor do tributo deve ser 
calculado e informado pelo prestador do serviço.
E341 Alíquota do ISSQN não informado. Quando o ISSQN é devido a outro município, alíquota deve ser informada 
pelo prestador do serviço.
E342 Informação de Incentivador Fiscal não confere com o  cadastro da prefeitura. Acerte o campo 
Incentivador Fiscal
E343 Código de cancelamento incorreto Consulte o Manual da NFS-e para saber os códigos de cancelamento 
permitidos pelo sistema.
E344 Item da lista de serviço informado para a operação não permite tributação fora do município  
Consulte a legislação vigente para saber se o item  informado permite a tributação fora do município.
E345 Inscrição Municipal do prestador do serviço não está vinculada ao CNPJ ou CPF informado. A 
inscrição municipal informada não está vinculada ao prestador de serviço identificado pelo CNPJ ou CPF.
E346 Inscrição Municipal do tomador do serviço  não está vinculada ao CNPJ ou CPF informado. A 
inscrição municipal do tomador do serviço não está vinculada ao CNPJ/CPF. 
E347 CNPJ/CPF do Prestador do serviço não autorizado a emitir NFS-e Solicite autorização para emitir NFS-e 
para o CNPJ/CPF informado.
E348 CNPJ/CPF informado no lote difere do CNPJ/CPF informado no RPS CNPJ/CPF do prestador do serviço 
especificado no lote não confere com o prestador do serviço informado no RPS
A1 Item da lista de serviço, código CNAE ou código de tributação informado para a operação não está cadastrado 
para o prestador de serviço Verifique se o item ou código informado está correto. Se estiver, proceda a atualização 
cadastral junto à Prefeitura assim que possível, pois o item ou código informado não está cadastrado para a sua inscrição 
municipalItem da Lista de Serviço, Código CNAE ou Código de Tributação.
A2 Item da lista de serviço, código CNAE ou código de tributação informado para a operação não permite dedução 
na base de cálculo Consulte a legislação vigente para saber se o item ou código informado permite dedução 
da base de cálculo.
A5 O CNPJ informado possui inscrição no município, porém foi informado endereço de fora do município. O 
sistema irá considerar o tomador conforme todos os dados informados no arquivo (endereço de fora do município).
A6 A inscrição municipal do tomador não foi encontrada na base de dados de CCM. O sistema irá 
interpretar como se o tomador não tivesse inscrição no CCM.
A7 Inscrição Municipal do tomador de serviços consta como cancelada. A inscrição municipal do tomador 
fornecida consta como cancelada na base de dados do município.
A8 E-mail do tomador de serviços inválido. E-mail não será enviado. O e-mail do tomador de serviços não é 
válido. Este campo será ignorado e não haverá envio de e-mail.
A9 Inscrição municipal incorreta. A NFS-e foi gerada considerando a inscrição municipal vinculada ao 
CNPJ/CPF informado.
A10 Inscrição municipal do prestador de serviço encontra-se paralisada ou cancelada ou desativada ou baixada. 
A NFS-e foi gerada e o prestador de serviço deverá comparecer à Prefeitura para regularizar sua situação.
A11 NFS-e emitida com falta de elementos de qualificação do prestador do serviço. NFS-e foi gerada e o 
prestador de serviço deverá comparecer à Prefeitura para regularizar sua situação.
A12 RPS em duplicata no lote foram ignorados. A Prefeitura desconsiderou os RPS cujos elementos 
eram idênticos aos elementos de RPS já processados.
A13 Prazo para a conversão do RPS em NFS-e vencido Procure a Prefeitura para regularizar a situação.
A14 O campo ValorISS informado indevidamente. O valor do ISSQN é calculado pela Prefeitura e não 
pode ser informado pelo contribuinte. O valor informado foi desconsiderado.
A15 Alíquota informada indevidamente. A alíquota utilizada para a determinação do valor do ISSQN é 
determinada pela Prefeitura. Não deve ser informada pelo contribuinte. A alíquota informada foi desconsiderada.
A16 Código da subclasse CNAE informado indevidamente. O código da subclasse CNAE correspondente ao 
serviço prestado não é utilizado pela Prefeitura. O elemento informado foi desconsiderado.
A17 Não informe inscrição municipal quando o intermediário do serviço for domiciliado em outro município. 
Inscrição municipal do intermediário desconsiderada. 
A18 O tipo de serviço informado não permite indicação de código da obra. Código da obra desconsiderado.
A19 O tipo de serviço informado não permite indicação de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica. ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica desconsiderada.
A20 O regime de tributação informado difere do registrado na Prefeitura. A NFS-e foi emitida considerando o 
regime de tributação informado. Procure a Prefeitura para atualizar o regime de tributação no cadastro do contribuinte.
A21 Opção pelo SIMPLES Nacional não consta do cadastro do contribuinte. Não há registro no cadastro do 
contribuinte de opção pelo SIMPLES Nacional. A NFS-e foi emitida considerando a informação do RPS. Procure a 
Prefeitura para regularizar a situação.
A22 Código de tributação incompatível com o município de incidência do ISSQN. A NFS-e foi emitida 
considerando a informação do RPS, no entanto o código de tributação informado não permite a tributação em outro 
município. Consulte na legislação  o local de incidência do ISSQN.
A23 O prestador do serviço não possui incentivo fiscal no cadastro da Prefeitura. Não há concessão de 
incentivo para o prestador de serviço registrada na Prefeitura. A NFS-e foi emitida considerando a informação do RPS. 
Procure a Prefeitura para regularizar a situação.
A24 País da prestação do serviço indevido. O código do país da prestação do serviço somente deverá ser informado 
quando  a exigibilidade do ISSQN for igual a <Exportação>.
A25 País do tomador do serviço indevido. O código do país do tomador do serviço somente deverá ser informado 
quando  o município do tomador do serviço for igual a <9999999>.
A26 E-mail do tomador do serviços inválido. O e-mail do tomador de serviços não é válido e foi  desconsiderado. 
A27 CEP do logradouro do tomador do serviço inexistente. A NFS-e foi emitida com o CEP do tomador do serviço 
informado no RPS.
A28 Inscrição municipal do tomador do serviço indevida. Não informe o campo inscrição municipal do tomador do 
serviço quando este for do exterior.
A29 CNPJ/CPF do tomador do serviço indevida. Não informe o campo CNPJ/CPF do tomador do serviço 
quando este for do exterior.
A30 RPS possui campo(s) informado(s) que não é (são) adotado(s) pelo município Algum campo não 
obrigatório no Termo de Referência informado no RPS não é adotado pelo município. Por este motivo, não foi consistido 
e nem será considerado como informação válida para a NFS-e. 
E – Erros ; A – Alertas

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do Patrocinio
Estado do Paraná
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Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EDITAL INTERNO – RH 022016
Edital interno da relação de inscrições aceitas para promoção de carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
regulado pelo Artigo 9° da Lei Complementar Nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015, conforme seção 3 do Edital 
Interno – RH 01/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Interno – RH 
01/2016 datado de 15/07/2016, publicado em 22 de julho de 2016, as inscrições recebidas para o processo interno 
de promoção de carreira por conhecimento na modalidade vertical, regulado pelo Artigo 9° da Lei Complementar Nº. 
71/2015 de 20 de janeiro de 2015, foram:
1. Das inscrições aceitas:
1.1Foram homologadas como inscrições aceitas, dezesseis inscrições, conforme quadro abaixo:
ORDEM  
1 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 50961 ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS 211.358.439-53 CONTADOR
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADO
                         GOPS-B40 01/06/2012 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
2 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 50451 SONIA MARIA CIBIM ROSSETTI MEDINA 053.476.119-44 AUXILIAR ADMINISTRATIVO
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOAB-C01 01/06/2012 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 33101 CRISTINA DE PAULA GABRIEL 030.649.169-09 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOAB-C04 08/05/2007 SECRETARIA DE SAÚDE
4 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 33601 IONE ALMEIDA DOS SANTOS 070.747.379-92 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
                                         GOAB-B04 08/05/2007 SECRETARIA DE SAÚDE
5 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 48981 SERGIO GOMES DA SILVA FILHO 052.086.769-66 MOTORISTA
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADO
  GOOT-E09 01/06/2012 SECRETARIA DE SAÚDE
6 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 16001 SELMA GOMES PEREIRA MONTEIRO 042.622.689-50 GARI
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOOB-B01 01/09/2001 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
7 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 45451 SIRLEI APARECIDA DA COSTA 348.226.808-86 GARI
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOOB-C01 18/11/2009 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
8 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 51771 KATIA DE SOUZA FERREIRA 071.824.999-24 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOAB-C04 01/06/2012 SECRETARIA DE SAÚDE
9 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 57111 FRANCIELE   DOS SANTOS CORTÊS 068.113.129-20 ENFERMEIRO
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOPS-B27 04/03/2013 SECRETARIA DE SAÚDE
10 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 50021 CLAUDIA DIAS FERREIRA 039.454.969-42 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOOT-C01 01/06/2012 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
11 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 49011 CRISTIANE GASTALDIN 885.316.519-72 PSICÓLOGO
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOPS-B29 01/06/2012 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
12 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 56571 JOAQUIM BARBOSA NOVAIS 812.891.709-91 MOTORISTA
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADO
  GOOT-C09 04/03/2013 SECRETARIA DE SAÚDE
13 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 52071 LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES 081.958.699-47 AUXILIAR ADMINISTRATIVO
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOAB-C01 09/08/2012 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
14 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 7521 GISLANE LÁZARI 628.544.969-49 ASSISTENTE SOCIAL
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOPS-B24 08/03/199 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
15 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 34251 LENIR APARECIDA DE MOURA 019.392.029-81 TELEFONISTA
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOAT-A03 08/05/2007 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
16 MATRÍCULA NOME CPF CARGO
 31231 MARIA APARECIDA DA SILVA 057.514.759-84 GARI
  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA
  GOOB-B01 01/03/2007 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
1.2 As inscrições aceitas terão seus processos encaminhados para avaliação da comissão avaliadora, que se 
encarregará de verificar se os certificados entregues podem ser aceitos nos termos da seção 2.3, inciso “c” do Edital 
Interno – RH 01/2016.
1.3. Os processos que passarem pela avaliação mencionada na seção 1.2 deste Edital, serão avaliados conforme 
disposto na Seção 4 do Edital Interno – RH 01/2016.
2. Das inscrições rejeitadas:
2.1 Não houveram inscrições rejeitadas.
3. Dos recursos:
3.1. Após a publicação do presente Edital, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis da respectiva publicação, 
o candidato interessado, poderá interpor recurso, em requerimento fundamentado, dirigido à Assessoria Jurídica do 
Município, conforme seção 5.2 do Edital Interno – RH 01/2016, informando precisamente as razões do recurso, e não 
havendo impugnação por parte de nenhum candidato inscrito, esta homologação se torna oficial.
4. Das Disposições Gerais
4.1 As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, ad-referendum do Prefeito Municipal.
4.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, Órgão Oficial do Município de Ivaté-PR, e no quadro de Editais e avisos do paço municipal.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos sete dias do mês de outubro do ano de Dois 
Mil e Dezesseis, (07/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
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PORTARIA N.º 160/2016 
 
 
 
SÚMULA: Inclui veículo na relação de bens a ser 

avaliado pela  Comissão Especial de 
Vistoria e  Avaliação nomeada pela 
Portaria nº 159/2016 de 04/10/2016. 

 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Estado do 
Paraná, usando das atribuições que confere a lei. 
 
 
   RESOLVE: 
 
 
   1 – Incluir na relação de bens a ser vistoriado e avaliado pela  Comissão 
Especial de Vistoria e Avaliação, constítuida pela Portaria nº 159/2016 de 04 de outubro de 2106, 
o veículo abaixo identificado.   
 
 

 

ITEM 

 

ESPECIE/TIPO 

MARCA 

MODELO 

 

COMB. 

ANO 

FABR. 

ANO 

MOD 

PLACAS  N.º CHASSI /  RENAVAN N.º 
PLAQUETA 
ID. PATRIM. 

01 PAS/AUTOMÓV
EL 

FIAT/PALIO 

FIRE 

ECONOMY 

ALCO/GA
SOL 

2011 2011 ERN-2796 9BD17106LB5726300 0030.023752-9 

 

- 

 
    2  -   Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 
159/2016 de 04 de outubro de 2016. 
 
 
   3   -   Registre-se, publique-se. 
 
  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 07 (SETE) DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2016. 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                    
PORTARIA Nº 384/2016
Incorpora Tempo de Serviço a Sra. CEILA ROSINEY BONIFACIO e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Incorpora para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de serviço de 1526(quinze mil e vinte e seis) 
dias que correspondem a 04(quatro) anos, 02(dois) meses e 06(seis) dias da servidora CEILA ROSINEY BONIFACIO, 
matricula nº 1612-8, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 5.101.364-6-SSP/PR e do CPF nº 026.674.059-60, 
ocupante do cargo de Professor, referente aos períodos trabalhados conforme tabela abaixo:
Município de Pérola
Professora 01/04/2000 a 31/12/2000 09(nove) meses 
Agente Comunitário de Saúde 18/06/2001 a 17/06/2002 01(um) ano
Agente Comunitário de Saúde 02/09/2002 a 23/06/2004 01(um) ano, 09(nove) meses e 22(vinte e dois) dias
Agente Comunitário de Saúde 01/07/2004 a 14/02/2005 07(sete) meses e 14(quatorze) dias
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola/Paraná, 07 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                     
PORTARIA Nº 383/2016
Incorpora Tempo de Serviço a Sra. MARLENE MARIA KUBOSKI e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Incorpora para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de serviço de 3079(três mil e setenta e nove) 
dias que correspondem a 08(oito) anos, 05(cinco) meses e 09(nove) dias da servidora MARLENE MARIA KUBOSKI, 
matricula nº 1714-0, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 6.032.347-0-SSP/PR e do CPF nº 835.104.949-20, 
ocupante do cargo de Professor, referente aos períodos trabalhados conforme tabela abaixo:
Município de Pérola
Professora 01/04/1998 a 22/12/1998 08(oito) meses e 22(vinte e dois) dias
Associação de Proteção a Mater. e a Infância de Pérola
Monitora Educadora 01/08/2001 a 02/07/2008 06(seis) anos, 11(onze) meses e 02(dois) dias
Monitora 02/03/2009 a 16/12/2009 09(nove) meses e 15(quinze) dias
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola/Paraná, 07 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 099/2016
SÚMULA: Autoriza em caráter temporário (plano piloto) a Emissão de Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas e 
Escrituração Eletrônica de Notas Fiscais de Serviço para as empresas abaixo descritas:
O EXCELENTÍSSIMO SR. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.
DECRETA:
Art. 1º - Para fins de emissão de Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas (NFS.e) por meio de Sistema Eletrônico 
disponibilizado pelo Município através da Rede Mundial de Computadores, ficam autorizadas em caráter temporário 
por prazo de 60 dias, a partir de 10 de outubro de 2016 e prorrogáveis por igual período as seguintes empresas:
CNPJ RAZÃO SOCIAL
24.113.515/0001-66 EDER BONATO SANCHES 
14.440.741/0001-06 WALDIR RADOV 
20.220.022/0001-74 CM GOMES - SERVIÇOS DE ATENÇÃO À SAÚDE - ME  
10.575.528/0001-42 J S TROVO - ME                               
18.425.677/0001-37 I. PAZIAM-ME                                 
14.320.787/0001-83 ODIRLEI INACIO FARIAS -ME
Parágrafo único – A Prefeitura Municipal fica responsável pelo fornecimento do software assim como o devido 
treinamento.
Art. 2º – Para fins da Escrituração Eletrônica de Notas Fiscais de Serviço por meio de Sistema Eletrônico 
disponibilizado pelo Município através da Rede Mundial de Computadores, fica autorizada em caráter temporário por 
prazo de 60 dias, a partir de 10 de outubro de 2016 e prorrogáveis por igual período a seguinte Organização Contábil:
CNPJ RAZÃO SOCIAL
14.320.787/0001-83 ODIRLEI INACIO FARIAS -ME
Parágrafo Primeiro – A Prefeitura Municipal fica responsável pelo fornecimento do software assim como o devido 
treinamento.
Art. 3º – Após o Período acima mencionado será autorizando as demais empresas do Município de São Jorge do 
Patrocínio – Estado do Paraná, na forma da Lei, à emissão de Notas Fiscais Eletrônicas e Escrituração Eletrônica de 
Notas Fiscais de Serviço.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de setembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2016
ESTABELECE AS NORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO PARA O EQUILÍBRIO FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que estabelece as normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO o resultado apresentado no Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Balanço Orçamentário 
- com a possibilidade do não cumprimento das metas previstas nos Anexos das Metas Fiscais da LDO de 2016;
CONSIDERANDO que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 
previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas e resultados entre receitas e despesas; 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica vedada à Administração Municipal a realização de qualquer despesa sem que esteja liberado e 
disponibilizado o recurso financeiro respectivo para o seu pagamento.
Parágrafo Único. Não serão objeto da vedação as despesas que constituam obrigações legais e constitucionais do 
ente, nos termos do § 2º, do art. 9º, da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 2º. Fica vedado à Administração:
I - a realização de viagens, com exceção das estritamente inadiáveis para resolução de assuntos da Instituição;
II - a participação em congressos, simpósios, amostras e outros eventos que exijam o deslocamento do participante 
para outro município;
III - a realização de eventos culturais, esportivos, recreativos e outros similares que onerem as finanças e não 
disponham de recursos específicos para seu custeio;
IV - o empenho/pagamento de despesas através de reembolso, por ferir o art. 60 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964 (É vedada a realização de despesa sem prévio empenho);
Art. 3º. Ficam suspensas todas as desapropriações, exceto as de caráter emergencial ou diretamente determinadas 
pelo Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo Único. Todos os processos de desapropriação em tramitação serão revistos para a adequação da 
Programação Orçamentária e Financeira.
Art. 4º. Ficam suspensas todas as aquisições de materiais, realização de obras, reformas, consertos ou contratações 
de serviços que possam ser adiados e que não disponham de recursos específicos, cuja paralisação/interrupção não 
acarrete prejuízo à Administração, ao Patrimônio Público ou à população.
Art. 5º. Cada Secretário Municipal e Gestor de Fundo adotará medidas competentes para redução e controle 
das despesas de custeio, como material de expediente, combustíveis, gastos com manutenção, conservação e 
funcionamento, locação de veículos, equipamentos e imóveis, e outras, de modo a racionalizar ao máximo a despesa 
pública.
Art. 6º. Os Ordenadores de Despesa farão a verificação da adequação orçamentária e financeira das despesas de sua 
responsabilidade antes da realização da despesa.
Art. 7º. As minutas de convênios, contratos ou congêneres, que acarretem qualquer despesa ao Município, 
subordinam-se ao mesmo procedimento do art. 6º, para posterior assinatura e liberação de empenho.
Art. 8º. Despesas realizadas ou assunção de obrigações em desacordo com as leis serão levadas à responsabilidade 
pessoal de quem as fizer, sem prejuízo das medidas administrativas, cíveis e penais cabíveis.
Art. 9º.  A Secretaria Municipal da Fazenda contabilizará a execução orçamentária mensal, de modo a refletir 
simultaneamente em seus registros a situação daqueles dados, para o fiel cumprimento e observância das metas 
fiscais.
Art. 10. A Secretaria Municipal da Fazenda fará a verificação do cabal cumprimento das normas legais aplicáveis à 
despesa, recusando a contabilização daquelas que não estiverem revestidas de todas as formalidades exigidas e 
remeterá ao Ordenador de Despesa a respectiva documentação, com descrição sucinta do fato para a tomada de 
medidas cabíveis.
Art. 11. Os casos excepcionais serão levados à consideração do Sr. Prefeito com suficiente fundamentação escrita 
para apreciação e deliberação.
Art. 12. Todos os procedimentos referentes às Suplementações Orçamentárias, Convênios, Contratos, Termos de 
Parcerias, contratações ou aquisições de materiais não previstos no orçamento de 2016, que impliquem geração de 
despesa deverão, desta data em diante, ser submetidos à apreciação do Chefe do Poder Executivo para posterior 
análise e acompanhamento da Gestão Orçamentário-Financeira e Fiscal da Administração do Município.
Art. 13. O descumprimento do disposto no presente Decreto acarretará a responsabilização pessoal dos Agentes 
Públicos Municipais.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias 
de outubro de 2016. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do Patrocínio
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 103/2016
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO ESPECIAL DE EXPEDIENTE DE TRABALHO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO A PARTIR DE 10 DE OUTUBRO DE 2016, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a responsabilidade na gestão fiscal que pressupõe uma ação planejada e transparente, que se 
previna riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas e resultados entre receitas e despesas. 
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que estabelece as normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 102/2016, de 05 de outubro de 2016, que estabelece normas de limitação 
de empenho para a manutenção do equilíbrio financeiro;
CONSIDERANDO a instabilidade na economia, que afeta diretamente a arrecadação municipal, somada a drástica 
redução de repasses dos Governos Estadual e Federal, em especial quanto ao FPM (Fundo de Participação dos 
Municípios);
CONSIDERANDO a possibilidade e necessidade da redução dos gastos no âmbito da Administração Pública, em 
especial, nos setores que não afetam as atividades de caráter permanente, contínuo e emergencial à população;
CONSIDERANDO que o funcionamento de algumas repartições públicas em horário reduzido e contínuo, permitirá a 
diminuição imediata de despesas com transporte, alimentação, combustível, consumo nos serviços de água, energia 
elétrica, telefonia, internet, entre outros; 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecido Horário Especial de atendimento ao público para os órgãos da administração direta e indireta 
do Município de São Jorge do Patrocínio, a partir de 10 de outubro de 2016, nas condições abaixo estabelecidas:
§ 1º. Paço Municipal (Edifício Sede), Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Agricultura, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde (área administrativa), Unidades 
Básicas de Saúde, Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Junta de Serviço Militar, Pátio Rodoviário, Posto 
Municipal do DETRAN e SERVIPREV (Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio), das 7h30min 
às 13h00min.
§ 2º. Os serviços ou atos oficiais, já agendados, que dependem de convocação especial, por meio de publicação em 
diário oficial ou outro meio semelhante, como por exemplo, sessão de abertura e julgamento de licitação, audiência 
pública e atendimento a audiência do Poder Judiciário, não poderão sofrer qualquer tipo de alteração em razão do 
presente decreto, devendo os servidores responsáveis, atender os compromissos já agendados;
§ 3º. Os serviços considerados essenciais prestados através do Aterro Sanitário, Varrição, Coleta de Lixo, Escola 
Municipal, Centro Municipal de Educação Infantil, Centro de Atendimento Espaço Criança, Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS, Transporte Escolar, Conselho Tutelar e Hospital Municipal não sofrerão quaisquer 
alterações do seu horário de funcionamento em decorrência do presente Decreto.
Art. 2º. Nas jornadas cuja duração não exceda a 6 (seis) horas, deverão ser garantidos intervalos de 15 (quinze) 
minutos para descanso.
Art. 3º. Os servidores cedidos a outros órgãos não estarão sujeitos ao horário especial contido no presente decreto.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias 
de outubro de 2016. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2016
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a necessidade de atenção especial à legislação, quando da realização de horas extraordinárias 
pelos servidores públicos do nosso Município.
CONSIDERANDO que as realizações de horas extraordinárias devem ocorrer em situações excepcionais e 
temporárias ou emergenciais devidamente justificadas;
CONSIDERANDO que cada órgão Municipal deve planejar o trabalho de sua unidade, contando com a carga horária 
normal de sua equipe;
CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
permitem o pagamento de horas extraordinária, limitadas à 02 (duas) horas por jornada de trabalho;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o equilíbrio do Orçamento e a Lei Complementar n.º 101/2000;
CONSIDERANDO a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do Município, que se dá, entre outras 
ações, com o equilíbrio entre a receita e as despesas públicas;
D E C R E T A:
Art. 1º. A prestação de serviços, em horários extraordinários só poderá ocorrer para suprir a demandas excepcionais, 
temporárias ou emergenciais para atender o interesse público, por expressa determinação da autoridade competente, 
mediante solicitação fundamentada do Secretário da pasta, ou de ofício pelo prefeito.
Art. 2º. A realização de horas extraordinárias deverá ser devidamente justificada pelo Secretário da Pasta, precedida 
de requerimento para a Secretaria de Administração, sendo apreciada pelos Secretários de Administração e de 
Fazenda.
§ 1º. A comunicação de que trata o “caput” deverá ser instruída com a justificativa da atividade desempenhada em 
labor extraordinário, indicando, ainda, a excepcionalidade e/ou emergência, dia de sua realização, motivo que a 
fundamenta e o tempo de sua duração, bem como da comprovação da existência de disponibilidade orçamentária 
para o respectivo pagamento, tudo devidamente justificado e assinado pelo Secretário da Pasta e vistado pelos 
Secretários de Administração e de Fazenda.
§ 2º. A justificativa para a realização das horas extraordinárias deverá ser formalizada expressamente junto a 
Secretaria Municipal de Administração até o dia 15 de cada mês, exceto nos casos emergenciais, sendo que as 
realizadas depois desta data serão processadas para pagamento no mês subsequente.
§ 3º. O serviço extraordinário será remunerado por hora de trabalho que exceda a jornada normal de trabalho do 
respectivo cargo, de acordo com a regulamentação do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da Consolidação 
das Leis do Trabalho.
§ 4º. Em casos excepcionais, devidamente justificados, poderá o trabalho em horário extraordinário exceder a 2 
(duas) horas diárias.
Art. 3º. O exercício de cargo em comissão ou de função gratificada exclui a remuneração por serviço extraordinário.
Art. 4º. Caso haja horas extraordinários habituais, por período igual ou superior 03 (três) meses, nas mesmas 
condições e quantidades, fica a diretoria de recursos humanos, responsável pela informação ao Gabinete do Prefeito, 
e, ao Secretário da Pasta, da inexistência de excepcionalidade.
Art. 5º. O Serviço Extraordinário concedido sem o atendimento das normas estabelecidas neste Decreto, não será 
computado e nem pago, respondendo o Secretário Municipal responsável, no caso de concessão irregular.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias 
de outubro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 106/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 
2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928/2015, de 25 de novembro de 2015, 
APROVA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 9.479,85 (nove mil, quatrocentos e setenta e nove reais e 
oitenta e cinco centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 111 – Merenda Escolar
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (322) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição..............R$ 9.479,85
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 9.479,85
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do referido 
Programa. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 07 de outubro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 07 de Outubro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 06/10/2016 a 07/10/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
06/10/2016                  TRANSPORTE ESC. FEDERAL        R$-       3.746,04
06/10/2016                  MERENDA CRECHE                         R$-       1.880,00
06/10/2016                  MERENDA EJA                                  R$-             42,00
06/10/2016                  MERENDA PRÉ-ESCOLA                R$-        3.310,00
06/10/2016                  MERENDA ENS. FUNDAMENTALR$-        3.888,00
06/10/2016                  MERENDA ED. ESPECIAL              R$-             20,00
06/10/2016                  SIMPLES NACIONAL                       R$-            80,27
07/10/2016                  SIMPLES NACIONAL                       R$-          142,46
TOTAL:                                                                                   R$-     13.108,77
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1888/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5814-0 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1887/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e 
seis reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5857-9 
da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro de 2016.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1886/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5695-3 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1885/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 01003-4 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas no mês de outubro do ano de 2016. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1884/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 00913-55 da 
Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro do ano de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1207/2016
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei.
DECRETA
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial pela Companhia de 
Saneamento  do Paraná - SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, bem como as benfeitorias que possam sobre 
ela existirem, com fulcro nos Artigos 2º,  5º,  “E”  e “H”  e 6º, do Decreto - Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956. 
•	 Área	225,00	m²	(	POÇO)
Proprietário: LUIZ CARLOS VIANA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro do Lote nº 01-A, resultante da subdivisão do lote nº 01, da quadra nº 184, situada na Planta Oficial da 
Cidade	de	Tapira-PR,	medindo	675,00	m²,	comarca	de	Cidade	Gaúcha,	constante	da	matrícula	nº	25.204	do	Cartório	
de Registro de Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha - PR. Com a seguinte descrição: 
Partindo-se da estação 0=PP, localizado na esquina da Rua Apucarana e com a Rua Colombo; deste, segue-se 
confrontando com a Rua Apucarana, medindo-se uma distância de 15,00 metros até a estação-1; da estação-1, 
segue-se confrontando com o lote nº 02, medindo-se uma distância de 15,00 metros até a estação-2; da estação-2, 
segue-se confrontando com o lote nº 01-B, medindo-se uma distância de 15,00 metros até a estação-3; da estação-3, 
segue-se confrontando com a Rua Colombo, medindo-se uma distância de 15,00 metros até a estação 0=PP; ponto 
inicial desta descrição.
 Art. 2º - A área a que se refere o artigo anterior destina-se a implantação do POÇO 03 (SIA 5538).
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou 
extrajudiciais necessários para a  efetivação da desapropriação. 
Art. 4º- Fica reconhecida a desapropriação em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para os 
fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto. 
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessária, a urgência 
a que se refere o art. 15 do Decreto - Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 
Art. 6º - O ônus decorrente da desapropriação da área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tapira-PR, 07 de Outubro  de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1203/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Srª SIRLEI LARROCA, portadora do Rg nº. 6.111.503-0SESP/PR, e sob o CPF nº. 
023.538.609-07, ocupante do Cargo Efetivo de ASSITENTE ADMINISTRATIVO – grupo Ocupacional – Semi-
Profissional, nomeada pelo Decreto 029/99 do dia 01/03/1999, EXONERAÇÃO a partir de 03 (três) de outubro de 
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de outubro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 117/2016
OBJETO:  Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de propriedade do Município, constituído pelo lote 18, 
da Quadra 332-a, do Loteamento “Cidade Tapejara”, com área de 461,98 m2, desmembrado do Lote 178-A, este 
desmembrado do Lote 178-Remanescente, da Gleba nº 01, da Colônia Tapejara, objeto da matricula nº 6428, do 
livro 2, do Registro de Imóveis do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, de propriedade do 
Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 005/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: FARIA CONFECÇÕES EIRELI – ME. 
PRAZO DA CONCESSÃO:  20 (vinte) anos
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2016
OBJETO: Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), destinados à manutenção e 
reparos nas vias públicas do Município de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses
VALOR: R$- 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 119/2016
OBJETO: Aquisição de Emulsão Asfáltica tipo RR-1C, destinados à manutenção e reparos nas vias 
públicas do Município de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses
VALOR: R$-12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant
EXTRATO DE CONTRATO N.º 120/2016
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: SUELY HARUMI KUNIYOSHI
OBJETO: Locação de imóvel, na Rua Sete de setembro, nº 578, no Município de Tapejara/PR, destinado
ao funcionamento do CONSELHO TUTELAR, para o período de 03 (três) meses.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 005/2016
VALOR MENSAL: R$- 1.000,00 (hum mil reais).
VALOR TOTAL: R$- 3.000,00 (três mil reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 03 (três) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 03 de outubro do ano de dois mil e dezesseis.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Município de Tapejara
Locatário

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. -  OUTUBRO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
03/10/2015 SNA – SIMPLES NACIONAL 39,61
04/10/2016 ICMS ESTADUAL 74.291,78
04/10/2016 F U N D E B 6.114,38
04/10/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 95% 13.486,20
04/10/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 05% 709,80
04/10/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - NASF 12.000,00
04/10/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF 31.450,50
04/10/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PACS 6.084,00
04/10/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE 95% 7.706,40
04/10/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE 05% 405,60
04/10/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS 1.655,77
05/10/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 109,95
05/10/2016 F U N D E B 22.737,75
06/10/2016 PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR 2.503,18
06/10/2016 PNATE - MERENDA ESCOLAR 16.904,00
07/10/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 10,30
07/10/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PAB FIXO 29.644,00
Tapejara-Pr;  07 DE OUTUBRO DE 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná                               
DECRETO Nº 081, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 93.071,85 
(Noventa três mil e setenta um reais e oitenta cinco centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
1.010000 – Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares 
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 37.316,24
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil 
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.51.00.00 (174) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 38.755,61
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.036000 – Manutenção e Encargos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
Fonte: 496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial  
3.3.90.30.00.00 (260) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 17.000,00
TOTAL R$: 93.071,85         
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
1.062000 – Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares 
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.51.00.00 (141) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 37.316,24
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
1.070000 – Equipamentos Materiais Permanente para Educação Infantil  
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.51.00.00 (175) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 38.755,61
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.036000 – Manutenção e Encargos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
Fonte: 496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial  
3.3.90.36.00.00 (262) Outros Serviços de Terceiros - P. Física . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.000,00
3.3.90.39.00.00 (263) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica . . . . . . . . . . . . . R$: 5.000,00
4.4.90.52.00.00 (264) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 6.000,00
TOTAL R$:  93.071,85     
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de Outubro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
       

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9348/2016       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9583/2016 em 07/10/2016, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. MARIA DE LOURDES ANSELMO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula 264, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 3 (três) meses de licença 
especial a partir de 10/10/2016 a 07/01/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 07 de outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9346/2016      
 ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9575/2016 em 05/10/2016, devidamente instruído e 
tramitado;  2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Clarice de Fátima Ferreira de Oliveira, ocupante do cargo de 
Professora, matrícula 57, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 
(três) meses de licença especial a partir de 10/10/2016 a 07/01/2017, de acordo com o inciso I do 
artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 074/2016, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MONTAGENS DE PNEUS DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS, DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, publicado no dia 21/09/2016, no Diário Oficial do 
Município, página C10, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do Tribunal de Contas em data de 
21/09/2016. Edital com abertura em 06 de outubro de 2016 foi considerada DESERTA, em face de ausência total de 
interessados. Comunica também que nova sessão de abertura, de ampla concorrência, será no dia 21 de outubro de 
2016, às 09:00 na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 96/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 071/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 96/2016, Modalidade: Pregão nº 71/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP                  9.850,00
07 de outubro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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DECRETO N. 097/2016
REGULAMENTA O § 1.º, § 2.º DO ARTIGO 37 E O ARTIGO 52 DA LEI 076/1984 QUANTO A GERAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E), DA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DO ISS, EM OBSERVAÇÃO À LEGISLAÇÃO 
NACIONAL E MUNICIPAL, BEM COMO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 4º, DA LEI  8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 
1.990, CONHECIDA COMO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SR. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, usando as atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando os § 1.º, § 2.º do Artigo 37 e 
o Artigo 52 da LEI 076/1984, em observação à Legislação Nacional e Municipal, bem como em consonância com o artigo 4º da 
Lei  8.078, de 11 de setembro de 1.990, conhecida como Código de Defesa do Consumidor (CDC),
DECRETA:
Art. 1o Fica, por este Decreto, regulamentada a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e a Declaração Eletrônica 
do ISSQN, doravante denominados ISSQN Eletrônico (ISS-e), de existência exclusivamente digital, que deverá ser gerado, 
armazenado e apresentado eletronicamente à Administração Tributária, por meio do uso da Tecnologia da Informação, tendo 
como objetivo registrar as operações relativas à prestação e contratação de serviços.
Parágrafo único.  A geração da NFS-e e a Declaração Eletrônica do ISS somente se dará através dos serviços informatizados 
disponibilizados pelo município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná na Internet no endereço  http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br, sendo vedada a utilização de outro meio não previsto neste decreto.
TÍTULO I
Da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
CAPÍTULO 1
Dos Contribuintes Obrigados
Art. 2º  As pessoas físicas e jurídicas, prestadoras de serviços, contribuintes do ISSQN, ainda que optante pelo regime previsto 
na lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, denominado Simples Nacional, independente da incidência do ISS sobre 
os serviços executados, inscritas no Cadastro de Contribuintes, do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná , 
emitirão a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), utilizando-se da Tecnologia da Informação e de Certificado Digital, obtido 
através de Autoridade Certificadora da ICP-Brasil.
§1º  Os contribuintes referidos no caput do artigo são aqueles enquadrados nos subitens da lista de serviços, tributáveis pelo 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), constantes na Lei 930/2005. 
§2º  Os contribuintes que estejam emitindo Nota Fiscal de Prestação de Serviços, em talonários, do tipo fatura ou conjugadas, 
ainda que de forma eletrônica, de qualquer série, independente da forma do seu preenchimento, em conformidade com a 
Atividade Econômica de Prestação de Serviços que exerçam, e com a Receita Bruta Total auferida com a prestação de serviços, 
passarão a gerar NFS-e em substituição ao método utilizado anteriormente.
§3º  A legislação e os manuais poderão ser obtidos através de Download no portal do Município na Internet.
Art. 3º  Os contribuintes especificados no artigo 2º, poderão optar pela geração da NFS-e, de forma espontânea, independente 
da relação de atividades econômicas que exerçam, da receita bruta total auferida com a prestação de serviços e do cronograma 
para o ingresso previsto no capítulo 5 deste decreto. 
CAPÍTULO 2
Dos Contribuintes Dispensados da Obrigação
Art. 4º Os contribuintes enquadrados nas situações previstas nos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, deste artigo, poderão ser dispensados 
da geração da NFS-e.
§1º  Cujo lançamento é efetuado de ofício pela Autoridade Administrativa, na forma da legislação tributária municipal.
§2º  Cujos serviços são executados sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, do qual não exista grau de 
hierarquia, mediante remuneração, sem deferi-los a terceiros.
§3º  Cujos serviços sejam prestados por sociedades de profissionais com trabalho pessoal do próprio contribuinte, do qual não 
exista grau de hierarquia.
§4º  Que estejam enquadrados em Regime Especial de Tributação na forma da legislação tributária municipal.
§5º  A dispensa a que se refere o caput não se aplica àqueles que já estiverem emitindo nota fiscal de serviço, devendo ser 
requerida pelo contribuinte mediante protocolo na Prefeitura, ficando o pedido de dispensa sujeito a análise e posterior decisão 
da Prefeitura.
CAPÍTULO 3
Dos Demais Contribuintes 
Art. 5º  Os contribuintes não obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), deverão continuar emitindo os 
documentos fiscais e os escriturando em conformidade com a legislação tributária municipal. 
CAPÍTULO 4
Do Método para o Ingresso
Art. 6º  Para o ingresso na metodologia de geração de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), os contribuintes especificados 
no Capítulo 1, deve, concomitantemente,  exercer a atividade econômica descritas na legislação municipal e/ou auferir receita 
bruta total com a prestação de serviços conforme descrito no capitulo 5 deste decreto.
§1º Os contribuintes não obrigados ou dispensados e que fizerem opção, espontaneamente, pela geração da NFS-e, deverão 
executar os procedimentos administrativos necessários para o ingresso no novo método, na forma da legislação tributária 
municipal.
§2º O ingresso na nova metodologia, ainda que por opção do contribuinte, estará sujeita a análise e autorização da Autoridade 
Administrativa nos termos da legislação tributária municipal.
Seção 1
Da Solicitação de Acesso ao Sistema e dos Documentos Necessários para Análise
Art. 7º O acesso ao sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), para geração de NFS-e, deve ser requerida mediante 
o preenchimento da solicitação de acesso ao sistema, disponível na internet, no endereço  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br.
Art. 8º Após o preenchimento, a solicitação de acesso deve ser impressa e anexado os seguintes documentos:
I – cópia autenticada do contrato social atualizado, quando for o caso;
II – cópia autenticada do cartão CNPJ atualizado, quando for o caso;
III – cópia autenticada da inscrição estadual atualizada, quando for o caso;
IV – cópia autenticada do comprovante de endereço do estabelecimento;
V – cópia autenticada de declaração da receita bruta total com a prestação de serviço, dos últimos 12 meses anterior ao mês da 
solicitação de acesso citada no caput deste artigo, destacados mês a mês;
VI – consulta impressa quanto a opção ao Simples Nacional;
VII – notas fiscais de serviços e/ou qualquer outro documento fiscal similar não utilizados.
§1º  As cópias dos documentos citados nos incisos de I a VI, deste artigo, poderão ser cópias simples, quando entregue pelo 
próprio contribuinte e acompanhados do documento original.
§2º  A solicitação de acesso, prevista no artigo 7º, deverá ser protocolada com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em 
relação a data da obrigatoriedade prevista no capitulo 5. 
§3º  Após protocolado, a autoridade administrativa, no prazo de até 10 (dez) dias,  analisará a solicitação e os documentos 
constantes nos incisos do artigo 8º, atualizará o Cadastro de Contribuintes e fará o deferimento ou indeferimento da solicitação, 
conforme o caso.
§4º  Os contribuintes em início de atividade, após publicação deste decreto, estão dispensados da entrega dos documentos 
citados nos incisos I, II, III, IV, V, VI e VII. 
§5º  Os prestadores que já estiverem emitindo nota fiscal de serviços eletrônica antes da publicação deste decreto estão 
dispensados da apresentação dos documentos citados nos incisos de I a VII.
Art. 9º A solicitação prevista na Seção 1 do Capítulo 4, uma vez deferida, será irretratável.
Parágrafo único.  Depois de deferido, os contribuintes especificados no capitulo 1, do título I, iniciarão a geração da NFS-e no dia 
seguinte ao deferimento da autorização.
CAPÍTULO 5
Do Cronograma para o Ingresso
Art. 10.  O sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) estará disponível de forma facultativa a todos os prestadores de 
serviço, especificados no capitulo I, a partir de 01 de outubro de 2016 e a obrigatoriedade de geração da NFS-e em substituição 
ao método utilizado anteriormente, para todos os prestadores de serviço no âmbito municipal, será a partir de 01 de fevereiro 
de 2017.
Parágrafo Único. Os prestadores de serviços enquadrados nas atividades de Contabilidade e Serviços Contábeis, especificados 
no item 17 e no Item 15, da lista de serviços constantes em Lei, o ingresso obrigatório se dará a partir de 01 de novembro de 2016.
CAPÍTULO 6
Seção 1
Das Funcionalidades Disponíveis aos Prestadores e Tomadores de Serviços
Art. 11.  O sistema de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e) contempla duas soluções:
§1º A solução on-line será disponibilizada no site do município, contemplando as seguintes funcionalidades:
I – geração de nota fiscal de serviço eletrônica, sendo este um processo síncrono;
II – recepção e processamento de lote de RPS, sendo este um processo assíncrono;
III – envio de lote de RPS síncrono;
IV – cancelamento de NFS-e, sendo este um processo síncrono;
V – substituição de NFS-e, sendo este um processo síncrono;
VI – emissão da carta de correção, sendo este um processo síncrono;
VII – cancelamento da carta de correção, sendo este um processo síncrono;
VIII – consulta de NFS-e por RPS, sendo este um processo síncrono;
IX – consulta de lote de RPS, sendo este um processo síncrono;
X – consulta de NFS-e dos serviços executados, contratados ou intermediados, sendo este processo síncrono;
XI – consulta por faixa de NFS-e, sendo este um processo síncrono;
XII – consulta de empresas autorizadas a emitir NFS-e, sendo este um processo síncrono;
XIII – manifesto da NFS-e recebida pelo tomador e/ou intermediário do serviço. 
§2º A solução Web Service será disponibilizada pelo município e permite integrar os sistemas tecnológicos instalados nas 
dependências dos prestadores e dos tomadores de serviços com a solução citada no §1º deste artigo.
§3º O acesso a solução citada no §2º se dará por meio de certificado digital.
Seção 2
Da Geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Art. 12.  A geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), pelos contribuintes obrigados, especificados no capitulo 1, é 
indispensável em qualquer prestação de serviços, sejam para pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado ou público, 
interno ou externo, ainda que não haja incidência do ISS.
Parágrafo único.  A geração a que se refere o caput será feita no portal do município ou via Web Services disponibilizados na 
Internet através do endereço  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br. 
Art. 13.  Os contribuintes obrigados,  especificados no capitulo 1 do título I deste decreto, que estiverem enquadrados:
§1º Em um dos incisos deste parágrafo, existindo a prestação de serviço, deverão gerar, no mínimo uma NFS-e por mês com 
o total da receita bruta, considerando os serviços executados e o subitem correspondente, sendo facultativo a observação das 
regras contidas no artigo 14:
I – 6–Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres;
II – 12–Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres;
III – 27–Serviços de assistência social;
V – 34–Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres;
§2º Em um dos incisos deste parágrafo, existindo a prestação de serviço, deverão gerar, no mínimo uma NFS-e por mês com 
o total da receita bruta, considerando os serviços executados e o subitem correspondente, devendo observar o descrito no 
artigo 14:
I – 8–Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza;
II – 15–Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas 
a funcionar pela União ou por quem de direito.
§3º Em um dos incisos deste parágrafo, existindo a prestação de serviço, deverão gerar, no mínimo uma NFS-e por dia com 
o total da receita bruta, considerando os serviços executados e o subitem correspondente, sendo facultativo a observação das 
regras contidas no artigo 14:
I – 13–Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia;
II – 19–Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres;
III – 21–Serviços de registros públicos, cartorários e notariais;
IV – 22–Serviços de exploração de rodovia.
§4º Deverão gerar a NFS-e no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços, nos casos previstos nos 
parágrafos 1º e 2º deste artigo;
§5º Deverão indicar como Data do Serviço o último dia do mês que os serviços foram executados, nos casos previstos nos 
parágrafos 1º e 2º deste artigo;
§6º Deverão gerar a NFS-e no dia seguinte ao da execução do serviço, nos casos previstos no parágrafo 3º deste artigo;
§7º Deverão indicar como Data do Serviço a data da execução do serviço, nos casos previstos no parágrafo 3º deste artigo;
§8º As disposições contidas neste artigo não excluem a obrigatoriedade dos contribuintes citados no caput de fornecerem NFS-e 
à aqueles que solicitarem expressamente;
§9º Os contribuintes não abrangidos neste artigo deverão gerar NFS-e de forma habitual conforme legislação tributária municipal.
Art. 14.  A identificação do tomador dos serviços é obrigatória quando da emissão da NFS-e, salvo as exceções previstas neste 
decreto.
Art. 15.  A Base de Cálculo do ISSQN somente poderá ser reduzida nas situações previstas na legislação tributária de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, nestas situações o valor deduzido deverá ser destacado no campo Dedução. 
Art. 16.  A alíquota do ISSQN é definida pela legislação municipal e pela legislação do Simples Nacional, será permitida a sua 
alteração quando o ISSQN for devido a outro município e o prestador não for optante pelo Simples Nacional. 
Art. 17.  A NFS-e deverá ser impressa em via única e entregue ao tomador do serviço, exceto quando a NFS-e, por solicitação do 
tomador do serviço, for encaminhada por e-mail, ainda que a NFS-e tenha sido gerada a partir do Recibo Provisório de Prestação 
de Serviço (RPS), segundo a legislação de que trata do assunto.
Art. 18.  Todos os serviços executados deverão constar na NFS-e, não sendo permitido o agrupamento dos itens e subitens 
constantes em Lei, em uma única NFS-e.
Art. 19.  Depois de gerada a NFS-e, não será permitida a sua alteração e sim somente o seu cancelamento ou a sua substituição. 
Art. 20.  Caso o ISSQN seja devido para mais de um município o prestador do serviço deverá emitir uma NFS-e para cada um 
dos municípios. 
Seção 3
Dos Serviços da Construção Civil
Art. 21.  Quando o serviço executado pelo prestador referir-se a serviço de construção civil, a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e) deverá ser gerada de acordo com a obra.
§1º O contribuinte deve destacar no campo Descrição, após discriminar todos os detalhes relativo ao serviço executado, e 
quando houver, deve destacar também o número da nota fiscal de mercadorias, o CPF/CNPJ e a Inscrição Estadual, do 
contribuinte que emitiu a referida nota fiscal de mercadoria,  e o endereço completo onde será utilizada as mercadorias. 
§2º Não será permitido reaproveitar a nota fiscal de mercadoria, ora destacada em uma nota fiscal de serviços emitida, salvo nos 
casos quando houver comprovação da possibilidade da aplicação dos materiais em mais de uma obra. 
§3º A Administração Tributária utilizará as coordenadas geográficas para localização exata da obra, bem como para diferenciá-las 
umas das outras, conforme legislação municipal. 
CAPÍTULO 7
Da Composição da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Art. 22.  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) conterá:
I – o brasão do município;
II – informações do município;
III – nome da Secretaria responsável;
IV – número do telefone, o endereço do município na Internet;
V – o termo “Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e)”.
VI – o número do processo quando a exigibilidade do ISSQN estiver suspensa por processo administrativo ou por decisão judicial.
Art. 23.  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) não possuirá seriação e sim apenas o tipo de documento “NFS-e”. 
Art. 24.  Cada um dos contribuintes obrigados, especificados no Capítulo 1 terão a numeração da NFS-e iniciada pelo número 1, 
exceto nos casos quando for possível dar continuidade na numeração utilizada anteriormente a este decreto.
Parágrafo único.  A numeração da NFS-e será gerada pelo sistema, em ordem numérica crescente e seqüencial, sendo 
específico para cada contribuinte citado no Capítulo 1.
Art. 25.  O documento auxiliar da NFS-e, conforme modelo disponibilizado pelo sistema no ato da sua impressão deverá conter, 
dentre outras, as seguintes informações:
I – a logomarca e os dados cadastrais do contribuinte;
II – a data da execução do serviço, o número e o código verificador da NFS-e;
III – o brasão do município e seus dados;
IV – a data da geração da NFS-e, a natureza da operação e o município onde o ISS é devido;
V – os dados cadastrais de quem contrata o serviço:
a) CPF ou CNPJ, inscrição estadual, quando possuir cadastro de contribuinte no estado, e inscrição municipal, 
quando possuir cadastro de contribuinte no município;
b) nome ou razão social;
c) nome fantasia, quando for o caso;
d) endereço completo, bairro e CEP;
e) cidade;
f) estado;
g) telefone.
VI – intermediário do serviço, quando for o caso;
VII – identificação do(s) serviço(s) executado(s):
a) subitem constante na lista de serviços da lei complementar nacional 116/2003 e sua descrição;
b) descrição dos serviço(s) executado(s);
c) valor total;
d) alíquota aplicada sobre a base de cálculo, ainda que o contribuinte seja optante pelo Simples Nacional de acordo 
com a legislação municipal ou do Simples Nacional;
e) valor do imposto;
f) e indicação de retenção na fonte, quando for o caso.
VIII – base de cálculo e valor do ISS das notas emitidas;
IX – base de cálculo e valor do ISS das notas emitidas com retenção na fonte;
X – valor total do ISS;
XI – valor das deduções e/ou descontos incondicionados;
XII – valor total da NFS-e e valor líquido da NFS-e;
XIII – informações adicionais.
a) cadastro especifico do INSS (CEI) e anotação de responsabilidade técnica (ART) quando o serviço executado 
referir-se a construção civil.
Parágrafo único.  Não será permitido descrever vários serviços numa mesma NFS-e, salvo quando se tratar do mesmo subitem.
Seção 1
Da Impressão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica no Estabelecimento do Prestador de Serviço
Art. 26.  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) poderá ser impressa pelo sistema de gestão instalado nas dependências 
do estabelecimento do prestador, a partir do arquivo XML (Extensible Markup Language) gerado após emissão da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica (NFS-e) pelo sistema NFS-e disponibilizado pela Prefeitura, devendo o prestador:
§1º Utilizar, na integra, o modelo da NFS-e vigente disponível no sistema NFS-e instalado nas dependências da Prefeitura, sendo 
opcional o uso do código de barras.
§2º Imprimir todas as informações contidas no arquivo XML nos espaços reservados, conforme modelo citado no §1º, deste 
artigo, principalmente o número da NFS-e, o código verificador gerado pelo sistema NFS-e da Prefeitura e as demais informações.
§3º Solicitar à Prefeitura aprovação do modelo ora desenvolvido no sistema de gestão, instalado nas dependências do 
estabelecimento do prestador, mediante processo administrativo, aguardando respostas oficiais da Prefeitura para utilizar o 
modelo.
§4º Atualizar periodicamente o modelo ora utilizado no sistema de gestão, instalado nas dependências do estabelecimento do 
prestador, em consonância com o modelo disponibilizado pelo sistema NFS-e da Prefeitura, e neste caso, submeter a nova 
aprovação à Prefeitura, conforme §3º, deste artigo.
§5º Imprimir ao final do documento, no espaço destinado ao prestador e no espaço destinado ao tomador, a expressão 
“DOCUMENTO IMPRESSO PELO SISTEMA DE GESTÃO INSTALADO NAS DEPENDÊNCIAS DO ESTABELECIMENTO 
DO PRESTADOR”.
CAPÍTULO 8
Do Cancelamento da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Art. 27.  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) poderá ser cancelada pelo emitente através do Sistema Eletrônico de 
Emissão de Notas Fiscais de Serviço Eletrônica, até o 7º dia do mês subsequente a emissão. Após este prazo somente por 
meio de Processo Administrativo.
Parágrafo único.  No processo administrativo, citado no caput deste artigo, deverá constar:
I – o CPF ou CNPJ e o Registro Geral (R.G.) do prestador do serviço; o original e cópia de cada um deles;
II – requerimento assinado pelo prestador do serviço detalhando o motivo pela qual o cancelamento está sendo solicitado;
III - o CPF ou CNPJ e o Registro Geral (R.G.) do representante legal do prestador do serviço; o original e cópia de cada um deles;
IV – a procuração que designa o representante legal do prestador do serviço;
V – cópia da NFS-e que será cancelada.
VI – no caso de descumprimento de um dos incisos supracitados, neste parágrafo, o pedido será indeferido
Art. 28.  No pedido do cancelamento da NFS-e ou da NFS-e Avulsa, o prestador deverá providenciar o manifesto do tomador e/
ou do intermediário, nos termos do capítulo 14, o qual deverá ser registrado no sistema NFS-e.
CAPÍTULO 9
Da Substituição da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Art. 29.  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) poderá ser substituída pelo emitente até o 7º dia do mês subsequente a 
emissão.
§ 1º.  Após este período, a NFS-e somente poderá ser substituída por solicitação do contribuinte em processo administrativo até 
o vencimento do imposto.
§ 2º.  No processo administrativo, citado no caput deste artigo, deverá constar:
I – o CPF ou CNPJ e o Registro Geral (R.G.) do prestador do serviço; o original e cópia de cada um deles;
II – requerimento assinado pelo prestador do serviço detalhando o motivo pela qual o cancelamento da NFS-e que será 
substituída está sendo solicitado;
III - o CPF ou CNPJ e o Registro Geral (R.G.) do representante legal do prestador do serviço; o original e cópia de cada um deles;
IV – a procuração que designa o representante legal do prestador do serviço;
V – cópia da NFS-e que será Substituida;
VI – cópia da NFS-e que irá substituir a NFS-e citada no inciso V deste artigo.
VII – no caso de descumprimento de um dos incisos supracitados, neste parágrafo, o pedido será indeferido.
Art. 30.  Quando se tratar de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) substitutiva, deverá constar o número da NFS-e 
substituída.
CAPÍTULO 10

Do Recibo Provisório de Prestação de Serviços
Art. 31.  No caso de eventual impedimento da geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), pelos contribuintes 
obrigados, especificados no capitulo 1, este deverá emitir, em caráter provisório, um Recibo Provisório de Prestação de Serviços 
(RPS), conforme modelo descrito no anexo I deste decreto, que deverá ser substituído pela geração de uma NFS-e, no prazo 
estabelecido pela legislação.
Art. 32.  O RPS deverá conter as seguintes informações:
I – número, data da emissão do RPS e data do serviço;
II – natureza da operação;
III – dados cadastrais e endereço completo do prestador do serviço;
IV – dados cadastrais e endereço completo do tomador do serviço;
V – estado e município onde o serviço foi executado;
VI – subitem da lista de serviços, na forma da legislação, descrição do serviço executado, preço unitário, valor total valor da 
dedução, valor do desconto incondicionado e indicação de retenção na fonte do ISS;
VII – destaque dos valores do PIS, da COFINS, da contribuição do INSS, do imposto de renda, da CSLL, outras retenções não 
especificadas e desconto condicionado;
VIII – cadastro especifico do INSS (CEI) e anotação de responsabilidade técnica (ART), quando for o caso;
Art. 33.  O RPS seguirá o modelo descrito no Anexo I e deverá ser previamente autorizado pela Administração Tributária, 
mediante solicitação do contribuinte em processo administrativo.
§1º O documento previsto no caput será impresso tipograficamente, em modelo de talonário ou formulário contínuo, devendo 
ser preenchido manualmente ou pelo sistema de gestão administrativa, instalado nas dependências do prestador, ambos 
conterão todas as informações necessárias à conversão do documento em NFS-e, devendo ser emitido em 2 vias, sendo a 1ª 
via destinada ao tomador dos serviços e a 2ª via arquivada pelo contribuinte e ficará à disposição da Administração Tributária.
§2º  Deverão ser impressas tipograficamente as informações do prestador do serviço e o número do recibo de acordo com a 
seqüência autorizada pela Administração Tributária.
§3º  É facultativo a impressão do RPS, aos prestadores que optarem pelo envio dos dados necessários à geração da NFS-e ao 
sistema da NFS-e através de arquivo XML (Extensible Markup Language) por intermédio do Portal do município na Internet ou 
WEB SERVICE, desde que o envio dos dados em arquivo XML respeite o prazo previsto no artigo 36. 
§4º  Na hipótese do §3º, do artigo 33, deverá constar o número do RPS no arquivo XML, em conformidade com a sequencia 
autorizada pela Administração Tributária em processo administrativo. 
Art. 34.  O RPS deve ser emitido com a data efetiva da prestação dos serviços. 
CAPÍTULO 11
Da Geração da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços a partir do Recibo Provisório de Prestação de Serviços
Art. 35.  A geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) a partir do Recibo Provisório de Prestação de Serviços (RPS).
§1º Dar-se-á mediante a geração da NFS-e na Internet, no endereço  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br, indicando ao sistema de 
NFS-e o número e a série do RPS, e os demais dados necessários à geração da NFS-e;
§2º  Dar-se-á, alternativamente, com o envio de arquivo contendo lotes de RPS à NFS-e, disponível na Internet, no endereço  
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br;
§3º  Cada RPS gerará uma NFS-e. 
Art. 36.  O prazo para a substituição do RPS por NFS-e dar-se-á em até 7 (sete) dias contados da data da prestação do serviço, 
não podendo ultrapassar o dia do vencimento do imposto no mês subseqüente ao da sua prestação.
Seção 1
Do Envio de Lotes de Recibo Provisório de Prestação de Serviços
Art. 37.  O envio de lotes do Recibo Provisório de Prestação de Serviços (RPS) será feito no portal do município ou via Web 
Services disponibilizados na Internet. 
Art. 38.  O arquivo contendo lotes de RPS, estará no padrão XML (Extensible Markup Language) e o leiaute será especificado 
pela Administração Tributária mediante a expedição de decreto.
§1º  O arquivo a que se refere o caput do artigo conterá um ou mais RPS. 
§2º  A numeração do lote é de responsabilidade do prestador do serviço, devendo ser única e distinta para cada um dos lotes. 
Art. 39.  Após o envio do arquivo contendo lotes de RPS, o sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) gerará um 
número de protocolo é colocará o lote em fila de processamento, processando as informações em momento oportuno, e depois 
de processado, gerará um resultado que estará disponível ao contribuinte em consulta específica. 
§1º  Os lotes também poderão ser enviados utilizando-se o serviço de Enviar Lote de RPS Síncrono, neste caso o retorno se 
dará no mesmo momento.  
§2º  O resultado a que se refere o caput poderá ser uma NFS-e correspondente ou a lista de erros encontrados no lote. 
§3º  Um único erro provocará a rejeição de todo o lote. O prestador do serviço deverá providenciar a correção do lote e fazer o 
envio do lote do RPS novamente, aguardando um novo processamento. 
Art. 40.  Um RPS convertido em NFS-e não poderá ser reenviado, o reenvio será considerado informação errada e provocará a 
rejeição do lote, conforme §2º do artigo 39.
Subseção 1
Do Cancelamento de Recibo Provisório de Prestação de Serviços
Art. 41.  Um Recibo Provisório de Prestação de Serviços (RPS) poderá ser enviado com o status cancelado e gerará uma Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) cancelada. 
§1º  Havendo a necessidade de cancelar um RPS já convertido em NFS-e, deverá ser enviado o RPS com o status de cancelado.
§2º O sistema da NFS-e cancelará automaticamente a NFS-e correspondente ao RPS cancelado.  
Art. 41.  Havendo necessidade em se cancelar um Recibo Provisório de Serviços (RPS), o prestador deverá emitir a respectiva 
NFS-e e solicitar, mediante processo administrativo, o seu cancelamento.
CAPÍTULO 12
Da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa (NFS-e Avulsa)
Seção 1
Dos Contribuintes
Art. 42.  A NFS-e Avulsa destina-se a todos os prestadores de serviços, pessoa física ou jurídica, estabelecidos ou não no 
município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, que não possuem nenhum tipo de autorização para emissão de nota 
fiscal de serviço neste município.
Seção 2
Da Solicitação de Acesso ao Sistema e dos Documentos Necessários para Análise
Art. 43.  O acesso ao sistema NFS-e, para geração de NFS-e Avulsa, deve ser requerida mediante o preenchimento da 
solicitação de acesso ao sistema, disponível na internet, no endereço  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br.
Art. 44.  Após o preenchimento, a solicitação de acesso deve ser impressa e anexado os seguintes documentos:
I – cópia autenticada do contrato social atualizado, quando for o caso;
II – cópia autenticada do cartão CNPJ atualizado, quando for o caso;
III – cópia autenticada da inscrição estadual atualizada, quando for o caso;
IV – cópia autenticada da inscrição municipal atualizada, quando o prestador for estabelecido em outro município;
V – cópia autenticada do comprovante de endereço do estabelecimento;
VI – cópia autenticada de declaração da receita bruta total com a prestação de serviço, dos últimos 12 meses anterior ao mês da 
solicitação de acesso citada no caput deste artigo, destacados mês a mês;
VII – consulta impressa quanto a opção ao Simples Nacional;
§1º  Os documentos citados nos incisos de I a VII, deste artigo, poderão ser enviados eletronicamente através do sistema NFS-e, 
ou entregue na Prefeitura, pessoalmente pelo próprio contribuinte, em cópias simples, acompanhados do documento original.
§2º  A solicitação de acesso, prevista no artigo 43, deverá ser protocolada na Prefeitura. 
§3º  Após protocolado, a autoridade administrativa, no prazo de até 10 (dez) dias,  analisará a solicitação e os documentos 
constantes nos incisos do artigo 44, fazendo o deferimento ou indeferimento da solicitação, conforme o caso.
Art. 45.  A solicitação prevista no artigo 43, uma vez deferida, será irretratável.
Parágrafo único. A solicitação de acesso ao sistema NFS-e, para geração de NFS-e Avulsa, é um processo único, e uma vez 
autorizado, o acesso ao sistema NFS-e será ilimitado, salvo nos casos onde houver situações que contrariem a legislação. 
Seção 3
Do Requerimento da NFS-e Avulsa e da Guia de Recolhimento para Pagamento
Art. 46.  O requerimento da NFS-e Avulsa, somente poderá ser feito após o deferimento da solicitação de acesso ao sistema 
NFS-e, citado na seção 2 deste capitulo.
Art. 47.  A NFS-e Avulsa será gerada a partir do requerimento feito pelo prestador do serviço, e em cada um dos requerimentos, 
o prestador do serviço deverá informar os seguintes dados:
I – Data da prestação do serviço;
II – Local da prestação do serviço;
III – Exigibilidade do ISSQN;
IV – Item da lista de serviços constante na Lei Complementar Nacional 116/2003;
V – Item da lista de serviços constante na Lei Tributária Municipal;
VI – Tomador do serviço;
VII – Valor total do serviço sem nenhuma dedução;
VIII – Descrição livre;
IX – Código do item de serviço, descrição do serviço, quantidade, preço unitário do serviço sem nenhuma dedução e valor total 
do item sem nenhuma dedução;
X -  Valores retidos na fonte relativos aos tributos federais; 
XI – Valores a serem deduzidos da base de cálculo do ISSQN nos termos da Legislação Municipal;
XII – Valor dos descontos incondicionados e condicionados, quando houver.
§1º  Em relação aos dados a serem informados pelo prestador do serviço, citados no caput do artigo 47, o prestador deverá 
observar as situações previstas nas alíneas a seguir:
a) A data do serviço, citada no inciso I deste artigo, poderá retroagir em até 5 dias, levando em consideração o ultimo 
dia do mês em que o serviço foi executado;
b) Quando a exigibilidade, citado no inciso III deste artigo, for suspensão de exigência, deverá ser informado também 
o número do processo administrativo ou judicial;
c) A opção de não incidência, suportada no item exigibilidade, citado no inciso III deste artigo, somente será permitido 
para os itens da lista, anexa à Lei Complementar Nacional 116/2003, marcados como vetados;
d) Quando o tomador do serviço, citados no inciso VI deste artigo, não estiver cadastrado na base de dados do 
município, o prestador do serviço poderá fazer a inclusão do tomador do serviço na base de dados de NFS-e Avulsa e utilizar o 
cadastro sempre que necessário, podendo inclusive alterar os dados quando houver necessidade;
e) Em relação aos itens da NFS-e Avulsa, citados no inciso IX deste artigo, o prestador do serviço, poderá cadastrar 
os itens de serviços que lhe são pertinentes e fazer a manutenção sempre que necessário, ficando o cadastro de itens sob sua 
responsabilidade;
f) Os valores retidos na fonte, citados no inciso X deste artigo, reduzirá o valor líquido da NFS-e Avulsa, é não irá 
alterar o valor da base de cálculo do ISSQN.
g) Os prestadores de serviços, citados no artigo 42, que forem optantes pelo sistema Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar Nacional 123/2006 atualizada e suas regulamentações, deverão observar os preceitos jurídicos no ato da 
determinação da alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo, para fins de cálculo do ISSQN.  
Art. 48.  Depois de informados os dados, citados no artigo 47, o sistema irá apurar o valor do ISSQN, adicionar outros valores ao 
valor do ISSQN, que porventura podem estar previstos na Legislação Municipal, apresentar o resumo da NFS-e Avulsa, permitir 
a impressão do protocolo do requerimento e gerar a guia de recolhimento com o valor total a pagar pelo prestador do serviço.
§1º  Os prestadores de serviços, citados artigo 42, que forem optantes pelo sistema Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar Nacional 123/2006 atualizada e suas regulamentações, deverão observar os preceitos jurídicos no ato da 
determinação da alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo, para fins de cálculo do ISSQN.  
§2º  A não observação dos preceitos citados no §1º, do artigo 42, será considerado infração à Lei e será aplicado as sansões 
administrativas que lhe são cabíveis, conforme mencionado no Título IV desde decreto. 
§3º  O protocolo do requerimento, citado no caput deste artigo, poderá ser acompanhado em consulta especifica disponível no 
sistema NFS-e. 
Art. 49.  A data de vencimento da guia de recolhimento, citada no artigo 48, se dará no dia 2 dias contados a partir da data do 
serviço. 
Art. 50.  O requerimento poderá ser alterado, anulado ou cancelado.
§1º  A alteração do requerimento somente poderá ser feita antes da emissão da guia de recolhimento. 
§2º  A anulação do requerimento somente poderá ser feita após a emissão da guia de recolhimento.
§3º  O cancelamento do requerimento somente poderá ser feito quando a guia de recolhimento não for paga no vencimento. 
Art. 51.  Cada requerimento irá gerar uma NFS-e Avulsa.  
Seção 4
Da Geração da NFS-e Avulsa pelo Sistema
Art. 52.  A NFS-e Avulsa será gerada automaticamente, após o registro do pagamento integral da guia de recolhimento no sistema 
de Administração de Receitas atualmente em uso pelo município.
§1º  A Administração Tributária, poderá, conforme o caso, autorizar a geração da NFS-e Avulsa, a partir do requerimento 
solicitado previamente, conforme citado na seção 3 deste capítulo, considerando a decisão definitiva em processo administrativo 
ou em processo judicial, os quais possibilitem a geração da NFS-e Avulsa. 
§2º  O modelo oficial do formulário da NFS-e Avulsa é aquele que é impresso pelo próprio sistema, instalado nas dependências 
do município São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 53.  Quando o prestador do serviço e/ou o tomador do serviço forem estabelecidos no município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, a NFS-e Avulsa será enviada automaticamente para o sistema de Declaração Eletrônica do ISSQN (DEISS). 
Parágrafo único. No caso, citado no caput do artigo 53, o prestador do serviço e/ou o tomador do serviço deverão observar todas 
as regras constantes neste decreto, em relação a Declaração Eletrônica do ISSQN (DEISS), que estão descritas no Título II. 
Seção 5
Do Cancelamento da NFS-e Avulsa 
Art. 54.  A NFS-e Avulsa poderá ser cancelada observando os termos contidos no capítulo 8 deste decreto. 
Seção 6
Da Substituição da NFS-e Avulsa
Art. 55.  Não será permitida a substituição da NFS-e Avulsa.
Parágrafo único.  Havendo necessidade de substituir uma NFS-e Avulsa, o contribuinte deverá cancelar a referida NFS-e Avulsa 
e uma nova NFS-e Avulsa deverá ser emitida ou quando for possível, uma Carta de Correção Eletrônica poderá ser emitida, 
nos termos do capítulo 13. 
CAPÍTULO 13
Da Carta de Correção (CC-e)
Seção 1
Da Emissão da Carta de Correção
Art. 56.  A Carta de Correção (CC-e) destina-se a regularização de um erro gerado após a geração e emissão da NFS-e ou da 
NFS-e Avulsa.
§1º  Na emissão da CC-e não poderá ser alterado:
I – a data da prestação do serviço, a base de cálculo, a alíquota, o preço, a quantidade, o valor da operação ou da prestação, o 
valor da dedução e do desconto, o local de incidência do ISSQN, informações estas que influenciam na apuração do valor do 
ISSQN devido ao município;
II – a informação relacionada com a exigibilidade do ISSQN;
III – o polo passivo da obrigação principal;
IV – os dados cadastrais que impliquem na mudança do remetente ou do destinatário;
V – o número e a data de emissão da NFS-e ou da NFS-e Avulsa;
VI – o código do serviço previstos na Lei Complementar Nacional 116/2003 e na Legislação Tributária Municipal.
§2º  A CC-e poderá ser emitida até 7 (sete) dias contados da data de emissão da NFS-e ou da NFS-e Avulsa. 
§3º  Após o prazo previsto no §2º deste artigo, o prestador deverá solicitar autorização para emissão da CC-e em processo 
administrativo, o qual passará por análise, podendo o pedido ser indeferido conforme o caso.  
§4º  Havendo a necessidade de emitir mais de uma CC-e, o prestador de serviço, deverá consolidar todas as retificações feitas 
anteriormente em única CC-e. 
Seção 2
Do Cancelamento da Carta de Correção (CC-e)
Art. 57.  A Carta de Correção (CC-e) poderá ser cancelada pelo emitente em até 7 (sete) dias contados da data da sua emissão.
Parágrafo único.  Após o período citado no caput do artigo, a CC-e somente poderá ser cancelada mediante solicitação em 
processo administrativo, o qual será analisado e indeferido conforme o caso. 
CAPÍTULO 14
Do Manifesto pelo Tomador e/ou Intermediário do Serviço
Art. 58.  O tomador e/ou o intermediário do serviço poderão se manifestar acerca da NFS-e e/ou da NFS-e Avulsa recebida.
Parágrafo único. A manifestação a que se refere o caput abrangerá as seguintes situações:
I – ciência do serviço executado pelo prestador do serviço;
II – confirmação do serviço executado pelo prestador do serviço;
III – confirmação do serviço, porém com dados incorretos, onde serão informados quais os campos cadastrais precisam ser 
corrigidos; 
IV – serviço não realizado pelo prestador do serviço;
V – desconhecimento do serviço. 
Art. 59.  A manifestação, citada no caput do artigo 58, poderá ser feita em até 3 (três dias) contados da data da prestação do 
serviço/data da emissão da NFS-e ou NFS-e Avulsa.
Parágrafo único. Após o prazo citado no artigo 59, presume-se que o serviço foi executado pelo prestador do serviço nos termos 
ajustados entre as partes. 
CAPÍTULO 14
Do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
Art. 60.  O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e) emitida, deverá ser feito exclusivamente pela guia de recolhimento gerada através do sistema de declaração eletrônica 
do ISSQN, na forma deste decreto, disponível na Internet, no endereço  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br.
Art. 61.  O valor do ISSQN devido é definido de acordo com:
§1º  A exigibilidade do ISSQN;
§2º  O código do município da incidência do imposto;
§3º  A opção pelo Simples Nacional;
§4º  O regime especial de tributação previsto em Lei;
§5º  A retenção na fonte;
§6º  Nos casos previstos nos § 1º ao 5º o valor do ISSQN será sempre calculado exceto nos casos:
I – quando o ISSQN for exigível e a incidência do imposto for a favor do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná 
e o regime especial de tributação for micro empresa municipal ou estimativa ou sociedade de profissionais;
II – quando o ISSQN for exigível e o município da incidência for diferente do município gerador do documento (tributação fora 
do município), neste caso a alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo deverá ser aquela constante na lei do município da 
incidência, devendo a alíquota ser informada pelo contribuinte;
III – quando a exigibilidade do ISSQN for imunidade ou isenção ou exportação de serviço, nestes casos a alíquota ficará zerada;
IV – quando o ISSQN não for exigível;
V – quando o prestador do serviço for optante pelo Simples Nacional é o ISSQN não for passivo de retenção na fonte.
CAPÍTULO 15
Da Escrituração Fiscal da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Art. 62.  As Notas Fiscais de Serviços Eletrônica (NFS-e), geradas pelo sistema NFS-e, disponível em  http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br, serão enviadas ao sistema de Declaração Eletrônica do ISS automaticamente, devendo o prestador, o tomador, o 
intermediário ou o responsável tributário, conforme o caso, complementar a declaração com os demais documentos emitidos 
e/ou recebidos, fazer o fechamento do movimento, emissão da guia de recolhimento e efetuar o pagamento do imposto nos 
termos da legislação. 
CAPÍTULO 16
Das Disposições Finais
Art. 63.  As notas fiscais convencionais confeccionadas e não emitidas até o deferimento da autorização para geração da 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), deverão ser apresentadas à Administração Tributária para serem canceladas e/
ou inutilizadas.
Parágrafo único.  Aos contribuintes do ICMS e ISSQN fica vedado o uso de notas fiscais conjugadas a partir da data da 
obrigatoriedade para geração da NFS-e, previsto no artigo 10, devendo nestes casos, procederem com a emissão de dois 
documentos distintos. 
Art. 64.  O sistema NFS-e, instalado na Prefeitura de São Jorge do Patrocínio, prevê duas formas de segurança de acesso que 
podem ser individuais ou complementares. 
§1º  Acesso por meio de LOGIN e senha para acesso ao sistema NFS-e via Site.
§2º  Acesso por certificado digital para acesso ao sistema NFS-e via Site ou WEB SERVICE. 
§3º  O certificado digital também será exigido na integração entre os sistemas instalados nas dependências do contribuinte e o 
WEB SERVICE e será exigido para assinatura e transmissão das mensagens.
TÍTULO II
Da Declaração Eletrônica do ISSQN
Art. 65.  A Declaração Eletrônica do ISSQN, destina-se à escrituração mensal de todos os serviços prestados e contratados, 
previstos na legislação tributária municipal, acobertados ou não por documentos fiscais e sujeitos a incidência do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN ou não, devido ou não ao município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná .
Parágrafo único.  A Declaração Eletrônica do ISSQN, nos termos deste decreto, importa em reconhecimento do débito pelo 
contribuinte e/ou responsável tributário, nos termos da Legislação Tributária Nacional e Municipal.
CAPÍTULO 1
Dos Obrigados à Declaração
Art. 66.  O Contribuinte, o tomador, o intermediário de serviço e o responsável tributário, ainda que não sujeitos a inscrição 
no cadastro de contribuintes, ainda que optante pelo regime previsto na lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, 
denominado Simples Nacional, deverá registrar mensalmente, todas as informações referentes aos serviços prestados e/ou 
contratados, havendo incidência do ISSQN ou não, de acordo com o período de competência.
§1º  Incluem-se nesta obrigação:
I – as pessoas jurídicas de direito público, interno e externo, e de direito privado nos termos da Lei 10.406, de 2002 (Código Civil);
II – os contribuintes, prestadores de serviços, enquadrados na modalidade de lançamento por homologação, por estimativa, de 
ofício e os arbitrados em processo administrativo;
III – os responsáveis tributários e os tomadores de serviços;
IV – os enquadrados na tabela de natureza jurídica prevista no anexo II deste decreto.
§2o O disposto no caput deste artigo será facultativo aos contribuintes pessoa física e ao Microempreendedor Individual.
§3o As hipóteses de isenções, imunidades e outros benefícios fiscais, bem como a inclusão do prestador, do tomador, do 
intermediário ou do responsável tributário em regime especial previsto na legislação federal, estadual ou municipal, não excluem 
a obrigatoriedade de preenchimento e envio da declaração prevista no caput deste artigo.
§5o Ficam excluídas da retenção na fonte:
I – O valor do ISSQN cujo serviços sejam prestados por profissional autônomo, sob a forma de trabalho pessoal, do qual não 
exista grau de hierarquia, que comprove a inscrição no cadastro de contribuintes de qualquer município, quando o regime de 

recolhimento do ISSQN seja fixo anual;
II – O valor do ISSQN dos prestadores estabelecidos fora do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná cujo valor 
seja devido no domicilio deste prestador do serviço;
III – O valor do ISSQN dos prestadores estabelecidos no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná quando o 
regime de recolhimento do ISSQN seja por estimativa. 
IV – Os Microempreendedores Individuais (MEI).
V – O Valor do ISSQN apurado nas Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas Avulsas (NFS-e Avulsa).
VI – O valor do ISSQN das empresas públicas de telefonia, energia elétrica, água e esgoto, transporte de passageiros, de 
instituições financeiras ou equiparada, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de empresas administradoras de 
consórcios e dos serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores prestados 
exclusivamente pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT e agências franqueadas.
CAPÍTULO 2
Do Acesso ao Sistema de Declaração Eletrônica
Art. 67.  Os contabilistas e/ou as pessoas citadas no capitulo 1 do título II, farão a solicitação de cadastro, na Internet, endereço  
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br.
§1º  A Administração Tributária irá analisar a solicitação de cadastro, citada no artigo 67, aprovando a solicitação conforme o caso;
§2º  A aprovação gerará uma “chave de acesso” ao sistema de Declaração Eletrônica, a qual será encaminhada ao solicitante 
via e-mail;
§3º  No primeiro acesso ao sistema de Declaração Eletrônica o solicitante deverá definir a sua senha de acesso, ficando 
responsável pela mesma;
§4º  No caso de não aprovação do cadastro, o solicitante irá receber um e-mail comunicando a sua não aprovação, bem como, 
as providencias para sua regularização.
CAPÍTULO 3
Da Declaração Eletrônica e do Pagamento do Imposto sobre Serviços
Art. 68.  A Declaração Eletrônica do Movimento Econômico do ISSQN e o seu pagamento, contra recibo, deverão ocorrer, até o 
dia 20 dia do mês subsequente à ocorrência do fato gerador, observado o vencimento da obrigação principal, previstos em Lei.
§1o O contribuinte, o tomador, o intermediário ou o responsável tributário deverão preencher e enviar a Declaração Eletrônica do 
Movimento Econômico do ISSQN individualmente por inscrição municipal. 
§2o Os contribuintes, tomadores, intermediários e os responsáveis tributários que não executarem e/ou contratarem serviços 
deverão informar “SEM MOVIMENTO” na Declaração Eletrônica do Movimento Econômico do ISSQN.
§3o O vencimento do ISSQN apurado nas NFS-e Avulsas, será aquele constante no artigo 49.
Art. 69.  A declaração, depois de encaminhada à Administração Tributária, poderá sofrer retificações, antes da inscrição em dívida 
ativa ou qualquer medida fiscalizatória, relacionada à verificação ou apuração do imposto devido.
§1º As guias de recolhimentos geradas após a data do vencimento do ISSQN, mesmo as decorrentes de declaração retificadoras, 
terão data limite de pagamento especificado pelo próprio contribuinte, tomador ou responsável tributário, limitando-se ao mês da 
sua emissão e será calculado sobre o valor do ISSQN devido, atualização monetária, juros de mora e multa de mora, conforme 
legislação municipal.
§2º Estando o crédito tributário inscrito em dívida ativa ou em processo administrativo de fiscalização, a declaração não poderá 
ser retificada. 
§3º  Havendo a necessidade de retificar a declaração, cujo crédito tributário esteja inscrito em dívida ativa, o contribuinte 
ou o Responsável Tributário deverá efetuar o pagamento do valor devido, e após o registro do pagamento no sistema de 
Administração de Receitas, efetuar a retificação necessária. 
CAPÍTULO 4
Da Declaração Eletrônica das Instituições Financeiras
Art. 70.  A Declaração é obrigação acessória composta por dados contábeis-fiscais necessários à apuração do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) das Instituições Financeiras e Assemelhadas, conforme legislação municipal.
Art. 71.  Para fins de apuração do ISSQN, as Instituições Financeiras e os Assemelhados declararão à Administração Tributária, 
mensalmente, a base de cálculo de cada uma das contas, originadas da Prestação de Serviços, constante na lista de serviços 
da Lei 930/2005, independente do grupo da conta a que pertencer, e utilizar-se-á do:
I – Plano Contábil Geral (PCG) específico da Instituição Financeira; ou
II – Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF).
§1º  As contas do PCG especificado no inciso I, deste artigo, deverá estar relacionadas com as contas contidas no COSIF;
§2º  A Administração Tributária utilizará o Plano COSIF quando houver qualquer fato que impossibilite ou dificulte a apuração do 
ISSQN em substituição ao PCG especificado no inciso I deste artigo.
§3º  O disposto no artigo 71, não se aplicam as Instituições Financeiras obrigadas à geração de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e), os quais deverão gerar e emitir NFS-e nos termos deste decreto.
CAPÍTULO 5
Do Sistema de Declaração Eletrônica do ISSQN
Art. 72.  O sistema de informatização e escrituração eletrônica do ISSQN, será disponibilizado no endereço  http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br e conterá, dentre outras, as seguintes funcionalidades:
I – declaração da receita brutal total (RBT) nos termos da Lei Complementar Nacional 123/2006 e resoluções do Comitê Gestor 
do Simples Nacional (CGSN);
II – escrituração de todos os serviços prestados e contratados pelos contribuintes, tomadores, intermediários e responsáveis 
tributários previstos na legislação municipal, ainda que optantes pelo Simples Nacional;
III – sistema de transmissão da Declaração Eletrônica do Movimento Econômico do ISSQN via Internet;
IV – emissão de relatório analítico e sintético para conferência das notas fiscais emitidas e recebidas escrituradas;
V – entrega da Declaração Eletrônica do Movimento Econômico do ISSQN e emissão do comprovante de entrega; 
VI – emissão do comprovante de retenção na fonte do ISSQN;
VII – emissão da guia de recolhimento do ISSQN próprio e/ou do ISSQN retido na fonte, com código de barras, utilizando o 
padrão FEBRABAN ou outro padrão estabelecido através de convênio de recebimento de tributos do município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná com órgãos arrecadadores;
Parágrafo único.  As guias de recolhimentos do ISSQN deverão ser geradas e obtidas pelos contribuintes, tomadores, 
intermediários e responsáveis tributários somente por meio do sistema de informatização e escrituração eletrônica do ISSQN, 
denominado ISS Eletrônico, disponível do site do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná , exceto nos casos 
das guias de recolhimento geradas a partir da emissão da NFS-e Avulsa, que poderão ser geradas também no sistema NFS-e.
Art. 73.  Os documentos fiscais confeccionados em formulários contínuos e emitidos pelo uso da Tecnologia da Informação, 
deverão ser informados e identificados na Declaração Eletrônica do Movimento Econômico do ISSQN pelo número de ordem do 
documento gerado e impresso ao invés do número do controle do formulário. 
Art. 74.  Os responsáveis pela retenção na fonte e recolhimento do ISSQN ficam obrigados a fornecer ao prestador do serviço o 
documento comprobatório do valor do imposto retido, gerado pelo sistema de informatização e escrituração eletrônica do ISSQN, 
disponível no site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br.
Art. 75.  A declaração eletrônica deverá conter:
I – os dados cadastrais do prestador, tomador, intermediário e do responsável tributário, ainda que fornecido pelo sistema de 
Administração Tributária utilizado pelo município;
II – o registro dos documentos, emitidos e recebidos, independente da incidência do ISS, da quantidade de informações, 
serialização e situação em que encontra-se:
a) notas fiscais de serviços;
b) notas fiscais-fatura de serviços;
c) cupons fiscais;
d) plano de contas;
e) recibos;
f) demais documentos que possam identificar a prestação e/ou contratação do serviço;
III – a identificação do tomador, intermediário ou responsável tributário, conforme artigo 13 deste decreto;
IV – o valor total da nota fiscal;
V – o dia da emissão da nota fiscal;
VI – o registro de dedução da base de cálculo devidamente autorizadas pela legislação;
VII – o registro do subitem constante na lista de serviços;
VIII – o registro do ISS devido pelos contribuintes;
IX – o registro do ISS devido pelos responsáveis tributários, nas hipóteses previstas na legislação.
CAPÍTULO 6
Da Primeira Declaração e dos Procedimentos Obrigatórios
Art. 76.  A primeira declaração deverá ser entregue obrigatoriamente no mês de março de 2017, correspondentes aos fatos 
geradores ocorridos no mês de fevereiro de 2017, e assim sucessivamente a partir desta data, salvo a opção em data no período 
facultativo, que terá que ser o mês subsequente a sua adesão.
§1o Deverá ser destacado na nota fiscal os tomadores, especificados no artigo 14 deste decreto, a base de cálculo, a alíquota 
e o valor do ISSQN;
§2o O livro de registro de prestação e contratação de serviços, conforme modelo disponibilizado pelo programa de informatização 
e escrituração eletrônica do ISSQN, denominado ISS Eletrônico, estará disponível no site do município na internet; 
§3º O livro previsto no parágrafo 2º deste artigo, deverá ser impresso, encadernado em único volume, encerrado o exercício 
fiscal, e arquivado pelo período de 5 (cinco) anos, devidamente assinado pelo responsável, ou armazenados eletronicamente, 
devendo utilizar o formato Portable Document Format (PDF).
CAPÍTULO 7
Da Declaração Eletrônica Mensal
Art. 77.  As pessoas citadas no capitulo 1 do título II, deverão entregar a Declaração Eletrônica, mensalmente, considerando o 
mês da execução do serviço, até o vencimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), em consonância com 
a legislação tributária municipal.
Parágrafo único.  Considera-se cumprida a obrigação tributária, citada no título II deste decreto, a execução na integra de todos 
os procedimentos citados, inclusive o pagamento do ISSQN através da guia de recolhimento disponibilizada pelos sistemas 
NFS-e e DEISS, nos prazos e condições determinados em legislação, podendo a Administração Tributária inscrever em dívida 
ativa e/ou instaurar processo administrativo fiscalizatório para averiguação dos registros e fatos declarados pelas pessoas citadas 
no capitulo 1 do título II. 
CAPÍTULO 8
Das Disposições Finais
Art. 78.  Havendo valores pagos indevidamente ou valores pagos a maior, relativo ao ISSQN, em competências vencidas, 
o contribuinte ou o responsável tributário deverá ingressar com o pedido de restituição ou compensação, via processo 
administrativo, nos termos da Lei, anexando ao pedido todos os documentos necessários que comprovem os valores pagos 
indevidamente ou valores pagos a maior.
Parágrafo único.  A Prefeitura analisará o processo administrativo, podendo deferir ou indeferir, total ou parcial, o pedido feito pelo 
contribuinte ou responsável tributário. 
TÍTULO IV
Dos Serviços Disponíveis na Internet (Web Services)
Art. 79.  As funcionalidades e o funcionamento do Web Service, o método de acesso e a utilização pelos contribuintes, tomadores, 
intermediários ou responsáveis tributários, o uso do certificado digital, padrão ICP-Brasil, e os padrões de comunicação, layout e 
conteúdo do arquivo XML (Extensible Markup Language) serão disciplinados em regulamento próprio.
TÍTULO V
Das Sanções Administrativas
Art. 80.  Serão aplicadas as sanções administrativas previstas em LEI, aos contribuintes, aos responsáveis tributários, aos 
tomadores e aos intermediários de serviços, conforme o caso, que por determinação da lei:
I – não fizeram a emissão da Nota Fiscal de Serviço;
II – não fizeram a emissão do Recibo Provisório de Serviços (RPS);
III – não fizeram a substituição do RPS por Nota Fiscal no prazo determinado pela legislação;
IV – fizeram a substituição do RPS por Nota Fiscal após o prazo determinado pela legislação;
IV – não fizeram a correta identificação do tomador e/ou intermediário de serviços, salvo as exceções expressas neste decreto;
V – não fizeram a identificação dos serviços executados subitem a subitem constante na lista de serviços;
VI – fizeram a identificação dos serviços executados consolidando subitens de gêneros diversos em único subitem;
VII – fizeram dedução de valores na Base de Cálculo em mais de uma Nota Fiscal enquanto deveria ter sido feita dedução 
somente em uma Nota Fiscal;
VIII – fizeram o preenchimento da Declaração Eletrônica do ISSQN de forma inexata ou incompleta ou inverídica;
IX – não fizeram a transmissão da Declaração Eletrônica nos prazos estabelecidos pela legislação;
X – destacaram a alíquota do ISSQN de forma indevida;
XI – deixaram de cumprir com as obrigações tributárias contidas na legislação.
TÍTULO VI
Das Disposições Finais
Art. 81.  As NFS-e e NFS-e Avulsas geradas e os demais documentos fiscais escriturados serão arquivados em meio digital, em 
banco de dados organizado e administrado pelo município, e estarão disponíveis para consulta aos contribuintes, tomadores, 
intermediários e responsáveis tributários, pelo período decadencial e prescricional, conforme estabelecido no Código Tributário 
Nacional.
Art. 82.  Os procedimentos para geração da NFS-e e NFS-e Avulsa e de declaração eletrônica do ISSQN, bem como o lay-
out para integração do sistema de computador, instalado nas dependências do prestador, do tomador, do intermediário e do 
responsável tributário, com o sistema de ISSQN Eletrônico, estarão previstos em Portaria a ser publicada pela Administração 
Tributária e serão disponibilizadas no endereço  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br.
Art. 83.  O contribuinte, o tomador de serviços, o intermediário e o responsável tributário deverão manter em seus 
estabelecimentos, todos os contratos, documentos e informações fiscais, incluindo comprovantes de dedução da base de 
calculo, protocolos de entrega e retenção na fonte, guias de recolhimento, referente as NFS-e e NFS-e Avulsas geradas e das 
declarações eletrônicas entregues, pelo prazo decadencial e prescricional, contados da data da sua geração e transmissão, 
devendo ser apresentadas à Administração Tributária quando solicitado.
Art. 84.  Os contribuintes, os prestadores de serviços, os tomadores de serviços e os responsáveis tributários, em início de 
atividade posterior a publicação deste decreto, deverão atender a estes preceitos imediatamente, sendo vedada a utilização de 
outro meio não autorizado pela Administração Tributária.
Art. 85.  Os contribuintes, os prestadores de serviços, os tomadores de serviços e os responsáveis tributários, que não cumprirem 
com os preceitos descritos no titulo II deste decreto e que conjuntamente tiverem tributos e multas vencidos e não pagos estarão 
impedidos de receber qualquer quantia que tiverem com a Prefeitura de São Jorge do Patrocínio, nos termos da Lei.
Parágrafo único.  Não se aplica o previsto no caput deste artigo quando houver recursos administrativo e/ou judicial, sobre o qual 
ainda seja possível o ingresso de alegações e contestações.
Art. 86.  A Prefeitura de São Jorge do Patrocínio disponibilizará ambiente de testes a todos os contabilistas, prestadores, 
tomadores, intermediários de serviços e responsáveis tributários para que o utilizem no período de migração para a metodologia 
descrita neste decreto.
§1o  O ambiente de testes poderá ser usado, por um período de até 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da solicitação 
de acesso.
§2o  Vencido o período citado no §1o deste artigo o acesso ao ambiente de testes será revogado. 
Art. 87.  É de responsabilidade dos contabilistas, dos prestadores, dos responsáveis tributários e dos tomadores a correta 
manutenção e conservação dos seus hardwares, software e internet, mantendo-os devidamente atualizados, protegidos contra 
vírus, invasões e uso por pessoas não autorizadas, devendo, se necessário, contratar empresas especializadas para atender 
os requisitos de segurança.  
Art. 88.  Integram a este decreto os anexos I e II.
Art. 89.  Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de setembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I 
Decreto 097/2016
Do Modelo do Recibo Provisório de Prestação de Serviços
ANEXO II 
Decreto 097/2016
Tabela de Natureza Jurídica em conformidade com a Secretaria da Receita Federal do Brasil
Código Natureza Jurídica
1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
101-5 Órgão Público do Poder Executivo Federal
102-3 Órgão Público do Poder Executivo Estadual 
ou do Distrito Federal
103-1 Órgão Público do Poder Executivo Municipal
104-0 Órgão Público do Poder Legislativo Federal
105-8 Órgão Público do Poder Legislativo Estadual 
ou do Distrito Federal
106-6 Órgão Público do Poder Legislativo Municipal
107-4 Órgão Público do Poder Judiciário Federal
108-2 Órgão Público do Poder Judiciário Estadual
110-4 Autarquia Federal
111-2 Autarquia Estadual ou do Distrito Federal
112-0 Autarquia Municipal
113-9 Fundação Federal
114-7 Fundação Estadual ou do Distrito Federal
115-5 Fundação Municipal
116-3 Órgão Público Autônomo Federal
117-1 Órgão Público Autônomo Estadual ou do Distrito Federal
118-0 Órgão Público Autônomo Municipal
119-8 Comissão Polinacional
120-1 Fundo Público
121-0 Associação Pública
2. ENTIDADES EMPRESARIAIS
201-1 Empresa Pública
203-8 Sociedade de Economia Mista
204-6 Sociedade Anônima Aberta
205-4 Sociedade Anônima Fechada
Código Natureza Jurídica
206-2 Sociedade Empresária Limitada
207-0 Sociedade Empresária em Nome Coletivo
208-9 Sociedade Empresária em Comandita Simples
209-7 Sociedade Empresária em Comandita por Ações
212-7 Sociedade em Conta de Participação
213-5 Empresário (Individual)
214-3 Cooperativa
215-1 Consórcio de Sociedades
216-0 Grupo de Sociedades
217-8 Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira
219-4 Estabelecimento, no Brasil, de Empresa Binacional Argentino-Brasileira
221-6 Empresa Domiciliada no Exterior
222-4 Clube/Fundo de Investimento
223-2 Sociedade Simples Pura
224-0 Sociedade Simples Limitada
225-9 Sociedade Simples em Nome Coletivo
226-7 Sociedade Simples em Comandita Simples
227-5 Empresa Binacional
228-3 Consórcio de Empregadores
229-1 Consórcio Simples
230-5 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)
231-3 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Simples)
3. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS
303-4 Serviço Notarial e Registral (Cartório)
306-9 Fundação Privada
307-7 Serviço Social Autônomo
308-5 Condomínio Edilício
310-7 Comissão de Conciliação Prévia
311-5 Entidade de Mediação e Arbitragem
Código Natureza Jurídica
312-3 Partido Político
313-1 Entidade Sindical
320-4 Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou Associação Estrangeiras
321-2 Fundação ou Associação domiciliada no exterior
322-0 Organização Religiosa
323-9 Comunidade Indígena
324-7 Fundo Privado
399-9 Associação Privada
4. PESSOAS FÍSICAS
401-4 Empresa Individual Imobiliária
408-1 Contribuinte Individual
409-0 Candidato a Cargo Político Eletivo
5. INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS
501-0 Organização Internacional
502-9 Representação Diplomática Estrangeira
503-7 Outras Instituições Extraterritoriais
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